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CONT 
PÁTIO 
LOCAL! 
SECRET 
TOMAD 
Menor Pr 

Execuçã 
EMPREI 

31 de ma 

Sala da 
sede Av. 
Cascavel 

AÇÃO DE EMPRESA PARA REQUAL1FICAÇÃO DO 
ESCOLAR DA E.E.B.M BENIGNA PACHECO, 

DA NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE  
RIA DA EDUCAÇÃO 
DE PREÇOS 

Global 
I 
Indireta. 

ADA POR PREÇO GLOBAL 

o de 2023, ás 15:00 horas 

omissão de Licitação do Município de Cascavel, sito na 
Chanceler Edson Queiroz, 2650, Bairro Rio Novo, 
Estado do Ceará. 

OBJETO: 

RGAO INTERESSADO: 
MODALIDADE: 
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: 
TIPO DE EXECUÇÃO: 
REGIME DE 
EXECUÇÃO: 
DATA E HORA DE 
ABERTURA: 
LOCAL DA SESSÃO 
PÚBLICA: 

PREÂMBULO: 

O município de Cascavel/CE, atreve 
nomeada pela Portaria n° 274/20 
conhecimento dos interessados que, 
na modalidade TOMADA DE PREÇ 
INDIRETA, por EMPREITADA PR 
licitação, de acordo com as condiçãe 

da Comissão Permanente de Licitação, devidamente 
2, 01 de setembro de 2022, toma público para 
a data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, 
S, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, EXECUÇÃO 

ÇO UNITÁRIO para atendimento do objeto desta 
estabelecidas neste Edital, observadas as disposições 

contidas na Lei Federal n° 8.666/931de 21.06.93, e suas alterações posteriores e na Lei 
n°123/2006, alterada pela Lei n°. 147/2014. 

Constituem parte integrante dest Edital, independente de transcrição os seguintes 
anexos: 

ANEXO 1 - Projeto Básico; 
ANEXO 11- Modelo de apresentação 
ANEXO III - Minuta de contrato; 
ANEXO IV - Minuta de declaração ( 
XXXIII do art. 72  da Constituição Fede 
ANEXO V - Minuta de Declaração de 
ANEXO VI - Minuta de Declaraçã 
habilitação; 
ANEXO Vil - Modelo de Procuração. 

e proposta; 

digo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso 
ai); 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

de inexistência de fato impeditivo superveniente à 

1.0 DO OBJETO:  
1.1 - A presente licitação tem co 
REQUALIFICAÇÃO DO PÁTIO ESC 
NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE CA 

1.2. DO VALOR ESTIMADO:  
1.2 - O valor estimado total global es 
mil trezentos e vinte e dois reais e um 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: ww-w,  

CNPJ n° 07.589 

o objeto à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LAR DA E.E.B.M BENIGNA PACHECO, LOCALIZADA 
CAVEL/CE. 

á em tomo de R$ 184.322,01 (cento e oitenta e quatro 
centavo) conforme orçado pela administração. 

1650 1 Rio Novo 1 Cascavel - Ceará 1 Cep: 62.850-000 
cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: li citacaoecascavel.ce.gov.br  
369/0001-20 I CGF re 06.920.253-2 



outorga de poderes para, na forma 
destinam, interpor recursos administra  
de preços, assinar ata e os demais fir  
para, na forma da lei, e praticar todçq  
licitante. OBS: não serão aceitas pl 
validade acima de 01 (um) ano civil 
2.3 - Caso o representante seja sóc 

a tei, representar a licitante e praticar os atos a que se 
tivos, apresentar documentos de habilitação e proposta 
s pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes 
s os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 

curacães (públicas ou particulares) com prazo de 
a contar da data da sua emissão. 

o da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ot.1 titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata Fle sua eleição, etc), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assuir obrigações em decorrência de tal investidura. 

1T2.6. DAS CONDICÕES DE PA TICIPACÃO DURANTE AS SESSÕES PUBLICAS  
PRESENCIAIS: 
2.5.1. Conforme Decreto Estadual n° 33.955, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021, que trata das 
regras de isolamento social, be como Decreto Municipal n°. 003/2022, datado de 
07/01/2022 (disponível em: htt s:/  .cascavel.ce. ov.br), só poderão adentrar no Setor de 
Licitações / Sala de Sessões, os re resentantes (licitantes) que estiverem fazendo o uso de 
máscara de proteção. O não uso p r parte do representante não resultará em exclusão do 
certame, no entanto o mesmo deve apenas entregar os envelopes de Habilitação/Proposta 
de Preços, preenchendo protocolo ropriado e não permanecer no ambiente da sessão de 
julgamento. 
2.5.2. Para todos os presentes, ser organizado o ambiente da sessão de julgamento com 
afastamento mínimo de 1 (um) a 2 ( is) metros de distância entre os presentes. 
2.5.3. Importante o uso de álcool, p erencialmente em gel, para higienização. 
2.5.4. Vedação de presença, na s ssão, de representantes das empresas e de agentes 
públicos pertencentes ao grupo de ri co. 
2.5.5. Necessário observar que não e trata aqui de invasão às competências dos órgãos de 
vigilância sanitária, mas tão-some te de recomendações às unidades administrativas e 
comissão de licitação no sentido d mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior 
segurança a todos os presentes n s sessões presenciais (inclusive eventuais cidadãos), 
estimular a participação de empresa interessadas no certame, oferecendo-lhes um ambiente 
adequado de disputa, e salvaguard r os agentes de compras. (Texto retirado do OFÍCIO N° 
634712020/GAB-CEJCEARA/CGU). 

Av. Chanceler Edson Queiroz, 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: 

CNP) n° 07.5 

2650 1 Rio Novo 1 Cascavel Ceará l Cep: 62.850-000 
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2.0. DOS CRITÉRIOS DE PARTICIP ÇÃO: 
2.1 - Poderá participar do presen certame licitatório PESSOA JURÍDICA, devidamente 
cadastrada na prefeitura de CASCAV L ou não cadastrada, que atender a todas as condições 
exigidas para cadastramento até o te ceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 
observada a necessária qualificação. 
2.2 - Só poderá apresentar ou solid r quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 
qualquer empresa licitante no pre nte certame, representante legal habilitado, devendo 
apresentar os seguintes documentos: 
- Documento oficial de identidade; 

II - PROCURAÇÃO POR INSTRUM NTO PUBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com 
os atos constitutivos da pessoa jurídi , ata de sua eleição, contrato social, requerimento de 
empresário individual, etc, nos quais:  estejam expressos poderes para o outorgante exercer 
direitos e assumir obrigações em decbrrência de tal investidura). A procuração deverá indicar 
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2.5.6. Será permitida a entrada de p ssoas para assistirem as sessões públicas desde com 
utilização de máscara de proteção, manter o afastamento previsto no item 2.5.2 e não 
pertencer ao grupo de risco. 
2.5.7. Cumprimento de outras normas determinadas pelas autoridades sanitárias de saúde. 

2.6.1 - RESTRIÇÕES DE PARTICIPA 
2.6.1.1 - Não poderá participar e 
suspensão, que lhes tenham sido apl 
posteriores; 

a) Pessoas jurídicas que tenham 
que estejam impedidas de kl 
qualquer de seus órgãos des 

1. Cadastro Nacional de Empre 
II. Cadastro Integrado de Cond 

111. Sistema de Cadastramento 
IV. Cadastro Nacional de Cond 

do Conselho Nacional de Justi 
b) Cumprindo penalidade de sus 

CASCAVEL; 
c) Estejam sob falência, conco data, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de 

incorporação; 
d) Reunidos sob forma de consór 'o; 
e) Mantendo qualquer tipo de IA ulo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou respo sável pela licitação; 
Autor do projeto básico ou exe utivo, pessoa física ou jurídica; 
De empresas cujos sócios ou • iretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma 
firma licitante; 
Que seja sociedade estrangeir não autorizada a funcionar no País; 
De licitantes que estiverem enhuadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, 
seus incisos e parágrafos, da llei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizações; 

2.6.1.2 - Para averiguação do dispa  sto contido no item 12.6.1.1. ar acima, as licitantes 
apresentarão junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da 
Consulta Consolidada da Pessoa Juri dica, emitido via intemet no sítio do https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.brl, para comprova o ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra 
como efeito restrição ao direito de p rticipar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Ou tal consult a poderá ser realizada pela Comissão Permanente de 
Licitação, quanto da análise dos docur ventos de habilitação. 
2.6.2 - Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação. 
2.6.3 - Quando um(a) dos(as) sócio( )s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 
licitante participar de mais de uma em resa especializada no objeto desta Licitação, somente 
uma delas poderá participar do certa e licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio 
representante ou responsável técnico mbas serão excluídas do certame. 
2.6.4 - É vedado ao servidor dos órg os e/ou entidades da Administração Pública Municipal 
de Cascavel, Autarquias, Empresas públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo 
Poder Público Municipal de CASCAV L, participar como licitante, direta ou indiretamente por 
si, por interposta pessoa, dos procedin  entos desta Licitação; 
2.6.5 - O licitante considerado descre lenciado ou não apto a participar do certame, poderá 
assistir ao processo licitatório, não po endo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a 
sessão. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: wwvv 

CNPJ n° 07.589 
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AO: 
presa declarada inidônea ou cumprindo pena de 

cadas, por força da Lei n2  8.666/93 e suas alterações 

sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou 
r, ou contratar com a administração pública, ou com 

ntralizados, quais sejam: 
as Inidõneas e Suspensas CEIS; 
nações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 
nificado de Fornecedores - SICAF; 
nações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

- CNJ. 
ensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de 

f)  
9) 

h) 
I) 
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2.7. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio: 
2.7.1. A vedação à participações d interessadas que se apresentem constituídas sob a 
forma de consórcio se justifica na m ida em que nas contratações de serviços comuns, é 
bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua 
maioria, apresentam o mínimo exi ido no tocante à qualificação técnica e econômico-
financeira, condições suficientes pa a execução de contratos dessa natureza, o que não 
tomará restrito o universo de possí is licitantes individuais. A ausência de consórcio não 
trará prejuízos à competitividade do rtame, visto que, em regra, a formação de consórcios é 
admitida quando o objeto a ser li dado envolve questões de alta complexidade ou de 
relevante vulto, em que empresas, is•ladamente, não teriam condições de suprir os requisitos 
de habilitação do edital e ainda não eriam as condições necessárias a execução do objeto 
individualmente. Nestes casos, a dministração, com vistas a aumentar o número de 
participantes, admite a formação de •nsórcio. 
2.7.2. Tendo em vista que é prerr•ativa do Poder Público, na condição de contratante, a 
escolha da participação, ou não, de mpresas constituídas sob a forma de consórcio, com as 
devidas justificativas, conforme se d preende da literalidade do texto da Lei n° 8.666193, que 
em seu Art. 33 que atribui à Admin stração a prerrogativa de admissão de consórcios em 
licitações por ela promovidas, pelo motivos já expostos, conclui-se que a vedação de 
constituição de empresas em cons ó rcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o 
interesse público, por prestigiar •s princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade. 
2.7.3. Ressalte-se que a decisão om relação à vedação à participação de consórcios, 
expressa no item 2.6.1.1. md" do ditai supra, para o caso concreto em análise, visa 
exatamente afastar a restrição à co petição, na medida que a reunião de empresas que, 
individualmente, poderiam prestar oh serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, 
eventualmente, proporcionar a form ção de conluios/carteis para manipular os preços nas 
licitações. 

2.7.DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.7.1 As empresas consideradas icroempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
conforme incisos I e II do artigo 3° d Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
e que pretenderem se beneficiar n sta licitação do regime diferenciado de favorecimento 
previsto naquela lei, deverão apre tar, no momento da entrega dos envelopes, entretanto, 
separado de qualquer envelope, um declaração de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, conform modelo constante do ANEXO V deste Edital. 
2.7.2 - As empresas enquadradas o regime diferenciado e favorecido das microempresas 
ou empresas de pequeno porte q e não apresentarem a declaração prevista no subitem 
anterior poderão participar normaim nte do certame, porém em igualdade de condições com 
as empresas não enquadradas nest regime. 
2.7.3 - Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12/2006, a 
comprovação da regularidade fi I das microempresas e empresas de pequeno porte 6‘  
somente será exigida para efeito d comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
2.7.4 - Havendo alguma restrição n comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, 'o termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o venced r do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública Municipal, ara a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, ° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel - Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: 	.cascavel.ce.gov.br l E-mail: Iicitacao@cascaveLce.gov.br  
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2.7.5 - Entende-se o termo "declarad 
imediatamente posterior à fase de julg 
2.7.6 - A não regularização da do 
implicará a decadência do direito à c 
81 da Lei Federal n° 8.666193, send 
os licitantes remanescentes, na arde 
revogar a licitação. 
2.7.7 - Será inabilitada a empresa ME ou EPP que não apresentar a regularização. 

2.8. DAS IMPUGNAÇÕES 
2.8.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este editai diante de alguma 
irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada 
para abertura dos envelopes de hab litação, estando a Administração obrigada a julgar e 
responder em até 03 (três) dias úteis; 
2.8.2. Decairá do direito de impugna os termos do edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil que anteceder a abe ura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurs , 
2.8.3. A impugnação feita tempestiv mente pelo licitante não a impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em ju gado da decisão a ela pertinente; 
2.8.4. Acolhida à petição contra o to convocatório será designada nova data para a 
realização do certame; 
2.8.5. Os pedidos de impugnação poderão ser protocolados na Prefeitura Municipal e 
encaminhados à Comissão de Licitação ou enviados através do endereço eletrônico: 
licitacaoacascavel.ce.00v.br.  

3.0 DOS ENVELOPES 
3.1. Cada licitante deverá apresentar,rultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a 
saber: de Habilitação e Proposta de meço, sendo aceita a remessa via postal. 
3.1.1. Os licitantes que desejarem en ar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 01 (um) 
único envelope LACRADO contendo entro os outros 02 (dois) envelopes LACRADOS com 
a documentação referente a Habilit ção (um envelope), e a Proposta de Preços (um 

o se responsabilizará se os mesmos não çheciarem 
4me. 
lse responsabilizará por envelopes que chegarem após 
, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do 
quatro horas) antes da licitação, os envelopes de 

so não forem abertos os mesmos serão fragmentados 

no interior dos envelopes, como por exemplo, a 
nvelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a 

rtame. 
letivos à Habilitação e Proposta de Preço deverão ser 
lopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e 

nte, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, 
súdos ("Documentos de Habilitação" e "Proposta de 

vencedor" de que trata o subitem anterior o momento 
mento das propostas. 
umentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
ntratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
facultado à Administração Pública Municipal convocar 
n de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

envelope). A Comissão de Licitação n 
a tempo hábil  para a abertura do cert 
3.1.1.1. A Comissão de Licitação não 
a licitação; caso mandem pelo correi 
mesmo, pelo menos 24h (vinte e 
documentação enviados pelo correio 
caso a empresa não os retire. 
3.1.1.2. A inversão dos documento 
colocação da Proposta de Preços no 
exclusão sumária da proponente no 
3.1.2. Os conjuntos de documentos r 
entregues separadamente, em en 
identificados com o nome do licit 
respectivamente, os títulos dos con 
Preço"), na forma a seguir: 

[

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CA 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 

CAVEL 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www. 
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ENVELOPE N° "A" - DOCUMENTA O 
TOMADA DE PREÇOS N° 2023.04.2 .002fTP 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CA CAVEL 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° "B" - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 2023.04.2 .002fTP 

4.0 - DOS DOCUMENTOS DE HABIL TACÃO - ENVELOPE "A". 
4.1 - Os Documentos de Habilitação d 
a) Em originais ou publicação em br 
autenticada em Cartório (Art. 32 da 
exceto para a garantia, quando houri  
exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para 
documento não conter expressamen 
declaração ou regulamentação do ór• 
Na ausência de tal declaração ou reg 
prazo de 30 (trinta) dias, a partir da da 
c) Rubricados e numerados sequen 
página, de modo a refletir seu número 
d) Os documentos apresentados dev 
da matriz, todos da matriz, se de a 
documentos que são válidos para mat 
Contrato será celebrado com a sede q 
4.1.1- Os Documentos de Habilitaçã • 
por preposto da licitante com poderes 
ou particular. A não apresentação nã • 
não poderá pronunciar-se em nome d 
de seus dirigentes, que deverá ap 
identidade. 
4.1.2- Qualquer pessoa poderá entr 
Preços de mais de uma licitante. Poré 
poderá representar mais de uma lici 
das licitantes representadas. 

verão ser apresentados da seguinte forma: 
ão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
i n°. 8.666/93), sendo aceito autenticação eletrônica, 
r, cujo documento comprobatório deverá ser exibido 

queles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
e o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
ão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. 
lamentação, o documento será considerado válido pelo 

de sua emissão; 
almente, na ordem deste Edital, da primeira à última 
xato; 

rão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se 
• uma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
z e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o 
e apresentou a documentação. 
e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas 
de representação legal, através de procuração pública 
implicará em inabilitação. No entanto, o representante 
licitante, salvo se estiver sendo representada por um 

esentar cópia do contrato social e documento de 

ar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 
, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, 

nte junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária 

4.2 - Os Documentos de Habilitação 
4.2.0. Prova de inscrição no cada 
Certificado de Registro Cadastral -
dentro do prazo de validade e, em co 
no Decreto Municipal n°. 030/2018 de 

consistirão de: 
atro de fornecedores, através da apresentação do 
CRC, fornecido pela Prefeitura Municipal de Cascavel, 
formidade com o objeto da licitação, na forma prevista 
4/11/2018, e ainda a seguinte documentação: 

4.2.1- Habilitação Jurídica: 
4.2.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comerc ; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filiai ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz. 
4.2.1.2. NO CASO DE SOCIEDA E EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - IRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
consolidado em vigor devidamente r gistrado no registro público de empresa mercantil da 
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Junta Comercial (não sendo o con 
aditivos a este) em se tratando de se  
a sucursal, filial ou agência, apresei  

registro da Junta onde tem sede a m 
4.2.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO COI  
cooperativas - no Cartório de Regi 
diretoria em exercício; devendo, n, 
apresentar o registro no Cartório d 
com averbação no Cartório onde te 
4.2.1.4. DECRETO DE AUTOR! 

to social consolidado apresentar juntamente todos os 
ciedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser 
tar o registro da Junta onde opera com averbação no 
triz. 
STITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
tro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 

caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
sede a matriz. 
ÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação rpectiva. 

PESSOA JURÍDICA. 

 
4.2.1.5. CÓPIA RG E CPF DO( 

f  
) SÓCIOS) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA 

4.2.2 - RELATIVA À REGULARIDA E FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.2.1. Prova de inscrição no Cada tro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
4.2.2.2. Prova de inscrição no cad stro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou s e do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
4.2.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A comprovação de REGULARID DE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão de regularidade de D lios relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND), emitidas pel Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outub de 2014; 
b) A comprovação de REGULAR DADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada N ativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de REGULAR DADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada N gativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
d) Prova de situação regular pera te o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularid de - CRF; 
e) Prova de inexistência de débito inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativ nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto- ei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 201 
OBS: Caso não seja declarado prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será 
considerada o prazo de 30 (trinta dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.  

4.2.3 - RELATIVO À QUALIFICA AO TÉCNICA 

	

4.2.3.1. Certidão atualizada de 	istro da empresa no Conselho Regional Competente, 
CREAICAUITEF na qual conste o( ) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s); L  

4.2.3.4. Comprovação da QUA 

r

FICACÃO TÉCNICA PROFISSIONAL:  Comprovação da 
licitante de possuir em seu co o técnico, responsável técnico, na data de abertura das 
propostas, profissional de nível perior ou outro, detentor de certidões de acervo técnico 
(CAT) ou anotações/registros de iesponsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho 
de fiscalização profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos 
atestados, devidamente registradt no conselho profissional competente (CREAICAU/TEF) da 
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região onde os serviços foram exe utados, que comprove ter o profissional executado 
serviços relativos à execução de obra u serviços de características ao objeto licitado. 

4.2.3.4.1 Entende-se, para fins deste ditai, como pertencente ao quadro permanente: 
a.1) O empregado comprova-se o vin ulo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de 
registro de empregados" ou cópia da arteira de trabalho e Previdência Social — CTPS. 
a.2) Quando o responsável técnico fo o dirigente ou sócio da empresa licitante, tal aprovação 
deverá ser feita através de um dos setuintes documentos: contrato social, certidão de registro 
do CREA/CAU/TEF, devidamente atu lizada, ou de certidão simplificada na Junta Comercial 
expedida na sede do licitante. 
a.3) Ou Contrato de prestação de serviços, acompanhado de comprovação através do 
registro do responsável técnico da lio tante junto ao CRQ-CREAICAU/TEF, que identifique a 
relação das empresas em que o profi ional figure como responsável técnico. 
a.4) Certidão atualizada de registr da empresa no Conselho Regional Competente, 
CREA/CAU/TEF na qual conste o(s) n me(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

4.2.3.5. Deverão constar, preferenci 
dos ATESTADOS expedidos pelo C 
de início e término da Obra, local de 
nome dos responsáveis técnicos, s 
CREA/CAU/TEF, especificações técni 
4.2.3.5.1. Não serão aceitos atestado 
Tecnológico ou Assessoria Técnica d 
4.2.3.6. Quando um(a) dos(as) sócio 
licitante participar de mais de uma e 
uma delas poderá participar do certa 
representante ou responsável técnico 
4.2.3.7. O (s) profissional (is) deverá ( 
participante e sua substituição só 
mediante a expressa aprovação da fis 
4.2.3.8. As exigências mínimas relativ 
e pessoal técnico especializado, con 
licitação, serão atendidas mediante a 
da sua disponibilidade, sob as pena • 
localização prévia. 

mente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou 
EA/CAU/TEF, em destaque, os seguintes dados: Data 
execução, nome do contratante e da CONTRATADA, 
us títulos profissionais e números de registros no 
s da obra e os quantitativos executados. 

de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle 
Obras. 
-)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 
resa especializada no objeto desta Licitação, somente 
e licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio 
tubas serão excluídas do certame; 
o) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da 

era possível por profissional igualmente qualificado, 
lização; 

:s a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos 
iderados essenciais para o cumprimento do objeto da 
apresentação de declaração formal, e relação explícita 
cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de 

idade TÉCNICO-PROFISSIONAL  possuir como 
quadro permanente, na data prevista para entrega dos 
, profissional(is) de nível superior, detentor(es) de 

COM ATESTADO TÉCNICO reconhecido(s) pelo 
cução de obras com características técnicas similares 
nte licitação, com itens parcelas de maior relevância 

4.2.3.4. Comprovação da cap 
RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em se 
documentos e propostas de preço 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNIC 
CREA/CAU/TEF que comprove a ex 
ou superiores às do objeto da pres 
abaixo: 
a) C0770- CHAPA POLICARBONATd COMPACTO CRISTAL, ESP=6MM. 
b) 103314 — INSTALAÇÃO DE ItERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA R GIRO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE, AF- 11/20 1. 
c) C1919 — PISO NATURAL ESP = 1 MM, INCLUS, POLIMENTO (EXTERNO). 

4.2.4 - RELATIVA À UALIFICA 	ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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4.2.4.1. Balanço patrimonial e de 
fiscal, já exigíveis e apresentados 
comercial da sede da licitante, acom 
Livro Diário - estes termos devidame 
boa situação financeira da empresa, 
lhe seja adjudicado o objeto licitado, 
vedada sua substituição por balancet 
índices oficiais quando encerrados h 
proposta; 
4.2.4.2. Serão considerados como n 
Contábeis assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em ge 
sede ou domicílio da Licitante, a 
encerramento do Livro Diário do qual 
b) Sociedades empresárias, especi 
pela Lei n°. 6.404176: registrados ou 
da licitante; ou publicados na impren 
conforme o lugar em que esteja situa 
circulação editado na localidade em q 
c) Sociedades simples: registrados 
sede; caso a sociedade simples a 
sujeitar-se às normas fixadas para a 
na Junta Comercial. 
d) As empresas constituídas á 
demonstrativo do Balanço de Abert 
Comercial do domicilio da Licitante, a 
do Livro Diário - estes termos devi 
sócio-gerente ou diretor e pelo co 

onstrações contábeis (DRE) do último exercício 
na forma da lei, devidamente registrado na junta 
anhado dos termos de abertura e de encerramento do 
te registrados na Junta Comercial - que comprovem a 
om vistas aos compromissos que terá de assumir caso 
evidamente assinado pelo contador responsável, sendo 
s ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

al: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
mpanhados de cópia do termo de abertura e de 

oi extraído. 
umente no caso de sociedades anônimas regidas 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
a oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
a a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 
e está a sede da companhia; 
o Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
ote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro 

enos de um ano: apresentarão deverão apresentar 
ra, devidamente registrados ou autenticados na Junta 
ompanhado dos termos de abertura e de encerramento 
mente registrados na Junta Comercial assinado pelo 

tador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de • ontabilidade. 
4.2.4.3. Entende-se que a expressão ''na forma da lei' constante no item 4.2.6.1, no mínimo: 
balanço patrimonial e DRE, registro da Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado 
dos termos de abertura e encerramento do livro diário, conforme Acórdão 115,312016 -
Plenário - TCU. 
4.2.4.4. As cópias deverão ser o ginárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 
4.2.4.5. A empresa optante pelo Sr tema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 
apresentá-lo na forma da lei. 
4.2.4.6. Entende-se que a expressão "na forma da ler constante no item 4.2.6.5 engloba, no 
mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE - Demonstração do Resultad do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerram nto do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do 
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro e 2016);  
C= A autenticação de livros coo beis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Si tema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído 
pelo Decreto n° 6.022, de 22 de jan iro de 2007, por meio da apresentação de escrituração 
contábil digital, na forma estabele ida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda. (Art. 1° do creto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).  

4.2.4.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
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4.2.4.8. A Escrituração Digital deverá 
1420/2013 e RFB n° 1594) que trata  
Para maiores informações, verificar 
exigência de apresentação do Ba 
apresentado no prazo que determina 
o que determina a Jurisprudência nc  
Valmir Campeio. 
4.2.4.9. Com base nos dados extraída  
empresa, em conformidade com o a i  
MPOG, as empresas deverão apreser  
apenas as que forem consideradas  
definições e formulações: a boa situa 
Liquidez Geral (ILG), maior ou igual 
(>1) e Liquidez Corrente (ILC), maio 
aplicação das fórmulas: 

estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
m do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. 
o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a 
anço Patrimonial do último exercício social, a ser 
o art. 50  das Instruções Normativas da RFB, bem como 

Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro 

s do balanço será avaliada a capacidade financeira da 
t. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013- 
tar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas 
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes 
o financeira, será baseada na obtenção de índices de 
um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um 
ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da 

ILG = Ativo Ciro tante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circ 

ISG = 
Passivo Circ 

!ante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total  
lante + Exigível a Longo Prazo 

ILC = Ativo Circulante 
assivo Circulante 

4.2.4.9.1. JUSTIFICATIVA DA EX GENCIA DOS 1NDICES FINANCEIROS (Acórdão 
36412016-Plenário-TCUI Súmula 28 1 Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 
a) índice de Liquidez Geral (ILG) indi quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e 
direitos realizáveis no curso do ex roído seguinte para liquidar suas obrigações, com 
vencimento neste período. 
b) índice de Liquidez Corrente (ILC) i dica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 
bens e direitos realizáveis a curto pr zo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto 
prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 

-Maior que 1: Resultado quer demonstra folga no disponível para uma possível 
liquidação das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos di fitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a 
curto prazo, caso fosse preciso. 

c) O índice de Solvência Geral (ISG) xpressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do to l de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. Para os trê índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é 
recomendável à comprovação da bo situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio 
nas contas da companhia), sendo ce o que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria 
a condição da empresa. Mas há exce es. 
» Justifica-se tal exigência, tendocomo base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 
aplicabilidade destas fórmulas, e assitn, ficando comprovado que a exigência dos índices se 
faz necessário ante a comprovação a capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) 
participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a 
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Administração Pública. Logo, entend 
requisitos demandados neste edital 
demonstram, em tese, a saúde e a s 
com base no Acórdão 5026!2010-S 

4.2.4.10. Certidão negativa de fale 
pelo distribuidor da sede da passo 
superior a 30 (trinta) dias; 

4.2.4.11. Comprovação de Garantia 
8.666/93, no montante de 1% por 
Municipal de Cascavel, devendo a 
habilitação. 

4.2.4.11.1. A licitante poderá optar p 
em dinheiro, títulos da divida pública, 

4.2.4.11.2. Ao optar por caução em 
transferência bancária para a Agênc  
cujo comprovante deve ser apresenta 

4.2.4.11.3. Caso a modalidade de gar 
forma escriturai, mediante registro 
autorizado peio Banco Central do Bre  
definido pelo Ministério da Economia 
avaliação de resgate atual, e das sege  

se que as exigências acima, atendem aos padrões de 
pois o atendimento quantas as taxas apresentadas 

lidez financeira da participante, bem como foi calculado 
unda Câmara-TCU j Relator: AUGUSTO SHERMAN. 

cia, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
jurídica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não 

e Participação nos termos do artigo 31, III da Lei n° 
cento do valor da licitação, em nome da Prefeitura 

comprovações serem juntadas aos documentos de 

r uma das seguintes modalidades de garantia: caução 
eguro garantia ou por fiança bancária; 

dinheiro, os interessados deverão efetuar depósito ou 
a 1039-1, Conta Corrente 18.099-8/ Banco do Brasil, 
lo junto com a documentação referente a habilitação; 

cotia recair em títulos da dívida pública emitidos sob a 
m sistema centralizado de liquidação e de custódia 
il, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 
o qual está atestará a sua validade, exequibilidade e 

inces comprovações: 

a) Origem/aquisição mediante d 
registro no balanço patrimonial 
b) Apresentar documento, emi 
pública, demonstrando a correi  
seis meses anteriores a data 
parâmetros definidos pelo Minis 
c) Serão aceitos apenas e tão 
incontestável sob nenhum aspe 
proposta de preços. 
d) Presumem-se como autêntic  
Prefeitura Municipal de Casca 
constatando indícios de fraude, 
e) Origem/aquisição mediante d 
registro no balanço patrimonial 

cumento respectivo e lançamento contábil por meio de 
a licitante; 
ido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé 
ão atualizada monetariamente do título (realizada até 
arcada para apresentação da dita garantia), conforme 
ário da Fazenda; 
omente títulos com vencimentos passíveis de resgate 

, até a data correspondente ao prazo de validade da 

s os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a 
el o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se 
e obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 
cumento respectivo e lançamento contábil por meio de 

a licitante. 

4.2.4.11.4 - Caso a modalidade de arantia escolhida seja a fiança bancária emitida por 
banco ou instituição financeira devida mente autorizada a operar no País pelo Banco Central 
do Brasil, o licitante entregará o doc mento no original ou cópia autenticada, fornecido pela 
instituição que a concede, do qual dei ra obrigatoriamente, constar: 

a) Beneficiário: Prefeitura Munic pai de Cascavel. 
b) Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS N° 	 
c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 
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d) Prazo de validade: mínimo d 120 (cento e vinte) dias. 

4.2.4.11.5. Caso a modalidade de g rantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de docu ento hábil expedido peia seguradora, cuja vigência será 
de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data do recebimento dos 
envelopes. 

4.2.4.12 - A garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após 
esgotada as fases de habilitação (Do umentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas 
Comerciais), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, exceto para a vencedora da 
licitação, que será liberada no medmo prazo, após a data de assinatura dos possíveis 
contratos. 

4.2.4.13 - Para efeito da devolução 	que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 
LICITANTE, quando em dinheiro, se atualizada monetariamente, por meio da aplicação da 
Caderneta de Poupança, calculada °pro rata dia". 

4.2.4.14 - A garantia da proposta pod rá ser executada; 

a) se o licitante retirar sua prop sta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o co trato. 

4.2.5- DEMAIS EXIGÊNCIAS:  
4.2.5.1 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza 
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 
trabalho de menor de quatorze ano , salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo 
apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso 
identificador do CNPJIMF da firma p ponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e 
que seja possível. Identificar quem a finou. 
4.2.5.2 - Declaração da Licitante e papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando, sob as penas da Lei, e que conhece e Aceita o teor completo do Edital, 
ressalvando-se o direito recursal, m como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cu primento integral das obrigações objeto da licitação. 
Sugerimos o modelo apresentado ( NEXO VI), em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou impresso identificador cil) CNPJIMF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja pos Ivel. Identificar quem assinou. 
4.2.5.3 - Declaração da Licitante e papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos 
impeditivos quanto a nossa particip ção em licitações ou contratações com a Administração 
Pública Federal, Estadual e Munici sal. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO VI), em 
papel da própria empresa, contendi o carimbo ou impresso identificador do CNPJIMF da 
firma proponente, assinadas por pe oa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar 
quem assinou. (art.32, §2°, da Lei n.' 8.666193). 

4.2.5.4 - Os documentos expedida pela Internet poderão ser apresentados em forma 
original ou có ia re r ráfica se autentica ão. Entretanto, estarão sujeitos à verificação 
de sua autenticidade através de con dia realizada pela Presidente. 
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4.2.5.5 - A LICITANTE deverá forne er, a título de informação, número de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialme te local. A ausência desses dados não a tomará 
inabilitada. 

4.2.5.6 - Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 01 (Documentos de H ibilitação), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com ir egularidades, serão considerados inabilitados, não se 
admitindo complementação posterior. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 
5.1- As propostas deverão ser apres4ntadas em papel timbrado da firma e preenchidas em 
duas vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico 
ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2- As propostas de preços deverão ainda conter: 
5.2.1. É obrigatória a assinatura do 	ponsável legal e do responsável técnico da licitante na 
PROPOSTA COMERCIAL E PLANIL AS ORÇAMENTÁRIAS. 
5.2.2. O ANEXO II — MODELO DE C RTA DE PROPOSTA COMERCIAL, contendo: 
5.2.2.1. Nome da empresa PROPON NTE, endereço e número de inscrição no CN12.1; 
5.2.2.2. Validade da proposta, não ira rior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.2.3. Preço global, expresso em re 
5.2.2.4. Assinatura do representani  
elaboração do orçamento; 
5.2.2.5. Prazo de execução dos servis  
5.3. Acompanharão obrigatoriamente 
seguintes anexos, os quais deverão 
profissional do engenheiro que os ela 
profissional: 

I; 
legal e do Engenheiro responsável técnico pela 

as Propostas Comerciais, como partes integrantes, os 
onter o nome da LICITANTE, a assinatura e o título do 

rou, e o número da Carteira do CREA/CAU/TEF deste 

a). Planilha de Preços, contendo quantidades, preços unitários e totais de todos os 
itens dos serviços constantes do ANEXO I — Projeto Básico, onde estarão contidas 
todas as despesas necessárias para a execução dos serviços, inclusive as salariais, 
totalização dos encargos socia s e trabalhistas, despesas adicionais e totalização de 
impostos e taxas. 
b). Cronograma Físico-Finara iro compatível com os serviços, conforme o ANEXO I 
— Projeto Básico, com periodi idade mensal, não se admitindo parcela na forma de 
pagamento antecipado. (O Cro ograma Contratado será atualizado de acordo com as 
Ordens de Serviços emitidas). 
c). Na elaboração da Com 
insumos e coeficientes de prod 
sejam equipamentos, mão-d 
transportes, BDI (conforme ori 
quaisquer outros necessários à 
d). Demonstrativo detalhado 
"BONIFICAÇÃO E DESPESA 
que o compõe, anexo a propostO 
e) Demonstrativo detalhado 
"ENCARGOS SOCIAIS", inclu 
proposta de preços. 
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sição de Preços Unitários, deverá conter todos os 
tividade necessários à execução de cada serviço, quais 

bra, totalização de encargos sociais, insumos, 
ntação do TCU), totalização de impostos e taxas, e 
xecução dos serviços. 
a composição do percentual adotado para o item 
INDIRETAS - BDI", inclusive com relação às parcelas 
de preços. 

a composição do percentual adotado para o item 
ive com relação às parcelas que o compõe, anexo a 
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5.3.1. Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes 
condições: Os preços unitários propo tos para cada item constante da Planilha de Orçamento 
deverão incluir todos os custos dire os e indiretos, tais como: materiais, custo horário de 
utilização de equipamentos, mã e-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas 
administrativas, transportes, seguros lucro. 
5.3.2. Tendo em vista que a pre 
UNITÁRIO, o ANEXO 1 - Projeto B sico, deverá ser seguido integralmente no tocante aos 

nte licitação trata de EMPREITADA POR PREÇO 

quantitativos, sendo desclassificada empresa que omitir, alterar ou deixar de segui-los por 
qualquer razão, não podendo, no ntanto, o preço total da proposta da LICITANTE ser 
superior ao estabelecido no subitem 1.2. 
5.3.3. Correrão por conta da PRO ONENTE vencedora todos os custos que porventura 
deixar de explicitar em sua proposta. 
5.3.4. Prazo de garantia das obras s rá de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua entrega 
definitiva, nos termos do disposto no rt. 618 do Código Civil. 
5.3.5. As PROPOSTAS COMERCIAI deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente, 
da primeira a última folha, de modo a efletir o seu número exato. 
5.3.6. Nas PROPOSTAS COMERC IS deverão ser utilizadas até no máximo 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula, para o valor unitário. O que constar na proposta impressa 
deverá corresponder exatamente ao utilizado na planilha eletrônica sob pena de 
desclassificação. 
5.3.7. A planilha orçamentária em'dia eletrônica deverá ter os totais arredondados para 
duas casas decimais e deverá ser ap sentada dentro do Envelope "B". 
5.3.8. Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilid de entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor 
unitário. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA L C TA ÃO: 
6.1 Os trabalhos da sessão palie para recebimento dos Documentos de Habilitação e 
Propostas Comerciais obedecerão ao trâmites estabelecidos nos subitens seguintes: 
6.1.1. NaJpresença das PROPONEN ES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a 
COMISSÃO receberá os invólucros devidamente lacrados, contendo os Documentos de 
Habilitação e as Propostas Comerciai 
6.1.2. Para a boa condução dos trab lhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, 
no máximo, 1 (uma) pessoa. 
6.1.3. Os membros da COMISS • e 3 (três) escolhidos entre os presentes como 
representantes das PROPONENT: S, examinarão e rubricarão todas as folhas dos 
Documentos de Habilitação e Propos as Comerciais apresentados. 
6.1.4. Recebidos os envelopes "A" - OCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" - PROPOSTAS 
COMERCIAIS, proceder-se-á a abert ra daqueles referentes à documentação de habilitação. 
6.1.5. A COMISSÃO poderá a seu e clusivo critério, proclamar na mesma sessão o resultado 
da habilitação, ou convocar outra par esse fim, ficando cientificados os interessados. 
6.1.6. Proclamado o resultado da abilitação, e decorrido o prazo para interposição de 
recurso, ou no caso de renúncia do • ireito recursal, a COMISSÃO procederá a abertura das 
Propostas Comerciais das LICITANT S habilitadas. 
6.1.7. A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às LICITANTES 
inabilitadas, se não houver recursos • u, se houver, após sua denegação. 
6.1.8. Os recursos, em qualquer d fases da licitação, serão interpostos e julgados com 
estrita observância aos ditames do a . 109 da Lei das Licitações e Contratos n° 8.666/93. 
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6.1.9. Analisada as Propostas Comei  
prazo para interposição de recursos, 
vencedora do certame. 
6.2. Após a entrega dos invólucros c 
Comerciais, nenhum documento adi 
serão permitidos quaisquer adendos, 
6.3. De cada sessão realizada será  

assinada pela COMISSÃO e pelos re 
6.4. A Comissão poderá, ao seu ex 
da habilitação, ou convocar outra pa 
6.5. Divulgado o resultado da habilit 
inciso I, alínea "a", da Lei de Licitaçõ 
"proposta de preços", lacrados. 
6.6. Abertura das propostas de preç s das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela 
Comissão e pelas licitantes presente 
6.7. A COMISSÃO verificará a exist ncia de microempresas ou empresas de pequeno porte, 
para o cumprimento do constante ,na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo como 
previsto no subitem 6.8. Caso a pr posta classificada em 1° lugar não seja ME ou EPP, a 
COMISSÃO procederá de acordo co os subitens a seguir: 
6.8.1. Fica assegurada, como c tério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 
14.12.2006), preferência de contrata o para as ME e EPP. 
6.8.2. Entende-se por empate aqu Ias situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de ueno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem cl ssificada, depois de ordenadas as propostas de preços 
em ordem crescente dos preços ofe dos. 
6.8.3. Para o efeito do disposto no rebitem 6.5.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá 
da seguinte forma: 

a) a microempresa ou emp esa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de pre inferior àquela considerada vencedora do certame, ( 

situação em que será classi cada em primeiro lugar e consequentemente declarada 
vencedora do certame; 
b) não ocorrendo a contrata o da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do s bitem 6.8.2., na ordem classificatória, para o exercido do 
mesmo direito. 
c) O disposto no item 6.8.1 s mente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microe presa ou empresa de pequeno porte. 

6.8.4. No caso de equivalência do4 valores apresentados peias microempresas e empresas 
de pequeno porte que se enco 'trem no intervalo estabelecido no subitem 6.8.2, será 
realizado sorteio entre elas para ue se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
nova proposta de preços, que deve ser registrada em ata. 
6.8.5. Na hipótese de não-contra ação nos termos previstos no subitem acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor d proposta originalmente vencedora do certame. 
6.8.6. Ocorrendo a situação prev sta no subitem 6.8.3, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classifi da será convocada para apresentar nova proposta de 
preços após a solicitação da CO ISSÃO, ocasião em que o representante legal da ME ou 
EPP deverá estar presente à sess o e declarar sua nova proposta, sob pena de preclusão de 
seu direito. Todos os atos deverão onstar da ata dos trabalhos. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, in° 2650 1 Rio Novo 1 Cascavel — Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: wVrw.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: licitacao@cascavel.ce.gov.br  

CNPJ no 07. 89.369/0001-20 I CGF n'' 06.920.253-2 

ciais, a COMISSÃO divulgará o resultado e, decorrido o 
u no caso de renuncia do direito recursal, proclamará a 

ntendo os Documentos de Habilitação e das Propostas 
ional será aceito ou considerado no julgamento, e nem 
acréscimos ou retificações. 
lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será 
resentantes das LICITANTES. 

lusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado 
a esse fim, ficando cientificados os interessados; 

o, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, 
s, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes 
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6.9. Divulgação do resultado do julg 
recursal previsto no art. 109, inciso 1, 
6.10. Após a fase de habilitação, 
decorrente de fato superveniente e a 
6.11. É facultado à COMISSÃO, d 

mento da proposta de preços e observância ao prazo 
linea "b", da Lei n2  8.666/93. 
ão cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
ito pela Comissão de Licitação. 
ofício ou mediante requerimento do interessado, em 

qualquer fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENT 
A AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTO O DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informações 
prestadas, bem como julgar a ca acidade técnica, econômica e financeira de cada 
PROPONENTE e a exequibilidade da propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertine tes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, 
Qualificação Técnica e à Qualificação conômica e Financeira. 

B - AV IA 	 POSTAS 
7.3- A presente licitação será julgada 
art. 45 da Lei das Licitações. 
7.3.6- Será declarada vencedora a 
entre as LICITANTES classificadas; 

ENVELOPE "B" 
elo critério do menor preço, conforme inciso I, § 1° do 

roposta de menor preço global DESTA LICITAÇÃO, 

7.4 - SERÃO DESCLASSIFICADAS 
7.4.1. Não estiver em conformidade c 
7.4.2. Contiver vícios ou ilegalidades 
capazes de dificultar o julgamento; 
7.4.3. Não apresentar as específica 
7.4.4. Contiver oferta de vantagem 
subsidiados ou a fundo perdido, ou a 
demais licitantes; 

S PROPOSTAS: 
m os requisitos estabelecidos neste edital; 
for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 

s técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos; 
não prevista neste edital, inclusive financiamentos 
resentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 

7.4.6. Apresentar, na composição d 
7.4.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou 
7.4.5.2. Custo de insumos em desaco 
7.4.5.3. Quantitativos de mão-de-ob 
a unidade dos serviços. 
7.4.5.4. Apresente preço global orçad 
de referência discriminados neste edi 

seus preços: 
xa de B.D.I. inverossímil; 
o com os preços de mercado; 
materiais ou equipamentos insuficientes para compor 

ou quaisquer preços unitários que superem os preços 
i. 

a proposta manifestamente inexequível. Considera-
ue comprovadamente for insuficiente para a cobertura 
preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
nos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
o da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

7.5. Será Igualmente desclassificad 
se inexequível a proposta de preços 
dos custos da contratação, apresente 
incompatíveis com os preços dos insu 
encargos, ainda que o ato convocató 
exceto quando se referirem a materiai 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.5.1. O exame da inexequibilidade otIservará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1° e 2° da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
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7.5.2. Se houver indícios de inex 
necessidade de esclarecimentos co 
forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8 
7.5.2. Quando o licitante apresentar 
preços ofertados, não sendo possívE  
será obrigatória a realização de diligêi  

quibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
nplementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
66, de 1993. 
ço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 
a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, 

cias para o exame da proposta. 

7.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das pr postas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

7.7. A participação na presente licitaç  
de todos os projetos anexos a este 
omissões em qualquer das peças, ore  
técnicos preliminares dos projetos nã 
do valor total do futuro contrato, nos t 

o implica a concordância do licitante com a adequação 
edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou 
amentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento 

rmos do art. 13, lido Decreto n. 7.983/2013. 

7.8. Cronograma físico-financeiro, con 
7.8.1. O cronograma fisico-financeiro 
desembolso máximo por período 
pertencentes ao caminho crítico da ob 
7.8.2. Os custos relativos à administra 
canteiro e acampamento, bem com 
como custo direto da obra, não pode  
cotados na planilha orçamentária. 

orne modelo do Anexo I do Edital; 
reposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 
instante do Edital, bem como indicar os serviços 

o local, mobilização e desmobilização e instalação de 
quaisquer outros itens que possam ser apropriados 
ão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser 

  

pelo licitante não podem ser superiores aos limites 7.9. As aliquotas de tributos cotada 
estabelecidos na legislação tributária; 
7.9.1. Os tributos considerados de nat 
de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contrilj  
incluídos no BDI; 
7.9.2. As licitantes sujeitas ao regim 
COFINS devem apresentar demonstra  
que os percentuais dos referidos tribut  
percentuais efetivos recolhidos em vir  
no art. 3° das Leis 10.637/2002 e 10.8  
pela Administração Pública reflitam 
tributária. 
7.9.3. As empresas optantes pelo Sii  
ISS, PIS e COFINS, discriminados n 
estão obrigadas a recolher, conforme  
123/2006. 
7.9.4. A composição de encargos sc  
não poderá incluir os gastos rela 
recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae e 
Complementar; 

7.10. Nos casos de aditivos contratua 
do orçamento base da licitação, se 
injustificadamente elevada, com vista 

i reza direta e personalistica, como o Imposto de Renda 
uição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser 

de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 
ivo de apuração de contribuições sociais comprovando 
s adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 
ude do direito de compensação dos créditos previstos 
3312003, de forma a garantir que os preços contratados 
os benefícios tributários concedidos pela legislação 

pies Nacional deverão apresentar os percentuais de 
composição do BOI, compatíveis as aliquotas a que 
previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 

ciais das empresas optantes pelo Simples Nacional 
ivos às contribuições que estão dispensadas de 
c.), conforme dispões o art. 13, § 3°, da referida Lei 

incluindo novos serviços, será utilizada a taxa de BDI 
pre que a taxa de BDI adotada pela contratada for 
a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
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e a manutenção do percentual de de conto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 
37, inciso XXI, da Constituição Federe e ao art. 14 do Decreto 7.983/2013; 

7.11. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja 
quanto ao preço ou quaisquer ou condições que importem em modificações de seus 
termos originais, ressalvadas apena as alterações absolutamente formais, destinadas a 
sanar evidentes erros materiais, se nenhuma alteração do conteúdo e das condições 
referidas, desde que não venham a cgusar prejuízos aos demais licitantes. 

7.12. Erros materiais no preenchim 
desclassificação da proposta, quand 
de majoração do preço ofertado, ate  

8 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOG  
8.1 - A adjudicação e homologação 
Secretaria exibida no Preambulo de 
8.2 - O(a) Gestor(a) da Secretaria 
homologar ou revogar o presente pr 
fato superveniente devidamente comi  
mediante fundamentação escrita. 
8.3 - A homologação, conforme se 
aferição das informações prestadas 
inspeção in loco na sede da empresa  
funcionamento, incluindo sua identifi 
serviços durante o horário normal de f 

9.0 - DOS PRAZOS - PARA INÍCIO. 
9.1-Será celebrado instrumento de C 
Preços, que deverá ser assinado pele  
data de convocação encaminhada à I: 
9.2-0 prazo para inicio dos serviços 
de serviço; 
9.3-A recusa injustificada do adjudi 
estabelecido no subitem anterior, cara  
sujeito às penalidades previstas no ite 
9.4-Considera-se como parte integra 
seus Anexos, bem como os demais 
base ao processo licitatório. 
9.5-0 prazo de convocação a que se 
com o mesmo prazo, quando solicitad  
aceito pela Administração. 
9.6-É facultado à Administração, quar  
prazo e condições estabelecidos, cone  
de classificação estabelecida pela C 
condições propostas pelo primeiro col  
8.666/93 e alterações posteriores. 

nto da planilha não são motivos suficientes para a 
a planilha puder ser ajustada sem a necessidade 

ndidas as demais condições de aceitabilidade. 

çÃo. 
deste processo é da competência do(a) Gestor(a) da 
te edital. 
Municipal Competente se reserva o direito de não 
cesso, por razões de interesse público decorrente de 
rovado, bem como anulá-lo em caso de ilegalidade e 

verifique a necessidade, poderá ser sujeita, ainda, à 
ela licitante vencedora, inclusive no que se refere à 
para fins de verificação de que se encontra em pleno 

ração externa e identificação de pessoal executando 
ncionamento. 

XECUCÃO DOS SERVICOS 
nitrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de 
is partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
:iiante vencedora. 
erá de 5 (dias) contados a partir da emissão da ordem 

atário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
cterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
n 18.1, sub-alínea 61D.1" do Edital; 
te do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e 
elementos concernentes à licitação, que serviram de 

efere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação 
pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 

do o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no 
ocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem 
missão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
cado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei 0 
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ES 

COMISSÃO 

10.1- Os serviços objeto desta licitaç 
90 ( noventa) dias,  contados a pa 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/ 
10.2- O contrato terá um prazo de 
que corresponder ao • razo de exec 
ser prorrogado nos casos e forma 
alterações posteriores. 
10.3- Os pedidos de prorroga 

o deverá ser executados e concluídos no prazo de até 
ir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 

3 e suas alterações. 
igência a partir da data de sua assinatura pelo período 

ão conforme cron rama físico financeiro, podendo 
previstos na Lei ri2  8.666, de 21 de junho de 1993 e 

o deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo crono rama fisico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão ana isados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO. 
10.4- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
até 10 (dez) dias antes da data o término do prazo contratual. (Acórdão 256912010-
Primeira Câmara 1 Relator: MARC S BEMQUERER). 
10.5- Os atrasos ocasionados po motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (qua nta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, não serão considerad s como inadimplemento contratual. 

11.0 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE e CONTRATADA:  
I.  11.1. As obrigações das partes esta ão prevista no Anexo III - Termo de Contrato. 

12.0 - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO  
12.1. As condições de pagamento estarão prevista no Anexo III - Termo de Contrato. 

13.0 - DA FONTE DE RECURSOS 
13.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária a 
seguir : 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08 .12.361.0003.1.007. 
ELEMENTO DE DESPESAS: 4.4. .61.00 
SUBELEMENTO: 4.4.90.51.99 
FONTE: 1540000000/1500100100/1570000000. 

14.0 - DO REAJUSTAMENTO DE RECO  
14.1. As condições de reajuste, pactuação e recomposição de preços estarão prevista no 
Anexo III — Termo de Contrato. 

16.0 DAS ALTERA ÕES CONTRATUAIS 
15.1- As alterações contratuais es rão prevista no Anexo III — Termo de Contrato. 

16.0 - DA SUB-CONTRATAÇÃO  
16.1. Na forma prevista no Anexo II — Termo de Contrato 

17.0 - DAS SAN ÕES ADMINIS TIVAS 
17.1. A contratada sujeitar-se-á, a da, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência; 
b) Muita de 20% (vinte por nto) na forma prevista no edital; 
c) Suspensão temporária d = participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Municipal •or prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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e) Declaração de inidoneidade 
enquanto perdurar os motivos 
reabilitação da Contratada, 
Contratante pelos prejuízos re 
com base no item anterior. 

17.2. A Contratada sujeitar-se-á, e 
prejuízo de outras sanções legais e 
que serão aplicadas de modo cum 
violações praticadas durante a execu 

- 0,05% (cinco centésimos por cen 
prazo de entrega previsto no cron 
multa será compreendida na penalida 
II - 0,1% (um décimo por cento) do v 
os serviços estejam concluídos; 
til - 20% (vinte por cento) do valor to I do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por 
culpa da Contratada, sem prejuízos d outras penalidades previstas em lei; 
IV - 0,0001% (um décimo milési o por cento) sobre o valor global do Contrato por 
descumprimento às recomendações !estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o 
caso; 
V - 10% (dez por cento) do valor gl bal do Contrato, se a Contratada transferir a execução 
dos serviços a terceiros, no todo ou e parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
VI - 5% (cinco por cento) sobre o v lar do Contrato, se a Contratada deixar de atender às 
recomendações de ordem técnica e iodas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
17.3. Também ficam sujeitas às pen (idades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer trib tos; 
b) tenham praticado atos ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir id neidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

17.4. A aplicação de qualquer 	s penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o co n raditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei no 8. 6, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
17.5. As multas devidas e/ou prejulz s causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em fa or do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
17.5.1. Caso a Contratante determi e, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
17.6. Caso o valor da multa não eja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do contratado, o Municlp o poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
17.7. A autoridade competente, 	aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o aráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o principi • da proporcionalidade. 

18.0 - DAS RESCISÕES CONTRAT AIS 
18.1 - Os casos de rescisão contra al estarão previstos no Anexo — Termo de Contrato. 

19.1. DOS RECURSO ADMINI T TIVOS 
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para licitar ou contratar com a Administração Pública 
eterminantes da punição ou até que seja promovida a 
ue será concedida sempre que esta ressarcir a 
uttantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

caso de inadimplemento de suas obrigações, sem 
a responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, 
'ativo, independente de seu número, com base nas 
o desse contrato: 

o) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o 
rama físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja 
e por inobservância do prazo global; 
for do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que 



 

ES ADO DO CEARÁ 
CIMO DE CASCAVEL 

COMISSÃO ERMANENTE DE LICITAÇÃO 

19.1.1. Dos atos decorrentes das de isões da Comissão Permanente de Licitações, caberá 
recurso, com efeito suspensivo, no p .zo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, contados da data da publicaçã na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no 
caso do artigo 109, § 1° de Lei n° 8.. 6/93, imediatamente após a lavratura da respectiva 
ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 
poderá ser feita por comunicação dir aos interessados. 
19.1.2. Interposto o recurso, será co unicado às demais proponentes que poderão impugná-
lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19.1.3. Os recursos deverão ser i erpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de CASCAVEL. 
19.1.4. Todos os recursos adminis tivos poderão ser encaminhados para o e-mail oficial: 
licitaçãoncascaveLce.gov.br,  ou ai da protocolados diretamente no setor dede licitação da 
prefeitura municipal de Cascavel-Ce. 
19.1.5. O recurso será dirigido à(s) S 
poderá reconsiderar sua decisão no 
fazê-lo subir, devidamente informado 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contad 
19.1.6. Não serão admitidos recurs 
representante não habilitado legalme 
Licitante. 
19.1.7. Não será concedido prazo pára recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de nterpor o recurso pelo Licitante. 
19.1.8. O recurso terá efeito suspens vo. 
19.1.9. O acolhimento de recurso i portará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
19.1.10. A intimação dos atos decis rios da administração - Presidente(a) ou Secretário(s) -
em sede recurso) será feita mediant afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do 
ato no fianelógrafo da Comissão e da Prefeitura de CASCAVEL, como também na forma 
originai da publicação do aviso de lia ação. 
19.1.11. Os autos do processo a ministrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede da Comissão d Licitação. 
19.2- DA FORMALIZACÃO DO RE URSO AMINISTRATIVO:  
a)- O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da 
empresa no setor de licitação no prazo estipulado no item 19.1, com dados de contato da 
impugnante no qual a Comissão envkará resposta ao pedido. 
b)- Somente serão aceitas as objeções 

 ou impressora eletrôni , em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
egções mediante petição confeccionada em máquina 

requisitos:  
I) O endereçamento ao Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de 
CASCAVEL; 
II) A identificação precisa e co pleta do autor e seu representante legal (acompanhado 
dos documentos comprobató os) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado 
civil, profissão, domicílio, núm ro do documento de identificação, devidamente datada, 
assinada dentro do prazo edi Nolo; 
III) O fato, o fundamento jurí co de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens 
contra razoados; 
IV) O pedido, com suas esp cações. 

19.2.1 O recurso ou impugnações aj resentadas em desacordo com as condições deste edital 
não serão conhecidos. 
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cretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual 
razo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s). 
apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

te ou não identificado no processo para responder pela 



ON 
Sara Wâ ia

. 
enezes Pedrosa Leite 

Presidente da o 0- o Permanente de Licitação 
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20.0 - DAS DISPOSICÕES FINAIS 
20.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender quaisquer disposições 
deste Edital. 
20.2. Não será concedido prazo para' a apresentação da documentação e proposta exigidas 
no Edital e não apresentadas no dia, flora e local fixados no preâmbulo do edital. 
20.3. Não serão admitidas, por qualq er motivo modificações ou substituições das propostas, 
ou quaisquer outros documentos m como não serão aceitas propostas diversas das 
constantes dos documentos apresen dos. 
20.4. Na hipótese de não haver expe lente na data designada para a realização do ato, este 
será realizado no primeiro dia útil sub uente, no mesmo local e hora. 
20.5. A Administração Municipal pode anular ou revogar esta licitação nos termos do Art. 49 
da Lei n° 8.666/93. 
20.6. Fica vedada a transferência t tal ou parcial para terceiros, dos serviços que forem 
adjudicados em consequência desta I itação. 
20.7. O contratante será o responsáv I pelos ônus sucumbenciais (custas judiciais, despesas 
e honorários advocatícios) devidos so o Município não consiga êxito na execução do 
serviço. 
20.8. No caso de êxito do município a prestação do serviço, o licitante vencedor fará jus aos 
honorários sucumbenciais decorrente das respectivas sentenças judiciais recuperativas. 
20.9. O licitante que apresentar pro sta relativa a esta licitação subentender-se-á que aceita 
todas as condições deste Edital, bem como que recebeu todos os documentos e informações 
sobre as condições locais para o cumprimento das obrigações. 
20.10. Os casos omissos serão diri idos na forma da Lei Federal n° 8.666193 e alterações 
posteriores. 
20.11. Os licitantes considerados EP ou ME gozarão do disposto na LC n° 123/2006. 
20.12. Este Edital e seus eleme tos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão 
Permanente de Licitação, situada n sede Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650, Bairro Rio 
Novo, Cascavel, Estado do Ceará, mediante Termo de Retirada de Edital/Protocolo, nos 
horários de 08h as 12h0Oh e/ou pelo site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE 
htt s://licitacoes.tce.ce  ov.brfindex h dlicitacao/abertas ou ainda pelo Site Oficial da 

Prefeitura Municipal de CASCAVEL 	• s://www.cascavel.ce  ov.br 
20.13. Todas as informações, docum ntos e demais elementos e/ou dados e esclarecimentos 
pertinentes, poderão ser obtidos jun o a Comissão Permanente de Licitação em horário de 
expediente. 

21.0 - DO FORO 
21.1. Fica eleito o foro da Comar de CASCAVEL, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do •resente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desd já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CASCAVEL (CE), 12 de maio de 2023. 
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1. GENERALIDADES 

1.1 	Terminologia 

Para os estritos efeitos desse memorial descritivo, são adotadas as seguintes definições: 

• CONTRATANTE: órgão que c ntrata a execução de serviços e obras de construção, 

complementação, reforma o ampliação de uma edificação ou conjunto de 

edificações. 

• CONTRATADA: empresa ou pofissional contratado para a execução dos serviços e 

obras de construção, comple entação, reforma ou ampliação de uma edificação ou 

conjunto de edificações. 

• FISCALIZAÇÃO: atividade ex rcida de forma sistemática pela CONTRATANTE e 

seus prepostos, objetivando a verificação do cumprimento das dispa • -s 
O 1E C, contratuais, técnicas e admini 	 c". rativas em todos os seus aspectos. 	

FISAC5:"A 
O 

Rub 
O presente memorial descritivo tem gor objetivo determinar os materiais a empre 

serviços a executar, fornecer as diretrizes t cnicas e informações pertinentes à elaboração dos 

serviços a serem executados. 

	

1.3 	Fase Preliminar 

O memorial descritivo complementa e faz parte integrante do projeto arquitetônico, projetos 

complementares de engenharia e planilha orçamentárias, sendo que no caso de eventual 

divergência entre informações contidas nps projetos, memorial descritivo e orçamento, a 

o CONTRATADA deverá obedecer aos dois ¡melros ou a critério dos autores dos projetos e da 

FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA ao apresentar o pre o para a execução dos serviços e da obra esclarecerá 

que não teve dúvidas na interpretação dos d talhes construtivos e das recomendações constantes 

das presentes especificações. 

	

1.4 	Fase Contratual 

A CONTRATADA será responsável ela observância e cumprimento das leis, decretos, 

regulamentos, portarias e normas federais, e taduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis 

ao objeto do contrato, inclusive por suas sub ontratadas e fornecedores. 

Cabe a CONTRATADA analisar e e dossar todos os dados, diretrizes e exequidade dos 

projetos, memoriais e planilhas, apontando om antecedência os pontos com que eventualmente 

1.2 	Objetivo 
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possa discordar, para que a FISCALIZAÇÃO efetue a análise dos pontos em discordância e emita 

um parecer indicando a solução que será apl cada. 

Assinado o contrato, para que a emp esa vencedora da licitação possa iniciar a execução 

dos serviços é necessário que a seguinte d cumentação tenha sido providenciada, entre outros 

documentos que podem ser exigidos em cass específicos: ; 

- ARTs dos responsáveis técnicos pel obra, registrada no CREA do estado onde se 

o empreendimento; 

- Ordem de serviço da Administração autorizando o início dos trabalhos. 

Constitui principais motivos para a rescisão do contrato, entre outros, previstos 

8.666/1993: 

- O descumprimento ou cumprimen o irregular de cláusulas, contratuais, especificações 

técnicas, projetos ou prazos; 

- A lentidão do seu cumprimento, levando à comprovação pela FISCALIZAÇÃO da 

impossibilidade de conclusão da obra, serviço ou fornecimento nos prazos estipulados; 

- A paralisação da obra, serviço ou fo necimento sem justa causa e sem prévia comunicação 

à FISCALIZAÇÃO; 

- O desatendimento das determinaçces regulares da FISCALIZAÇÃO; 

- Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

- A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, impeditivo da execução do contrato, 

regularmente comprovado. 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar ao 

CONTRATADO as seguintes sanções, gar ntida a prévia defesa: 

- Advertência; 

- Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a d1 is anos; 

- Declaração de inidoneidade para li itar ou contratar com a Administração pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da p nição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penlidada, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no item anterior. 
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1.5 	Segurança e Saúde no Trabalho 

A CONTRATADA deverá obedece todas as recomendações contidas nas Normas 

Regulamentadoras (NR) expedidas pelos Org os governamentais e normas da ABNT que tratam da 

Segurança e Saúde do Trabalho. 

A CONTRATADA deverá fornecer exigir dos funcionários a utilização de todos os 

equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC) previstos 

nas Normas Regulamentadoras, relativos a tividade exercida e aos riscos e perigos inerentes a 

mesma. 

A CONTRATADA manterá organizad , limpas e em bom estado de higiene e conservação 

as instalações do canteiro de obras, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, 

refeitórios e alojamentos, coletando e remoendo regularmente as sobras de materiais, entulhos e 

detritos em geral. 

A CONTRATADA deverá manter no canteiro de obras, equipamentos de proteção contra 

incêndio e brigada de combate a incêndio; rr edicamento básico e pessoal orientado par 

dos primeiros socorros, na forma das dispas ções em vigor. 

Em caso de acidente no canteiro da bra, a CONTRATADA deverá: 

- Prestar todo e qualquer socorro !me fato às vitimas; 

- Paralisar os serviços, local e nas uas circunvizinhas, a fim de evitar a possibil•a: 

mudanças das circunstâncias relacionadas om o acidente; 

- Solicitar imediatamente o compar cimento da FISCALIZAÇÃO ao local da ocorrência, 

relatando o fato e preenchendo a respectiva CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho). 

Todo o acidente com perda de tempo (todo aquele de que decorre lesão pessoal que impede 

O  o acidentado de voltar ao trabalho no mesmo dia, ou no dia imediato à sua ocorrência, no horário 

regulamentar) será imediatamente com nicado, da maneira mais detalhada possível, à 

FISCALIZAÇÃO. De igual maneira, deve ser notificada também a ocorrência de qualquer 

“acidente sem lesão", especialmente princip os de incêndio. 

Em caso de ocorrência de acidente f tal, é obrigatória a adoção das seguintes medidas: 

- Comunicar o acidente fatal, de i ediato, à autoridade policial competente, ao órgão 

regional do Ministério do Trabalho e a FISCALIZAÇÃO. 

- Isolar o local diretamente relaciona1d o ao acidente, mantendo suas características até sua 

liberação pela autoridade policial competente e pelo órgão regional do Ministério do Trabalho. 

A liberação do local poderá ser 

competente do Ministério do Trabalho. 

oncedida após a investigação pelo órgão regional 
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O CONTRATANTE realizará inspeçõ s periódicas no canteiro de obras, a fim de verificar o 

cumprimento das medidas de segurança a otadas nos trabalhos, o estado de conservação dos 

equipamentos de proteção individual e dos di positivos de proteção de máquinas e ferramentas que 

ofereçam riscos aos trabalhadores, bem co o a observância das demais condições estabelecidas 

pelas normas de segurança e saúde do trab lho. 

Serão impugnados pela FISCALIZA ÇÃO todo e qualquer trabalho que não satisfaça as 

condições contratuais. 

As suspensões dos serviços motivad s por condições de insegurança, e consequentemente, 

a não observância das normas, instruç4es e regulamentos aqui citados, não eximem a 

CONTRATADA das obrigações e penalidad s das cláusulas do (s) contrato (s) ref tima•zos 

e multas. 

2. RECEBIMENTO DA OBRA 

O Recebimento dos serviços e obr s executados pela CONTRATADA será efetivado em 

duas etapas sucessivas: 

- Recebimento Provisório; 

- Recebimento Definitivo. 

2.1 	Recebimento Provisório 

O Recebimento Provisório será efet ado após a conclusão dos serviços e solicitação oficial 

da CONTRATADA, mediante vistoria realiz da pela FISCALIZAÇÃO. 

Após a vistoria, através de comunicação oficial da FISCALIZAÇÃO, serão indicadas as 

correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como 

estabelecido o prazo para a execução dos justes. 

A CONTRATADA deverá efetuar a ntrega dos catálogos, folhetos e manuais de montagem, 

operação e manutenção de todas as ins lações, equipamentos e componentes pertinentes ao 

objeto dos serviços e obras, inclusive cedi icados de garantia. 

2.2 	Recebimento Definitivo 

Após a conclusão das correções e omplementações e solicitação oficial da CONTRATADA, 

mediante nova vistoria realizada peia FISCALIZAÇÃO será realizado o Recebimento Definitivo. 

O Recebimento Definitivo somente será efetivado pelo CONTRATANTE após a 

apresentação pela CONTRATADA da Ceri idão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, certificado 
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de Recolhimento de FGTS e comprovação d pagamento das demais taxas, impostos e encargos 

de placas visíveis e legíveis ao público será obrigatórias, contendo o nome do autor e co-autores 

do projeto, assim como os demais responsa eis pela execução dos trabalhos. 

A CONTRATADA deverá fornecer e i stalar placa, respeitando rigorosamente as referências 

cromáticas, escritas, proporções, medidas e demais orientações convencionais. 

A CONTRATADA deverá solicitar j nto à FISCALIZAÇÃO o modelo da placa de obra 

referente ao serviço ou obra que será execu ada. 

A placa deverá ser confeccionada e ixada em material resistente a intempéries. 

A placa deverá ser fixada em loc I visível, preferencialmente no acesso principal ao 

empreendimento ou voltadas para a via quefavoreça a melhor visualização. 

A CONTRATADA deverá seguir as guintes legislações: 

- Lei n° 5.194, de 24.12.66, que regula o exercício das profissões do Engenheiro e 

Engenheiro Agrônomo e dá outras providên ias; 

- Resolução n° 250, de 16.12.77, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 

(CONFEA) que regula o tipo e uso de plac s de identificação de exercício profissional em obras, 

instalações e serviços de Engenharia e Agr nomia. 

Serão de responsabilidade da CON RATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-

obra necessários para a perfeita execução os serviços acima discriminados. 

4. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

Antes do início dos serviços, a ONTRATADA procederá a um detalhado exame e 

levantamento da edificação. Deverão ser considerados aspectos importantes tais como a natureza 

da estrutura, os métodos utilizados na co4trução da edificação, as condições das construções da 

edificação, as condições das construções izinhas, existência de porões, subsolos e depósitos de 

combustíveis e outros. As linhas de abas ecinnento de energia elétrica, água, gás, bem como as 

canalizações de esgoto e águas pluviais deverão ser removidas ou protegidas, respeitando as 

normas e determinações das empresa concessionárias de serviços públicos. Precauções 

I especiais serão tomadas, se existirem in 'talações elétricas, antenas de radiodifusão e pára-raios 

nas proximidades. 
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incidentes sobre o objeto do contrato. 

3. SERVIÇOS PRELIMINARES 

3.1 	Placa de Obra jEnquanto durar a execução das obr s, instalações e serviços, a colocação e manutenção 
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Os serviços de demolição deverão 

mediante o emprego de calhas, evitando o la 

er iniciados pelas partes superiores da edificação, 

çamento do produto da demolição em queda livre. As 

  

partes a serem demolidas deverão ser previamente molhadas para evitar poeira em excesso 

durante o processo demolição. Os materiais provenientes da demolição, reaproveitáveis ou não, 

serão convenientemente removidos para os locais indicados pela FISCALIZAÇÃO. 

A demolição manual será executad progressivamente, utilizando ferramentas portáteis 

motorizadas ou manuais. Peças de grande p rte de concreto, aço ou madeira poderão ser arreadas 

até o solo, por meio de guindaste, ou removid s através de calhas, desde que reduzidas a pequenos 

fragmentos. A demolição mecânica será e cutada com os equipamentos indicados para cada 

caso, segundo sempre as recomendações d s fabricantes. 

As demolições realizadas em alvenarias solidárias à elementos estruturais deverão ser 

realizadas com extremo apuro técnico para se evitar danos que comprometam a sua estabilidade. 

Os serviços serão aceitos após a efeti a demolição definida no projeto e a posterior remoção 

da totalidade dos entulhos resultantes. 

A execução de serviços de Demoliçã deverá atender às especificações da NBR 5682, NR 

18 e demais normas e práticas complement res. 

Serão de responsabilidade da CONT ATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-

obra necessários para a perfeita execução d s serviços acima discriminados. 

5. PAREDES E PAINÉIS 

As alvenarias serão feitas com tijolo] furados, sendo que as paredes de 1 tijolo devem ter 

25 cm de espessura e as de 1/2 tijolo 15 cm de espessura. Assentados com argamassa mista de 

cimento, cal e areia no traço 1:2:8. A espesura das juntas será de 10 mm, rebaixadas a colher, a 

fim de garantir uma perfeita aderência do re estimento. 

As alvenarias deverão apresentar prumos e alinhamentos perfeitas, além de fiadas 

niveladas. No fechamento dos vãos de est utura, a alvenaria deverá ser executada à altura que 

permita o seu posterior encunhamento com tijolos maciços dispostos obliquamente. O serviço de 

encunhamento deverá ser executado após dias da conclusão das alvenarias. 

O encontro das alvenarias com a superfícies verticais da estrutura de concreto será 

executado com argamassa de cimento e areia 1:3, tanto na área de contato entre a alvenaria e o 
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concreto, quanto no assentamento dos eleme'itos (tijolos) junto a estrutura, no respaldo de alvenaria 

não encunhados será executado cinta de concreto armado. 

As superfícies de concreto que ficar m em contato com as alvenarias serão previamente 

chapiscadas com argamassa de cimento e a eia no traço 1:3 , tomando-se o cuidado, quando for o 

caso de elemento estrutural de concreto a rente, não deixar o chapisco invadir a ár 

exposta. 

6. ESQUADRIAS 

Todos os trabalhos em serralheria, n 

e ajustes e de acordo com os respectivos 

especificações próprias, além das presentes 

Todo o material a ser empregado de 

ou falhas de laminação. 

Os quadros fixos ou móveis serão 

desaparecerem as rebarbas e saliências da 

s caixilhos, serão executados com precisão 	es 

etalhes e indicações nos desenhos do projeto e as 

normas no que couber. 

erá ser de boa qualidade e sem defeito de fabricação 

erfeitamente esquadriados ou laminados, de modo a 

solda. 

Os perfis que compõem os caixilhos não deverão ser emendados para se obter o 

comprimento necessário. 

A fixação dos caixilhos será feita com grapas de ferro em cauda de andorinha. 

As esquadrias de ferro, antes de serem colocadas, levarão tratamento com pintura anti- 

ferruginosa tipo zarcão, e já ser entregue com dobradiças e fechaduras tipo trincos de banheiros. 

7. REVESTIMENTOS 

Todos os materiais componentes 

outros, deverão ser da melhor procedência, 

os revestimentos, como cimento, areia, cal, água e 

para garantir a boa qualidade dos serviços. 

  

Antes de iniciar os trabalhos de reve timento, deverá a CONTRATADA, adotar providências 

para que todas as superfícies a revestir este am firmes, retilíneas, niveladas e aprumadas. Qualquer 

correção nesse sentido será feita antes da plicação do revestimento. 

A superfície a revestir deverá estar impa, livre de pó, graxas, óleos ou resíduos orgânicos. 

As eflorescências visíveis decorrentes de ais solúveis em água (sulfato, cloretos, nitratos, etc.) 

impedem a aderência firme entre as cama as dos revestimentos. Por isso deverão ser eliminadas 

as eflorescências através de escovamento seco, antes do início da aplicação do revestimento. 

Todas as instalações hidráulicas e létricas serão executadas antes do chapisco, evitando-

se dessa forma, retoques no revestimento. 

  

Rua Noé Viana, 25 _ Módulo sportivo _ CEP: 62.850-000 _ Cascavel-CE 
Illiik  CNPJ/MF: 30.532.50 /0001-46 _ PABX: (85) 3334-1098 

Email: educ cao@cascavel.ce.gov.br  



só poderá ser aplicada quando a anterior estiver 

revestimento exigirá a umidificação da anterior. 

ATADA todos os materiais, equipamento 

s serviços acima discriminados. 

PREFEITURA DE 

CASCAVEL 
Ceará 

   

Se retaria da Educação 

   

     

As superfícies impróprias para base •e revestimento (por exemplo, partes em madeira ou 

em ferro) deverão ser cobertas com um suporte de revestimento (tela de arame, etc.). 

Qualquer camada de revestimento 

suficientemente firme. 

A aplicação de cada nova camada dE  

Serão de responsabilidade da CONT 

obra necessários para a perfeita execução d 

7.1 	Chapisco 

Toda a alvenaria a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente limpa e 

O umedecida. O chapisco será executado con1i argamassa de cimento e areia peneirada, com traço 

de 1:3 e ter espessura máxima de 5mm. 	I 

Serão chapiscadas também todas a superfícies lisas de concreto, como teto, montantes, r 

vergas e outros elementos da estrutura que ficarão em contato com a alvenaria, inclusive fundo de 

vigas. 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-

obra necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

7.2 	Reboco 

O reboco será executado com argamassa pré-fabricada e ter espessura máxima de 5mm. 

A execução do reboco será inicia a após 48 horas do lançamento do emboço, com a 

o 	
superfície limpa e molhada com broxa. An es de ser iniciado o reboco, dever-se-á verificar se os 

marcos, batentes e peitoris já se encontra perfeitamente colocados. 

Os rebocos regularizados e desemp nados, à régua e desempenadeira, deverão apresentar 

aspecto uniforme, com paramentos perfeit mente planos, não sendo tolerada qualquer ondulação 

ou desigualdade na superfície. O acaba ento final deverá ser executado com desempenadeira 

revestida com feltro, camurça ou borracha acia. 

Quando houver possibilidade de c uvas, a aplicação do reboco externo não será iniciada 

ou, caso já o tenha sido, será interrom ida. Na eventualidade da ocorrência de temperaturas 

elevadas, os rebocos externos executado em uma jornada de trabalho terão as suas superfícies 

molhadas ao término dos trabalhos. 

Serão de responsabilidade da CO TRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-

obra necessários para a perfeita execuçã dos serviços acima discriminados. 
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8. PISOS 

8.1 	Piso Industrial 

Execução de revestimento de pis industrial monolítico, acabamento desempenado, 

utilizando argamassa de alta resistência m cânica, espessura de 12 mm na cor cinza conforme 

indicado no projeto. 

A base deverá estar nivelada, dese penada, curada e endurecida. A argamassa de alta 

resistência, poderá ser misturado a seco c m o cimento um pigmento, de cor especificada, cuja 

porcentagem não deve exceder, entretando 5% do peso do cimento. O polimento só poderá ser 

executado após a cura do piso, no mini o de 8 dia, com auxílio de uma politriz, conforme 

orientações do fabricante e especificaçõe de acabamento. Deverá ser usada mão-de-obra 

especializada. 

Sobre a superfície da base serão m rcadas, através de linha (fios nylon), as posições das 

juntas formando painéis com dimensões ind cadas no projeto. Será prevista também uma junta de 

contorno. Ao longo das linhas serão colocadas as juntas plásticas ou metálicas, perfeitamente 

nivelada, aprumadas e esquadrejadas, sob e argamassa de cimento e areia, no traço 1:3, ainda 

fresca, devendo curar o conjunto durante 8 horas. Aplica-se a argamassa de alta resistência, 

compactando-a e desempenando. 

9. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

9.1 	Cabos 

Serão utilizados cabos de isolação 1 

Os circuitos terminais serão executa 

KV, em bitola apropriada. 

Jos com cabos nas cores: 

❑ FASES - vermelho, preto e branco 

❑ NEUTRO - azul 

❑ TERRA - verde 

❑ RETORNO - vermelho 

9.2 	Disjuntores 

44111111k Rua 	Noé Viana, 25 _ Módulo sportivo _ CEP: 62.850-000 _ Cascavel-CE 
illikh.  CNPJ/MF: 30.532.50 /0001-46 _ PABX: (85) 3334-1098 

Email: educ cao@cascavel.ce.gov.br  



cagEIT.R„1/2D, 
Se :retaria da Educação 

Geral Tipo NO FUSE — com campe sação térmica, carga de ruptura de acordo com o 

alimentador —(mínimo 15 KA) 

Parciais- com compensação térmica, apacidade de ruptura mínima de 10 KA. 
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9.3 	Luminárias 

As luminárias fluorescentes serão f britadas em aço fosfatizado, pintados por processo 

eletrostático, dotadas de conjunto ótico em alumínio de alta refletância e aletas antiofuscantes, 

equipadas com reator do tipo eletrônico, parlda rápido e alto fator de potência. 

f As luminárias serão embutidas no fo ro PVC e também de sobrepor, quando não puderem 

ser embutidas. 

10. PINTURA 

A CONTRATADA deverá, antes de aplicar a tinta, preparar a superfície tornando-a limpa, 

seca, lisa, isenta de graxas, óleos, poeiras, ceras, resinas, sais solúveis e ferrugem, corrigindo-se a 

porosidade, quando exagerada. 

As superfícies de acabamento (par des, tetos e forros) receberão acabamento em massa 

base látex PVA ou acrílica (conforme especificação do projeto arquitetônico), que deverão ser 

lixadas, além de verificado o perfeito nivela vento das superfícies antes da aplicação da tinta. 

Antes da realização da pintura ou a icação da textura é obrigatória a realização de um teste 

de coloração, utilizando a base com a cor s lecionada pela FISCALIZAÇÃO. Deverá ser preparada 

uma amostra de cores com as dimensões ínimas de 0,50x1,00m no próprio local a que se destina, 

para aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

Deverão ser usadas as tintas já ore aradas em fábricas, não sendo permitidas composições, 

salvo se especificadas pelo projeto ou FIS ALIZAÇÃO. As tintas aplicadas serão diluídas conforme 

orientação do fabricante e aplicadas na pro orção recomendada. As camadas serão uniformes, sem 

corrimento, falhas ou marcas de pincéis. 

Para a execução de qualquer tipo de pintura as superfícies a serem pintadas serão 

cuidadosamente limpas, escovadas e ra padas, de modo a remover sujeiras, poeiras e outras 

substâncias estranhas, serão protegidas uando perfeitamente secas e lixadas, cada demão de 

tinta somente será aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, devendo-se observar 

um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, igual cuidado deverá ser tomado entre demãos 

de tinta e de massa plástica, observando um intervalo mínimo de 48 horas após cada demão de 
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Email: edil, acao@cascavel.ce.gov.br  
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PREFEITURA DE 

CASCAVEL 
Ceará 

Sei  retaria da Educação 

massa, deverão ser adotadas precauções 

superfícies não destinadas à pintura, como v 

As superfícies e peças deverão ser pr 

materiais e os salpicos deverão ser removid 

removedor adequado, sempre que necessár 

Serão de responsabilidade da CONT 

obra necessários para a perfeita execução d 

especiais, a fim de evitar respingos de tinta em 

dros, ferragens de esquadrias e outras. 

tegidas e isoladas com tiras de papel, pano ou outros 

s, enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se um 

o. 

ATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-

s serviços acima discriminados. 

10.1 Textura acrílica 

A CONTRATADA deverá fornecer 	aplicar pintura com textura de rolo acrílica sobre 

superfície de concreto, com uma demão, na saliência das esquadrias, conforme projeto. 

A superfície deverá ser raspada ou escovada com uma escova de aço para retirada de 

excesso de argamassa, sujeiras ou outro materiais estranhos, após será corrigido pequenas 

imperfeições com enchimento. Em seguida serão removidas todas as manchas de óleo, graxa e 

outras da superfície, eliminando-se qualqu tipo de contaminação que possa prejudicar a pintura 

posterior. A superfície será preparada com uma demão de tinta seladora, quando indicada no 

projeto, que facilitará a aderência das camadas de tintas posteriores. 

Serão de responsabilidade da CON RATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-

obra necessários para a perfeita execução os serviços acima discriminados. 

10.2 Látex acrílico 

A CONTRATADA deverá fornecer 

reboco, com no mínimo duas demãos, conf 

Em todas as superfícies rebocada 

imperfeições visíveis, aplicando-se enchim 

as áreas que não se encontrem bem n 

perfeitamente secas, sem gordura, lixadas 

Serão de responsabilidade da CON 

obra necessários para a perfeita execução 

 

aplicar pintura em látex acrílico sobre superfície de 

rme indicação no projeto. 

, deverão ser verificadas eventuais trincas ou outras 

nto de massa, conforme o caso, e lixando-se levemente 

veladas e aprumadas. As superfícies deverão estar 

seladas para receber o acabamento. 

RATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-

os serviços acima discriminados. 

 

 

   

lit Rua Noé Viana, 25 _ Módulo sportivo _ CEP: 62.850-000 _ Cascavel-CE 
Illibh.  CNPJ/MF: 30.532.50/9/0001-46 _ PABX: (85) 3334-1098 

Email: educbcao@cascavel.ce.gov.br  unicef 
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PREFEITURA DE 

CASCAVEL Se retaria da Educação 

  

   

11. SERVIÇOS FINAIS 

11.1 Limpeza final 

Deverá ser removido todo o entulho db terreno. 

Todas as superfícies aparentes serão limpas e cuidadosamente lavadas. 

A limpeza de pisos, vidros, metais, fechaduras e etc. deverão ser feitas com produtos 

próprios para não comprometimento dos ma riais. 

Retirada de argamassa endurecida e respingo de tintas, com o máximo cuidado para não 

danificar os materiais, especialmente vidros ferragem das esquadrias. 

	

C,COX 	D yeLZ 	 ezh. Ffk,nez-ec..„3,„ 

	

Carlos 	110 L F. Júnior 
Eng n oiro Civil 

CRER-C : 061737788.1 
(85) 9793.5033 

It.  Rua Noé Viana, 25 _ Módulo E portivo _ CEP: 62.850-000 _ Cascavel-CE 
libiL  CNPJ/MF: 30.532.50 0001-46 _ PABX: (85) 3334-1098 

Email: educatao@cascavel.ce.gov.br  
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v. 	1,=-1 

pREFEiTURA DE 

CASCAVEL 
Ceará. 

P ANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: REOUALIFICAÇÃO DO PATIO ESCOLA 

EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA pAcHE 
(DA ESCOLA DE 

O} 
DATA : 26102/2023 BOI : 26,92% 

SBC 

SEINFRA 

=RO Z 

S1CRO 

SINAPI 

Comp.:610e 

_,2gLD,In, ..,,,,, 	, VERSÃO 	,,,,,,,:,,,,,,L.  HORAm4,  

2023/02 - Fortaleza 	113,90% 

027.1 COM DESONERAÇÃO 	8385% 

2016111 COM DESONERAÇÃO 	88,81% 

2022110 COM DESONERAÇÃO 	- 

2023/01 COM DESONERAÇÃO 	04,44% 

PROPR1A 	 0.00% 

MED 

47,76% 

- 

- 

47,4S% 

0,00% 

REF. 	: 

02/2023 

05/2021 

03/2017 

01,12023 

0212023 

DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA A QUADRA POLI PORTNIA (PÁTIO) 

LOCAL: E.E.B.M BENIGNA PACHEDO 

O 1-"‘". " " , 
reN 

-.".., 

ia 	
•ok '1, 
'f , 

CLIENTE: MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE 

' 
te 

ITEM ColDt.G0 
t. 4. 

 

, 	
o 
	, 	o 

• 	
, 

bEscçÁo 0. á: ,1TE , 	„LINICN 

, 

ClUANTIDADE PREÇO 	' 
UNITÁRIO R$ , 

PREÇO 
,TOTÁL R$, ` 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 908,82 

1.1 01937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 6,00 151,47 908,82 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 1.640,47 

2.1 C1043 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ 
REAPROVEITAMENTO SEINFRA M3 6,62 52,88 350,07 

2.2 C1066 DEMOLIÇA0 DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE 
CONCRETO 

SEINFRA M2 56,30 22,92 1.290,40 

3 MOVIMENTO DE TERRA 1.214,63 

3.1 C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF.A É 1.50m SEINFRA M3 4,33 41,21 178,44 

3.2 02921 
REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTTLE, 
MATERIAL DA VALA SEINFRA M3 4,33 26,4-3 114,44 

3.3 00328 
ATERRO C/COMPACTAÇA0 MECANICA E CONTR LE, MAT. 
DE AQUISIÇÃO SEINFRA M3 10,30 89,49 921,75 

FUNDAÇÕES E ESTRUTURA 922,71 

4.1 C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGANIMASSADA SEINFRA M3 1,00 423,18 423,18 

4.2 94965 
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
COM BETONEIRA 400 L. AF 05/2021 

SECA 
MECÂNICO SINAPI M3 1,00 499,53 499,53 

5 PAREDES E PAINEIS 3.797,68 

5.1 C0073 
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x1 x19)cm 
CIARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP. 10cm (1:2:8) 

SEINFRA M2 24,14 59,82 1.444,05 

5.2 87908 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, 
EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO. ARGAMASSA TRAÇO 
PREPARO EM BETONEIRA 400 L AF 10/2022 

DE 
COM 

1:3 COM 
SINAPI M2 48,24 5,53 266,77 

5.3 C3028 
REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
TRAÇO 1:3 

PENEIRADA, 
SEINFRA M2 48,24 43,26 2.086,86 

6 COBERTURA 78.610,81 

6.1 16617 PILAR EM MADEIRA LIMPA DE 1A QUALIDADE 2 20cm SEINFRA Ni 35,00 86,40 3.024,00 

6.2 103314 

INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM 
MAÇARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE O 
FIXADO COM CONCRETO SOBRE PISO DE CON 
EXISTENTE. AF  11/2021 

REGIÃO, 
RETO 

SINAPI M2 96,84 272,59 26.397,62 

6.3 C0770 CHAPA POLICARBONATO COMPACTO CRISTAL SP.= 6mm SEINFRA M2 96,84 431,27 41.764,19 

6.4 C4910 
CALHA EM CHAPA DE ALUMTNIO LISA 22, ESP.= 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 

,71MM, 
SEINFRA M2 15,00 146,36 2.195,40 

60 C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA SEINFRA M2 118,29 44,21 5.229,60 

7 PISOS 27.785,69 

7.1 C3025 
PISO MORTO CONCRETO FCK.13,5MPa C/PREFIARO E 
LANÇAMENTO 

SEINFRA M3 9,23 524,32 4.539,47 

7.2 C1919 
PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.- 12mm, INCLIIIS. 
POLIMENTO (EXTERNO) 

SE1NFRA M2 149,15 92,37 13.776,99 

7,3 97087 
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇAO DE1ADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LO A PLÁSTICA. 
AF 09/2021 

SINAPI M2 172,28 2,35 404,86 

7.4 C3449 
MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m 
CIREJUNTAMENTO 

SEINFRA M 58,11 22,28 1,294,69 

7.5 C4917 
PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10 
COR CINZA- COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

)CM 35MPA, 
SEINFRA M2 11,97 59,93 717,36 

7.6 C4631 
PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE C1ME 
PENEIRAR ESP. 2,0 cm 

TO E AREIA S/ 
SEINFRA M2 4,66 44,39 206,86 

7.7 C5028 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 1 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA  

X 4CM), CINZA 
SEINFRA M2 160,31 40,83 6.545,46 

8 ESQUADRIAS 2.016,29 

8.1 C1999 PORTÃO DE FERRO EM BARRA CHATA TIPO T OLINHO SEINFRA M2 2,94 184,98 543,84 

8.2 91341 
PORTA EM ALUMINIO DE ABRIR TIPO'VENEZI 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FO 
INSTALAÇÃO. AF  12/2019 

NECIMENTO E SINAPI M2 
A COM  

1,68 876,46 1.472,45 

9 INSTALAÇÕES PLUVIAIS 2.972,83 

9.1 00591 
CAIXA ALVENARIA/REBOCO C/TAMPA CONCRETO 
BRITA 60x60x60cm 

FUNDO 
SEINFRA UN 4,00 293,30 1.173,20 

9.2 C4760 
TUBO PVC SÉRIE REFORÇADA P/ ESGOTO D=100MM 
INCLUSIVE CONEXÕES 

(4") - 
SEINFRA M 41,92 42,93 1,799,63 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 11.660,84 

10.1 
"-POSTE METALICO CONICO RETO FLANGEADT H=10.0m P/02 

03625 
LUMINÁRIAS DECORATIVAS 

SEINFRA UNI 2,00 1.383,61 2.767,22 

Página: 1 



PREFEITURA DE 
CASCAVEL 

Ceará 

P(ANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: REQUALIFICAÇÃO DO PATIO ESCOLA (DA ESCOLA DE 

EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA PACHE O) 
DATA : 26102/2023 	 BOI : 26,92% 

	

' FONTE 	, 	' 	VERSÃO' 	. 	HORA , 	ME§ ).. 	REF. 
.*...........41..4144.4011.}6.....,~A.N~ u, - -x........A a....a.M art 

SEIC 	 2023/02 • Forroiorso 	 113.90% 	 0212023 

	

SEINFRA 	027 1 COM DESONERAÇÃO 

	

SICRO 2 	231E111 COM DESONERAÇÃO 	rã: 	47.76% 	05'2021  03/2017 

	

SSIINOARPOI 	2023101 

CCOOMM DIDEESOSONNEERARA:AÃO0 

	

Composição 	 PROPRIA 	

0.1,44% 	47,46% 	07202322  

0,00% 	0,00% 

DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA A QUADRA POLI SPORTIVA (PÁTIO) 

LOCAL: E.E.B.M BENIGNA PACHEDO 

II CLIENTE: MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE 

1 

CÓDIGO 
..., 

.. 	, 

,DEscRIÇÃo, 	lele FONTE 
, 	- 

'UNID: 
4 

GIVANTIDADE .UNITÁRIO R$ 
PREÇO 

TOTAL R$ 	, 

10.2 00042247 LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 W 
ATE 180 W INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO I OX 

SINAPI UN 4,00 685,99 2.743,96 

10.3 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA UM 10,00 229,58 2.295,80 

10.4 C4809 
LUMINARIA DE EMBUTIR, EM LED, CORPO EM A UMINIO E 
REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTO RILHO, 
POTÊNCIA MIN1MA 40W E MAXIMA DE 50W 

SEINFRA me  6,00 424,31 2.545,86 

10.5 91927 
CABO DE COBRE FLEX VEL ISOLADO, 2,5 MM2, • NTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORN CIMENTO E 
INSTALA AO. AF 12/2015 

M 300,00 4,36 1.308,00 

11 PINTURA 5.640,21 

elle 
I= 

160120 

102213 

LIXAMENTO DE MADEIRAMENTO EM ESTRUTU' ' DE 
TELHADOS 

SBC M2 96,84 11,64 1.127,22 

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALOU DICO EM M - DEIRA, USO 
INTERNO E EXTERNO 2 DEMÃOS. AF  01/2021 

SINAPI M2 96,84 18,52 1.793,48 

Iffl C2461 
IPIM 95626 

TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXI ERMAS SEINFRA M2 133,57 14,48 1.934,09 

APLICAÇAO MANUAL DE TINTA LATEX ACRILIC - EM PAREDE 
EXTERNAS DE CASAS DUAS DEMÃOS. AF  11/ 016 

SINAPI M2 52,08 14,06 732,24 

11.5 C3425 PINTURA A ÓLEO PARA FERRO FUNDIDO SEINFRA M2 2,94 18,09 53,18 

12.1 
IffleSERVIÇOS 

leel~pi 

FINAIS 8.055,94 

e 16U1.-ffl~.• a e e 111~ SEINFRA M 5,90 413,14 2.437,53 

12.2 00360 BANCO DE MADEIRA CIESTRUTURA DE FERIR,  - L= 3.00m UN 4,00 926,10 3.704,40 

iffl C1628 LIMPEZA GERAL SEINFRA M2 175,92 10,88 1.914,01 
, 

-- 

.. 	 . 

	

VALORWI TOTAL: 	'395,,13à 

	

V11EOWORÇAMÉF0: 	4141226,92 

1-..^ 	' 	 VÁÁLOR 'thAL: 	1 84.322,0'? r 	 ,  

Carias Magno L F. Militar 
Engen lro Civil 

EA- 

1  (85) 
 1737708-1 

(85) 9 97 3.5033 
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Carlos Magno L F. Júnior 
Engenpilyre  Civil 

CREA-CE: 737718-1 
1,85) 9 97 3 50J;$ 

.. 

-. 

.., 

PREFEEMA DE 

CASCAa  VEL 
Ced 

ESUMO DO ORÇAMENTO 
OBRA: REOLIALIFICAÇÃO DO PÁTIO ESCOLA 

EDUCAÇÃO BÁSICA BENIGNA ',ACHE 
(DA ESCOLA DE 

O) 
DATA : 28/02/2023 BOI : 26,92% 

FONTE 

SBC 

SEINFRA 

SICRO 2 

SICRO 

SINAPI 

CornposlOa 

VERSÃO 

2023/02 • Fortaleza 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

2018/1I COM DESONERAÇÃO 

2022/10 COM DESONERAÇÃO 

2023/01 COM DESONERAÇÃO 

',ROERIA 

'' 1-10RA‘,.  

t 13,20% 

63,65% 

66,61% 

- 

64,44% 

0.00% 

41E.S.,.,W.FIEF 

02/2022 

	

47,76% 	05/2021 

- 	03/2017 

- 	0112023 

	

47,48% 	022023 

0,00% 

DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA A QUADRA POLI SPORTIVA (PÁTIO) 

LOCAL: E.E.B.M BENIGNA PACHEDO 

CLIENTE: MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE 

1 	 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 	 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

3 	 MOVIMENTO DE TERRA 

4 	 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA 

5 	 PAREDES E PAINEIS 

6 	 COBERTURA 

7 	 PISOS 

ESQUADRIAS 

9 	 INSTALAÇÕES PLUVIAIS 

10 	INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

11 	 PINTURA 

12 	SERVIÇOS FINAIS 

13 	Beneficies e Despesas Indiretas (BDI) 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

VALOR BOI TOTAL: 

VALOR ORÇAMENTO: 

VALOR TOTAL: 

PREÇO TOTAL 	oA 

908,82 	0,49 

1.640,47 	0,89 

1.214,63 	0,66 

922,71 	0,50 

3.797,68 	2,06 

78.610,81 	42,65 

27.785,69 	15,07 

2.016,29 	1,09 

2.972,83 	1,61 

11.660,84 	6,33 

5.640,21 	3,06 

8.055,94 	4,37 

39.095,09 	21,21 

39.095,09 	100,00 

145.226,92 

184.322,01 

Página: 3 



Altura QTD rgura 

Mureta Altura*Largura 1,33000000 ,01000000 2,67 

Muro/Abrigo do lixo Altura-Largura 2,82000000 ,40000000 3,95 

6,62 

2.2. C1066 - DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO (M2) 

Quantidade 

4,33000000 4,33 

0117 

Comprimento Largura Quantidade QTD 

Demolição rampas existente do 
palco 

Comprimento'Largura' 
Quantidade 

0,68000000 0,99000000 2,00000000 1,35 

Demolição piso existente palco Comprimento-Largura' 
Quantidade 

10,86000000 5,06000000 1,00000000 54,95 

55,30 

3.1. C2784 - ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m (M3) 

Altura C mprimento Largura QTD 

Escavação passagem de 
tubulação 

Largura'Comprimente 
Altura 

0,35000000 1,92000000 0,20000000 2,93, 

Baldrames Alvenaria Largura' Comprimento' 
Altura 

0,40000000 7,50000000 0,20000000 1,40 

4,33 

3.2. C2921 - REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUA S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA (M3) 

Quantidade Reaterro valas 

ALTURA 'QT0 AREA 

CHAPISCO ALVENARIAS AREA-ALTURA 0,10000000 03,02000000 10,311 

AREA QTD 

CHAPISCO ALVENARIAS 	I ARCA 48,24000000 48,24 

.1t. 	 J 

PREFEITURA OE 
CASCAVEL 

Ceara 

EIVIORIAS DE CÁLCULO 
OBRA: REOUALIFICAÇÃO DO PATIO ESCOL 

EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA PACK 
(DA ESCOLA DE 

O) 
DATA : 26/6212023 BOI : 26,92% 

FONTE 

SSC 

6EINFRA 

SICRO 2 

SICRO 

SINAPI 

ComponSe 

. 	',„ 'VERSÃO .......::, , 

2023/02 - Fortaleza 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

2016111 COM DESONERAÇÃO 

2022110 COM DESONERAÇÃO 

2023,01 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA 	. 	MES,_,  

11300% 	- 

93,05% 	47,76% 

B8,I31% 

• 	 • 

64.44% 	47,49% 

0.00% 	0,00% 

 ,REF., j 

0212023 

0512021 

03/2017 

05/2023 

02/2023 

DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA À QUADRA POL SPORTIVA IPATIO) 

LOCAL: E.E.B.M BENIGNA PACHEDO  

CLIENTE: MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE 

1.1. C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

 

Altura Largura QTD,.  

    

:,00000000 

6,00 

2.1. C1043 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLO S/ REAPROVEITAMENTO (M3) 

Placa da obra Altura'Largura 2,00000000 6,00 



• 

6.1. 16617 - PILAR EM MADEIRA LIMPA DE 1A QUALIDADE 20x20cm (M) 

Quantidade 

Pilares de 5 metros (4 metros 
	

Quantidade 
	

35,00000000 
aparente) 7 unidades unidades 

REBOCO 
	

AREA 
	

48,24000000 
	

48,24 

ISTD 

35,00 

ÁREA DE PISO 
	

AREA 
	

11,97000000 
	

11,97 
INTERTRAVADO H8 
ÁREA DE PISO 
INTERTRAVADO H4 

AREA 160,31000000 	ji 160,3T 

• 

-0 

PREFEITURA D8 

EMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: REQUALIFICAÇÂO DO PATIO ESCOLA 

EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA PACHE 
(DA ESCOLA DE 

O) 

DATA : 28/02/2023 	 BDI : 25,92% 

FONTE 	 VERSÃO 	 HO-RA' 	ME52  ' ' 	REF,''  '' 
..............,. 	*......t...,.., 	m...........,,,~0....~........r6.'> 

513C 	 2022/02 • Fru-Igara 	 112,90% 	 0212023 

SEINFRA 	027,1 COM DESONERAÇÃO 	83,85% 	47,78% 	05/2021 

SICRO 2 	2016/11 COM DESONERAÇÃO 	88,81% 	 03/2017 

SICRO 	2722/10 COM DESONERAÇÃO 	- 	 - 	01/2023 

SINAPS 	2021701 COM DESONERAÇÃO 	84,44% 	47,48% 	02/2023 

Compos}c0e 	 PROPRIA 	 0,00% 	0,00% 

DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA À QUADRA POLI SPORTIVA (PÁTIO) 

LOCAL: E.E.B.M BENIGNA PAGUE M 

CLIENTE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE 

Ceará 

AREA 

35,00 

6.2. 103314 - INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021 (M2) 

AREA 
	

QTD 

00 PERGOLADO AREA 96,84000000 96;84 • 

1 96,84 

6.3. C0770 - CHAPA POLICARBONATO COMPACTO CF ISTAL ESP.= 6mm (M2) 

Quantidade 
	

QTD 

CHAPA DE POLICARBONATO Quantidade 
	

96,84000000 
	

96,84 
EM CIMA DO PERGOLADO 

96,84 

6.4. C4910 - CALHA EM CHAPA DE ALUMÍNIO LISA 22, ESP.=0,71MM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL (M2) 

Q0antldade 
	

QTD 

SUBSTITUIÇÃO DE CALHA 
	

Quantidade 
	

15,00000000 
	

15;00 

1 	15,00 

6.5. C2200 - RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA (M2) 

Quantidade 

RETELHAMENTO BLOCO ADM 'Quantidade 
	

118,29000000 
	

118,29 

.118,29 

703025 - PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa C/PREPARO E LANÇAMENTO (M3) 

Altura 	,Quantidade 
	

QTD 

Piso morto acesso a quadra 
	

Quantidade-Altura 
	

0,06000000 
	

90,D0000000 
	

5,40 

Piso Palco 
	

Quantidade-Altura 
	

0,06000000 
	

50,75000000 
	

3,05 

Rampa 
	

QuantidadeAltura 
	

0,06000000 
	

8,40000000 
	

0,50 

PISO ABRIGO DE LIXO 
	

QuantIdadeAltura 
	

0,06000000 
	

4, 36000000 
	 0,28 

0' 
	

A 
	

9,23 
x. 

7.2. C1919 - PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm INCLUS. POLIMENTO (EXTERNO) (M2) 

AREA 
	

QTD 
PISO ACESSO QUADRA 

	
AREA 
	

90,00000000 
	

90,00 

PISO PALCO 
	

AREA 
	

50,75000000 
	

50,75 

RAMPA 
	

AREA 
	

8,40000000 
	

j 	8,40 

149,15 

7.3. 97087 - CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 
EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021 (M2) 

AREA 
	

DTD 
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,..,, 

-.4'' 
/..1  

PREFEITURA DE 

CASCAVIF1. 
Ceará 

MEMORiAS DE CÁLCULO 
OBRA: REOUALIFICAÇÃO 00 PATIO ESCOLAR 

EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA PACHECO) 
(DA ESCOLA DE DATA : 2E02/2023 BDI : 26,92% 

15)Nli .......... 

&BC 

SEINFRA 

SICRO 2 

SICRO 

SINAPI 

CoimposiVet 

''' 	N/E.,12:.,n. 	1,,, 	.., 

2023/02 - Fortaleza 

027 s COM DESONERAÇÃO 

2016711 COM DESONERAÇÃO 

2022/10 COM DESONERAÇÃO 

2023101comoEsoNERAçAo 

PROPRIA 

	

...2f.10 	". 	,.1/ES.s..  

113,90% 

	

0705% 	47.78% 

	

8881% 	- 

- 	- 

	

84,44% 	47,48% 

	

0,00% 	0.00% 

'...à.y...: 	.:... 
02/2023 

05/2021 

03/2017 

01/2023 

0212023 

DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA A QUADRA POLI r'SPORTIVA {PÁTIO) 

LOCAL: E.E.B.m BENIGNA PACHECO 

CLIENTE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE 

AREA 
	

QTD 
1z.?:28, 

7.4. C3449 - MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)rn C/REJUNTAMENTO (M) 

Extensão OTD 

Melo fio Floreiras centrais Extensão 18,40000000 18;40 

Meio fio jardineiras laterais Extensão 32,83000000 32,83 

Meio fio intortravado Extensão 6,88000000 6,88 

'58,11" 

7.5. C4917 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X8)CM 35MPA, COR CINZA - COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA (M2) 

AREA §"TD 

FOINTERTRAVADO AREA 11,97000000 11,97 

11,97 

7.6. C4601 - PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR ESP. 2,0 cm (M2) 

AREA OTD 

4,66000000 

4,66 

7.7. C5028 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 

   

AREA 

  

e1TD 

   

PISO INTERTRAVADO AREA 

 

160,31000000 

 

160,31 

   

160,31 

8.1. C1999 - PORTÃO DE FERRO EM BARRA CHATA TIPO TIJOLINHO (M2) 

   

Altura 

 

Comprimento 

 

QTD 

 

Portão externo abrigo de gás Comprlmento'Altura 2,10000000 

 

1,40000000 

 

2,94 

 

2,94 

8051341 - PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VEI■ EZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (M2) 

Portão Interno abrigo de gás 	I Comprimerto"Altura 2,10000000 

Altura . Co ¡imanto 

0,30000000 

QTD 1,681  
1,98 

9.1. C0591 - CAIXA ALVENARIA/REBOCO C/TAMPA CCNCRETO FUNDO BRITA 60x60x60em (UN) 

ABRIGO DE LIXO 
	

AREA 4,66 

'Quantidade OTD 

Quantidade 4,00000000 4,00 CAIXA DE PASSAGEM PARA 
DRENAGEM ÁGUA DAS 
CHUVAS 

8. 

p 	;1,00 

9.2. C4760 - TUBO PVC SÉRIE REFORÇADA P/ ESGOTO D=100MM (4") - INCLUSIVE CONEXÕES (M) 
• 

'Quantidade QTD 

EXTENSÃO TUBULAÇÃO DE 
PASSAGEM PLUVIAL 

41,92 

10.1. 03625 - POSTE METÁLICO CÔNICO RETO FLANGEADO H=10.0m P/02 LUMINÁRIAS DECORATIVAS (UN) 
1 	 

Quantidade 	MTD 

POSTE DECORATIVO 	I Quantidade 	 2,00000000 	, 	2,00 

Quantidade 41,92000000 41,92 
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EMORIAS DE CÁLCULO 
. 	. OBRA: REQUALIFICAÇÃO DO PATIO ESCOLA (DA ESCOLA DE DATA : 26/02/2023 BDI : 26,92% 

EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA PACHE O) va,,rotirl ..„,„:.2,..0.25.3,9: 	,,,,,,,,,z, ..., HORA MES . .4.,.  Rei 	,.. 

A 
„ !

M DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA 	QUADRA POLI SPORTIVA (PÁTIO) soo zo23/02 - Forolen, 113,90% 0212023 

OS/2021 
LOCAL: E.E,B.M BENIGNA PACHEDO  SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO 83,130% 47.76% 

siem) 2 2018,11 COM DESONERAÇÃO 88,131% - 03/2017 

CLIENTE: MUNICIPIO DE CASCAVE.-CE SICRO 2022110 COM DESONERAÇÃO - - 0172023 agérIAA‘Día  

-SINAM 2023/01 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 0272023 
Corri 

Compas4;de PROPRIA 0,00% 0,00% 

Quantidade 
	

5-th 

r2,00 

10.2. 00042247 - LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAM) PUBLICA, DE 138 W ATE 180 W, 1NVOLUCRO EM ALUMINIO 
OU ACO INOX (UN) 

Quantidade QTD 

02 LUMINARIAS POR POSTE Quantidade 4,00000000 4,00 

1 4,00 

10.3. C1947 - PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECU ÃO (PT) 

Quanidade • QTD 

PONTO ELÉTRICO Quantidade 10,00000000 10.00 

,1 10,00 

10.4. C4809 - LUMINÁRIA DE EMBUTIR, EM LED, COR PO EM ALUMÍNIO E REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE 
ALTO BRILHO, POTÊNCIA MINIMA 40W E MAXIMA DE 50W (UN) 

Quantidade ,QTD 

06 REFLETORES Quantidade  6,00000000 ' 	'6,00' 
, 
. 	. 

' 	• 
,. 	6,00 

10.5. 91927 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 5 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (M) 

Quantidade 
' 

QTD .. 
. -,r 

CABO PARA CIRCUITO 
TERMINAL 

Quantidade 300,00000000 ,.: ' -300,00 
" 

30 00 0 ■ 	. 

11.1. 180120 - LIXAMENTO DE MADEIRAMENTO EM ESTRUTURA DE TELHADOS (M2) 

AREA ,1 .. QTD 

LIXAMENTO DO PERGOLADO AREA 96,84000000 96,84 

1 96,84 

1 	102213 - PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALOU Dl O EM MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. 
AF_01/2021 (M2) 

AREA ,t• QTD 

APLICAÇÃO DE VERNIZ NO 
PERGOLADO 

AREA 96,84000000 ] 	' 96,84 

I 96,84 

11.3. C2461 - TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAR DES EXTERNAS (M2) 

Altura C4mprimento QTD 

TEXTURA MURETA Comprimento'Altura 1,33000000 15,87000000 21,11 

TEXTURA MUROS Comprimento'Altura 2,90000000 4,26000000 58,75 

TEXTURA INTERNA E 
EXTERNA ABRIGO DE LIXO 

Comprimento'Altura 2,90000000 18,52000000 53,71 

3 

,. 
133,57 

11.4. 95626 - APLICAÇÃO MANUAL DE 
AF_11/2016 (M2) 

TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PARE 

Altura Comprimento  QTD 

PAREDES EXISTENTE 
ESCOLA  

Comprimento`Altura 2,90000000 17,96000000 52,08 

• • 
52,08 

11.5. C3425 - PINTURA A ÓLEO PARA FERRO FUN IDO (M2) 

E EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. 
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14) 
"' - 

PREFEITURA DE 

CASCAVF-L 
Ceará 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: REOUALIFICAÇÃO DO PATIO ESCOLA 

EDUCAÇÃO GAMA BENIGNA PACHECO) 
(DA ESCOLA DE DATA : 2610212023 MN : 26,92%  

FONTE' ‘VERe0 '  L.  ,,.:*

2023/02 - ForIaleza 

027,1 COM DESONERAÇÃO 

2918/1: COM DESONERAÇÃO 

2022/10 COM DESONERAÇÃO 

2023101 COM DESONERAÇÃO- 

PROPRIA 

"HORA j' MES . REF: 

DESCRIÇÃO: ACESSO 0.4 ESCOLA A QUADRA POLI ESPORTIVA (PÁTIO) SBC 

SE1NFRA 

SICRO 2 

SICRO 

SINAPI 

COmposlça. 

113,90% 

83,25% 	47,76% 

B8,81% 	- 

- 	 - 

84,44% 	47,48% 

O 00% 	0,00% 

02/2023 

05/2021 

0312017 

01/2023 

02/2023 

LOCAL: E.E.B.M BENIGNA PACHECO 

CLIENTE: MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE 

Quantidade 	"r1=1 

Pintura portão de ferro externo Quantidade 2,94000000 i! 	
2,94 

abrigo de gás i+ 

2,94 

12.1. C4646 - CORRIMÃO DUPLA ALTURA EM AÇO INOX DIAM 1 1/2 (M) 

Extensão 
	tbTD 

CORRIMÃO 
	

Extensão 
	

5,90000000 
	

1 	
5,90 

5,90 

12.2. C0360 - BANCO DE MADEIRA C/ESTFIUTURA DE FERRO - L = 3.00m (UN) 

Quantidade ' Rui 
BANCOS 	 Quantidade 4,00000000 I 	4,00 

CO 	, , 	XOP 

12.3. C1628 - LIMPEZA GERAL (M2) 

Quantidade QTD 	. 

LIMPEZA GERAL 	 Quantidade 175,92000000 " 	' 175,92 

, 	175,92 

11101 CarlEo Magnoi  .r o. F. 4(111  

CR(E8A Eg: ° 0617377 
9793.6033

-I 
 

o 
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12,6100 SEINFRA 56,7450 M PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" 4,50000000 11691 

2,3310 KG 15,5400 SEINFRA 11725 PREGO 15X15 (1.1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) 0,15000000 

TOTAL Material: 120,3678 

1.1. C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM 

'CaBFICIÉNTE, ,PREÇO UNITÁRIO 

1,02000000 
	

35,5900 

- I 
TOTAL 

36,3018 10537 

Materlar  

SEINFRA 

FONTE 'UNID 

M2 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA 1,00000000 24,9900 24,9900 L 

N.11•,,,' 

...! 
-. 	..' 

PREFEITURA DE 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REQUALIFICAÇÃO DO PATIO ESCOLA (DA ESCOLA DE 

EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA PACHE O) 
DATA : 20/02/2023 BOI : 26,92% 

J.Gro...,,,...:::-¡:..;024 : , Hc/Elk 	'ME2L °  

02/2023 

05/2021 

03/2017 

0112023 

0212023 

DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA Á QUADRA POL15.SPORTIVAJT10) 

	

SOO 	 2023162 	Fortaleza 

SEINFRA 	327 1 COM DESONERAÇÃO 

	

SICRO 2 	2019111 COM DESONERAÇÃO 

	

SICRO 	2022/10 COM DESONERAÇÃO 

	

SS4API 	2023/01 COM DESONERAÇÃO 

CamposTçde 	 PROPR1A 

113,90% 

63,85% 	47,76% 

08,85% 

64,44% 	47,40% 

0,00% 	0,00% 

LOCAL: E.E.B.M BENIGNA PACHEDO 
„,..... 	bt z/  

Gjr 	CN 
CLIENTE: MUNICiP10 DE CASCAVEL-CE C2 ELSA 11... 	:A ... 

7> 
"C", 

O ,.... ""•'• ity 
.... 

[dar! 

Mão'de Obra 
.. 	 '' 	'' 

FONTE . 	,, UNID 
, 	. 

1  
.. 

COEFJCIENTE ., 
.... 	. 	,., 	, 

PREÇO UNITÁRIO ToTAL 

12543 	SERVENTE SEINFRA H 2,00000000 15,5500 31,1000 

TOTAL Mão de Obra: 31,1000 

VALOR: 151,47 

2.1. C1043 - DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO (M3) 

MA043bb/0. 	 ■ FONTE UNID 
.--.0 	1 
COEFICIENTE 

' 
P,REÇO UNITÁRIO'  TOTAL

.. 
 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 20,7700 6,2310 

12543 SERVENTE SEINFRA H 3,00000000 15,5500 46,6500 

TOTAL Mão de Obra: 52,6810 

VALOR: 52,88 

2.2. C1066 - DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO (M2) 
... 	, 

Mao de Obra 
.. 	 .. 	 ., 	• 

'. 	FONTE"  FONTE M:1 ! . 	COEFICIENTE 	; PREÇO,,LINITÁRiO  TOTAb, 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,13000000 20,7700 2,7001 

543 
- 

SERVENTE SEINFRA H 1,30000000 15,5500 20,2150 

TOTAL Mão do Obra: 22,9151 

VALOR: 22,92 

3.1. C2784 - ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT, PROF. A É 1.50m (M3) 

miCi`cie Obra"4":, 	:ti „." " „.:` 	'" 	'''.:.,;.:.,''r„ 	r "..,„,, 	:. r2 	„, „,re: FolkITE:'` 	'' :...4.11CD7.V.......*,,COEFICIE ,:FtREÇO JiNkÁRIO: "f,' 	''„,TOTA1: 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,65000000 15,5500 41,2075 

TOTAL Mão de Obra: 41,2075 

VALOR: 41,21 

3.2. C2921 - REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTPOLE, MATERIAL DA VALA (M3) 

"' 	1  '100 de Obra 	
. 

t , 

.. 	. 
" 'FONTE UNES  - 'COEFICIENTE

„ 
 '' -PREÇO tnii-ibi& ' 	TOTAL 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,70000000 15,5500 26,4350 

TOTAL Mão de Obra: 26,4350 

VALOR: 26,43 



,....,, 

r 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REOUALIFICAÇÃO DO PATIO ESCOLAR (DA ESCOLA DE 

EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA PACHECO) 
DATA : 28/0212023 BDI : 26,92% 

 5.9,̂41,e..  

68C 

SEINFRA 

SICRD 2 

SICRO 

SINAPI 

Compos+95A 

  " 	VERSÃO 

2023A)2 - Fonalcza 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

2018/11 COM DESONERAÇÃO 

2022/10 COM DESONERAÇÃO 

2023571 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

' HORA 	.C15 ,, 

113,40% 

83,85% 	47,7E% 

88,81% 

. 	 - 

84,44% 	47.40% 

0,00% 	0,00% 

2,111E.k , 

OZ12023 

05/2021 

0372017 

0112023 

0212023 

DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA À QUADRA POLIESPORTIVA (PÁTIO) 

LOCAL: E.E.B.M BENIGNA PACHECO DE( 
MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE 	

0,1,9 
PREFEITURA DE 

CASCAVEL 
C•ari 

CLIENTE: 

• TFLS 
(C 

o ■,.-.... / 

A 
.p 

.57 

$.3 

Ra brie& °  

3.3. C0328 - ATERRO CICOMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLEI, MAT. DE AQUISIÇÃO (M3) 

• EquiParitento Custo Horário 

10706 

10725 

CAMINHÃO TANQUE 6.000 I (CHP) 

COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

SEINFRA 0,03500000 134,8401 4,7194 

SEINFRA H 0,03500000 42,1649 1,4758 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 6,1952 

FONTE ,UNID COEFICIENTE PREÇO uNrTARrb TOTAL 

SEINFRA M3 1,10000000 60,8800 66,9680 

TOTAL Material: 66,9680 

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 
1.4 

,TOTAL 

SEINFRA H 1,05000000 15,5500 16,3275 

TOTAL Mão de Obra: 16,3275 

VALOR: 89,49 

• 4. 	...ft. 	4/ 
Material 

n r 

10111 
	

AREIA VERMELHA 

   

   

'Mão de°  Obra 

(11/543 	SERVENTE 

a. 

 

  

   

4.1, C0054 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAM SSADA (M3) 

, 	.. 	 . 
Material,  ',FONTE UNJO .COEF)CIENTE, ,,t.1?REÇOUtnioup  TOTAL 	' 	... 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,36480000 67,5000 24,6240 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 109,50000000 0,5600 61,3200 

11600 PEDRA DE MÃO (RACHÃO) SEINFRA M3 1,10000000 66,0600 72,6660 

TOTAL Material: 158,6100 

., 	, 	 .. 
" 'telicr de Obra, 

 ' FONTE UNID 
,o-  COEFICIENTE  t,'PREÇO UNITÁRIO"  TOTAL  

12391 PEDREIRO SEINFRA H 6,00000000 20,7700 124,6200 

12543 SERVENTE SEINFRA H 9,00000000 15,5500 139,9500 

O VALOR: 

TOTAL Mão de Obra: 284,5700 

423,18 

4.2. 94965 - CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA 
BETONEIRA 400 L. AF 35/2021 (M3) 

SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

Equipaniento c,u' sto How° 
x 	

R 	 y 
 '- 

FONTE 
•- 

 UNID ' k  •IcoEfidt&I"  E  PREÇO UNITÁRIO" TOTAL 
. 	,,r 	.,, 

88831 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE 

MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCI k DE 2 CV, 
SEM CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_1012014 

SINAPI CHI 0,71030000 0,40 0,28 

88830 BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPA IDADE DE 
MISTURA 280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIADE 2 CV, 
SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014 

SINAPI CHP 0,75340000 1,94 1,46 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 1,74 

Mátbdal 
. 

	 , 	̀ 	° 
. 

Emr% 	, UNID COE
. 
 F
,
CI ENTE 

h 
PREÇO ugrm

,.. 
o
,  

. , TOTAL . 

00000370 AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/fORNECEDOR (RETIRADO 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

NA SINAPI M3 0,72290000 135,00, 97,59 

00001379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 SINAPI KG 362,65790000 0,74 268,36 

00004721 PEDRA 	BRITADA 	N. 	1 	(9,5 	a 	19 	MM 
PEDREIRA/FORNECEDOR, 	SEM 	FRETE 

POSTO SINAPI M3 0,59340000 105,25 62,45 

TOTAL Material: 428,40 

'' 	Mão de Obre,Com Éno:a4:rs,ro:InOeme4ntare;:: 	'' 	 . 	' FONTÈ UNID''  
. 

COEPIEIENTE / IíRiÇO UNITÁRIO4 .,,TO 4., 	,,. 



JNIÓ 

CHI 

ítákgialk[4.1-E'  n 	• 
1PREÇO UNITÁRIO^ TOTAL 

0,69 SINAPI 7,51 0,09320000 

--....-, 

. 	, 

.0-9 

PREFEITURA DE 

Comi 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REQUALIFICAÇÃO DO PATIO ESCOLAR 

EDUCAÇÃO BASiCA BENIGNA PACHECO) 
(DA ESCOLA DE DATA : 28/02/2023 BDI : 26,92% 

`FONTE-  ".. 

SBC 

SEINFRA 

SICRO 2 

slaw 
SINAPI 

Cammlç6e 

,,.... ,,,....."vèl..9A0 	..,, 

2023/02 - Fodakeza 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

2016/11 COM DESONERAÇÃO 

2022/10 COM DESONERAÇÃO 

2023/01 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

Fina ,,,,,,,,,,MEs. 

I13,60% 

62,85% 	47 76% 

136,83% 	- 

• 

134,44% 	47.40% 

0,00% 	oca% 

REF. 	,.. 

0212023 

05)2021 

03/2017 

01/2023 

0212023 

DESCRIÇÃO: ACESSO 0A ESCOLA À QUADRA POLI 5SPORTIV . 	- : .... 

IP'. 	g  LOCAL: E.E.B.M BENIGNA PACHECO co 	
‘4, 

' 	c., 	,, 	'1.• - 

CLIENTE: 

CASCAM 0 

MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE 
.2,-,"rn" zal,  

A,-. 	3, 

'An 

c.) 	 .134 

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADO R COM SINAPI 14 1,46370000 18,45 27,00 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 2,31170000 18,34 42,39 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 69,39 
Complementares: 

VALOR: 499,53 

5.1. 00073 - ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x1 cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP,=10cm (1:2:8) (M2) 

Matekal 

10109 

10441 

(2)805 	 

AREIA MEDIA 

CAL HIDRATADA 

CIMENTO PORTLAND 

EONTE „ 

SE INFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

-UM) • 
M3 

KG 

KG 

cOEFICIENTE 

0,01500000 

2,18000000 

2,18000000 

PREÇO UNITÁRIO 

67,5000 

1,1000 

0,5600 

TOTAL 

1,0125 

2,3980 

1,2208 

12081 
	

TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM 
	

SEINFRA 
	

UN 
	

25,00000000 
	

0,6800 
	

17,0000 

	

TOTAL Material: 
	

21,6313 

'mãjceObra 
r  

Fd,NTE UNIR. qkCOEFICIENTE 
, 	'.•, 

PREÇO UNITÃRIO3  l'OTAL 

12391 
	

PEDREIRO 
	

SEINFRA 
	

H 
	

1,00000000 
	

20,7700 
	

20,7700 

12543 
	

SERVENTE 
	

SEINFRA 
	

14 
	

1,12000000 
	

15,5500 
	

17,4160 

	

TOTAL Mão de Obra: 
	

38,1660 

	

VALOR: 
	

59,82 

5.2. 87908 - CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3  COM  P EPARO EM BETONEIRA 400 L. AF_10/2022  (M2)  

4.. 
EqtJpameng Custo Horário 

" 	'S• 
PROJETOR PNEUMÁTICO DE ARGAMASSA PARA CHAPISCO E 
REBOCO COM RECIPIENTE ACOPLADO, TIPO CANEOLJIN , COM 
COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL VAZÃO 89 PCM E OTOR 
DIESEL DE 20 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015 

90669 

0668 0,07 PROJETOR PNEUMÁTICO DE ARGAMASSA PARA CHAP SCO E 
REBOCO COM RECIPIENTE ACOPLADO, TIPO CANEOUIN , COM 
COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL VAZÃO 89 PCM E OTOR 
DIESEL DE 20 CV - CHP DIURNO. AF 06/2015 

0,00230000 
	

31,98 

TOTAL Equipamento Custa Horário: 

SINAPI 
	

CHP 

0,76 

MãcKte"dbrg com Encargos Complementares 
	

FONTE 
	

crOE"PiCIE.  NTE,  , PREÇO UNfTÂRtO 
	

TOTAL 

88309 
	

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
	

SINAPI 
	

H 
	

0,09550000 
	

23,47 
	

2,24 

B8316 
	

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
	

SINAPI 
	

H 
	

0,03180000 
	

18,34 
	

0,58 

	

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
	

2,82 
Complementares: 

SeprIgo. 
	 FONTE • 

	
UNTO. 
	

COEFICIENTE 
	

PREÇO utai'Mt9 
	

TOTAL 

87313 
	

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 
	

SINAPI 
	

M3 
	

0,00370000 
	

528,49 
	

1,95 

GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PR EPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF 08/2019 

	

TOTAL Serviço: 
	 1,95 

VALOR: 

5.3. C3028 - REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 (M2) 

Mão da Obra 	 .. 	. 	• . 	. 	. 
1 	„,, .. ,,..., 'FpNTE    tplo , 

, .. 	̂ 
cOEVcIE,NT,E,, : iiisck? 9,1Ni:So' : -1-9,TX,,L, 	, 	,, 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,60000000 20,7700 12,4620 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,60000000 15,5500 9,3300 



O  

arnènlar 	stc‘Horkin 	 t6t. 	• 
gC;1 

• , 	a 
uivo. 

5952 MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 l< , COM 
SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016 

SINAPI CHI 

5795 MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 K , COM 
SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016 

SINAPI CHP 

• 

. 

rhilatedat UNa3 

00004721 PEDRA 	BRITADA 	N. 	1 	(9,5 	a 	19 	MM) 	POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, 	SEM 	FRETE 

SINAPI M3 

00035275 PILAR 	QUADRADO 	NAO 	APARELHADO 	'15 X 	15* 	I M, 	EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIA0 	BRUTA 

SINAPI M 

00020204 PRANCHAO APARELHADO '7,5 X 23" CM, EM MACAR NDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIA° 

SINAPI  M 

9027 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19 X 36 (3 1/4 X 9) SINAPI KG 

<I20211 VIGA APARELHADA '6 X 16' CM, EM MACARANDUBA, ANG' LIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

SINAPI M 

PRêça,w4rr1 Rici TOTAL' 	,* 

0,05970000 21,30 1,27 

0,01770000 23,89 0,42 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 1,69 

âoWicIÈCÈ I 
■•, 

OTAL " • 4T 

0,00230000 105,25 0,24 

0,69260000 114,15 79,06 

0,64650000 86,35 55,82 

0,03120000 15,49 0,48 

2,72730000 36,16 98,61 

5, 4,6! 

/4.I 
1,11,-v. z'r‘ 

PREFENTURA DE 

. 

RELATÓRIO A Adi-1C° - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REQUALIFICAÇÁO 00 PATIO ESCOLA 

EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA PACH E 
(DA ESCOLA DE 

O) 
DATA : 28/02/2023 BOI : 26,92% 

'‘4FONTE4 ".', :',./E.RSÃO'.. 	.....,y, 

2023/02 -  Fortaleza 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

2018111 COM DESONERAÇÃO 

2022/10 COM DESONERAÇÃO 

2023/01 COM  DESONERAÇÃO  

PROPRIA 

	

'' '20EVS, 	MES u''' 

113,90% 

	

93,95% 	47,76% 

	

88,81% 	- 

- 	- 

	

84,44% 	47.48% 

	

0.00% 	0,00% 

,,F„.rj  
02/2023 

05/2021 

03/2017 

01/2023 

02/2023 

DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA À QUADRA POLI SPORTIVA (PÁTIO) SBC 

LOCAL: E.E.B.M BENIGNA PACHEDO 
O DE , 

BEINFRA 

SCRO 2 

CLIENTE: 

CASCAVEL £.''  
Ceará 

 

MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE "31k 	, 

FtS 

i 

i-.-," 	 s imo 

•Tp,. ..- 
SINAPI 

Gomposteõe 

~Ru 	. 
	

TOTAL Mão de Obra: 
	

21,7920 

IISentiço= ,PNTE NW goEFIcEENTE:. àRRECO,UNITÁRIO,,,  
• •6  

C0164 
	

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1:3 
	

SEINFRA 
	

M3 
	

0,02500000 
	

858,8400 
	

21,4710 

	

TOTAL Serviço: 
	

21,4710 

	

VALOR: 
	

43,26 

6.1.15617 -  PILAR EM MADEIRA LIMPA DE -IA QUALIDADE 20x20c (M) 

lArtireria 
= 

4,e 
'FONTEif UNID 

'., 
CORE ICIENTE 
4,, 4, "4,46,4  

,,CREÇO UNITÁRIO , NITPTAb 

16617 
	

PILAR EM MADEIRA LIMPA DE IA QUALIDADE 20x2Orm 
	

SEINFRA 
	

M 
	

1,00000000 
	

86,4000 
	

86,4000 

o 	 TOTAL Material: 
	

86,4000 

VALOR: 
	

86,40 

6.2. 103314 -  INSTALAÇÃO DE PERGOLADO DE MADEIRA, EM MA ARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM 
CONCRETO SOBRE PISO DE CONCRETO EXISTENTE. AF_1112021 (M2) 

TOTAL Material: 
	

234,21 

4,ú 
.."  

I6,5ãççoa Obra com EncargoãCOmplercentareaL 
, 	 4,, 	6 	• 	" 	 6 	.4 1 mm 

4b 	k 

.FONTE, 
C 

,UNID,  
, 

, COEFICIENTE, 
4 	• 

l'Ec13,..11,14VdR1.9; 

88239 
	

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEME TARES 
	

SINAPI 
	

H 
	

0,53420000 
	

19,05 
	

10,17 

88262 
	

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMEN RES 
	

SINAPI 
	

H 
	

0,53420000 
	

23,13 
	

12,35 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
	

22,52 
Complementares: 

F,IDNTE 
, 	 , 	„?.±5L,..• 
UNJO' 	COEFICIE:TIITE • RR 

Rc R,R5 4.4.1,1141101,10 
SO-AL 

87298 

102486 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREI • MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÁNIC•COM 
BETONEIRA 400 L. AF_0812019 

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA ECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO ANUAL. 
AF_05/2021 

SINAPI 

SINAPI 

M3 0,00120000 

0,02080000 

680,80 

642,47 

0,81 

13,36 

TOTAL Serviço: 
	

14,17 

 

272,59k,  VALOR: 

 

6.3. C0770 -  CHAPA POLICARBONATO COMPACTO CRISTAL ESP 6mm (M2) 

    

• 
Po 

ONZE WXCI.E!ict '‘cc; TOTAL, 
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10545 CHAPA POLICARBONATO 6MM,COMPACTO CRISTAL SEINFRA M2 1,05000000 377,5600 396,4380 

11627 PERFIL ESTRUTURAL 35X35X07X1.5MM SEINFRA M 2,30000000 3,3000 7,5900 

TOTAL Material: 
	

404,0280 

./.,e 
. 

PREFEYILIRA DE 

CASCAM 
Ceará 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REOUALIFICAÇÃO DO PATIO ESCOLA 

EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA ?ACNE 
IDA ESCOLA DE 

O) 
DATA : 29102/2023 BOI : 26,92% 

 FONTE 

300 

SEINFRA 

SICRO 2 

SleFt0 

SINAPI 

Oomorosiote 

VERSÃO 	,,,,  	,, 

2023/02 - Fortaleza 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

2016/11 COM DESONERAÇÃO 

~ia COM DESONERAÇÃO 

2023/01 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA 

113,90% 

83,11.5% 

08.81% 

- 

a4,44% 

0,00% 

'" "Md ;:'-, 

47,76% 

- 

.. 

47,48% 

0,00% 

REF. 

0212023 

05/2021 

03/2017 

01/2023 

02/2023 

DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA À QUADRA POLI SP ÁTIO) 

Cl  E. LOCAL: E.E.B.M BENIGNA PACHEDO P.0 -1- Z/ , 
,..' .,•• 

CLIENTE: MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE 

E 
Fl..8 

\a9i e‘C"),1 

..À 
.3:' 

,.....  
,.,? Mão va0eba   FONTE" ° UNIS .!" "COEFICIENTE . 'PREÇO UNITÁRIO 'TOTAL 

11530 MONTADOR SEINFRA H 0,75000000 20,7700 15,5775 

:2543 SERVENTE SEINFRA H 0,75000000 15,5500 11,6625 

TOTAL Mão de Obra: 27,2400 

VALOR:1 	 431,27 

04910 - CALHA EM CHAPA DE ALUMÍNIO LISA 22, ESP,=0,71M II, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL (M2) 

elpament&Cu'atcgtlarado • 	- FONTE 	;; liNlb 	. ,COEFICIENTE.'  r  i.REo UNITÁRIO, 'T015,1Z , . 

10632 GUINDASTE HIDRÁULICO SOBRE PNEUS HP 45 (CHI) SEINFRA H 0,01830000 44,7582 0,8191 

10746 GUINDASTE HIDRÁULICO SOBRE PNEUS HP 45 (CHP) SEINFRA 1-I 0,01320000 95,3279 1,2583 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 2,0774 

r:iia'cWal 	 I   ° 	,. ° 	FONTES"   
, 	. 

'RIMO   GOEFICIENT'a,3 i Pk.,..03:1iNITÁRFO TOM 

19375 CHAPA DE ALUMÍNIO LISA 22, DIMENSÕES 2,0X1,0M, ESP. --- 
(2,16KG/M2) 

),80MM SEINFRA KG 2,03500000 28,5300 58,0586 

16804 MASTIQUE ELASTICO A BASE DE POLIURETANO NA COR CINZA - 
UNIPLAC 400m1 

SEINFRA UN 0,16000000 138,1800 22,1088 

11728 PREGO 18X27 (2.1/2" X 10) (APROXIMADAMENTE 198UNJKG) SEINFRA KG 0,02500000 13,8000 0,3450 

11784 REBITES SEINFRA KG 0,00490000 58,2900 0,2856 

11872 SOLDA 50X50 SEINFRA KG 0,18000000 82,7300 14,8914 

TOTAL Material: 95,6694 

w 	 . 
Mão de Obra 	

,t, , 
FONTE '11:7 UNIU COEFICIENTE 

. 
 ' PR'EÇO.UNITÁíR10, 

n 	• 
TOTAL 	

.. 

10037 AJUDANTE SEINFRA H 0,90000000 16,7700 15,0930 

0530 MONTADOR SEINFRA H 0,60000000 20,7700 12,4620 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,63300000 15,5500 9,8432 

12070 TELHADISTA SEINFRA H 0,53900000 20,7700 11,1950 

TOTAL Mão de Obra: 48,5932 

VALOR: 146,36 

6.5. C2200 - RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOV è (M2) 

. 	fiEÇci..11NITÁRIO'''  TOTAL 
,..m Material 

. 	..,...., 	 . 	. 	... 	 . 	. 	. 	. , 	. 	., FONTE U4ID-  . '43EFICIdN iÈ. 9  

12045 	'TELHA CERÂMICA COLONIAL SEINFRA UN 6,00000000 0,7100 4,2600 

TOTAL Material: 4,2600 

.. 	. 	"'f 

MA45 de Obr9. 	 ,i, ., â 	4,, 	.  ".. 	'` P01,1-ri 	' , 	,, 	. 
,UNID 	̀_,, 

• 
O&E'FiC [ENTE 

, 	= ), Ar 	.4, 
 PREÇOLINITÁRIO 

t 	.. 	.4.0. a t ' 
TOTAL° .... 

. 	, 	.x 	a 	a.  

12391 
''' "' 	 - " 	` 

PEDREIRO SEINFRA I-I 1,10000000 20,7700 22,8470 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,10000000 15,5500 17,1050 

TOTAL Mão de Obra: 39,9520 

VALOR: 	 44,21 



y.
.,  

......44! 
te,,,,fie 

PREFEITURA DE 

Ceará 
L  

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REOUALFICAÇÃO DO PATIO ESCOLAR 

EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA PACHECO) 
(DA ESCOLA DE DATA : 26/02/2023 BOI : 26,92% 

.4,F9IVtt'''''''t 

SEIG 

SEINFRA 

SICRO 2 

SICRO 

SINAI.; 

Cornp054e 

VEIR2ÃO'  '' ;',.;1,  

2023/02 - Fortaleza 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

2018/11 COM DESONERAÇÃO 

2022110 COM DESONERAÇÃO 

2023101 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

	

j:::' 11011A,....."2n.. 		''' 

113,90% 

83,85% 	47,76% 

88,81% 

- 	 .. 

84,44% 	47,40% 

2,00% 	0,00% 

1=11E 	,, 

02/2023 

05/2021

0312017 

0112023 

02/2023 

DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA A QUADRA POUESPORTIVA (PÁTIO) 

LOCAL: E.E.B.M BENIGNA PACHEDO 
''Ic)  D 	Zd' 

CLIENTE: MUNICEPIO DE CASCAVEL•CE c, 
chattrIC:' 

...".: FI-Sti-sf-t. 7.  
a' 
r3 ,..„..,1....... 	1, 
o 

Ru 

7.1. C3025 - PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5MPa C/PREPARO 	LANÇAMENTO (M3) 

MãddeObaaz 	 " 	R 
7'^ -FONT 'C"O".giaNi íj11111-1R105u  TOTAL 

2391 PEDREIRO SEINFRA H 2 , 0 O O O O O O O 20,7700 41,5400 

12543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 15,5500 93,3000 

TOTAL Mão de Obra: 134,6400 

° 	,!! 	e 	 ede: 

A 	, 
~ry kON 

.., 
TOTAL 

C0839 CONCRETO PNIBR., FCK 13.5 MPa COM AGREGADO ADQUI • IDO SEINFRA M3 1,00000000 389,4800 389,4800 

TOTAL Serviço: 389,4800 

VALOR: 524,32 

7.2. C1919 - PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. P LIMENTO (EXTERNO) (M2) 
3` 	t35 	63/ 

qu parrsento Custo Horário n. 
.EONTE Yr  krs'Fitç''4 Ufatfitia' .'TOTAL 

rir 

10748 MAQUINA DE POLIR (CHP) SEINFRA H 0,80000000 0,8638 0,6910 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 0,6910 

'44 

111111 	.11 	 "." 	S 	a,, 
• UNID 'thrg 'TgrArl 

10034 AGREGADO DE ALTA RESISTÊNCIA PARA PISOS SEINFRA KG 21,00000000 0,4800 10,0800 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,03000000 74,7200 2,2416 

10508 CERA SEINFRA KG 0,10000000 16,1600 1,6180 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 26,58000000 0,5600 14,8848 

11101 ESMERIL N,36 SEINFRA UN 0,10000000 36,8100 3,6810 

11102 ESMERIL N.60 SEINFRA UN 0,05000000 35,1700 1,7585 

11316 JUNTA PLASTICA 'I' 27MM PARA PISOS SEINFRA M 2,50000000 1,3800 3,4500 

TOTAL Material: 37,7119 

	

, 	 . 
".°,k, 	5,0 ide OCrá4  

, 	 , 	ÁR 

J'  •,e,  
1FONTE 

'R■3 3. 	V 	, 
'UNI'D 

n°,  
COEFICIENTE 

4 	d.le•No,  .A 
il2REQO UM" RIO 

" 	w44'' 	. 

• ." 

`TOTAL " 

11227 GRANITEIRO / MARMORISTA SEINFRA 1-1 0,50000000 20,7700 10,3850 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,20000000 20,7700 24,9240 

: 25 43 SERVENTE SEINFRA H 1,20000000 15,5500 18,6600 

TOTAL Mão de Obra: 53,9690 

VALOR: 92,37 

7.3. 97087 - CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RAD1 R, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. 
AF_09/2021 (M2) 

" 	 gtt 	 . 4 , 
terral 	 . 

`FONTE 
a 'e 	°. 

ulwrizt ER.ii EN-r PREÇO UNFTRIO" 
, 

t, 	• 	' 
OTAL, 
R335 	aAp 

00042408 LONA PLASTICA EXTRA FORTE PRETA, E s 200 MICRA M2 1,04000000 1,87 1,94 

TOTAL Material: 1,24 

„ Mã .,de  gbapo rr,Er
"
o
"  argos garrilleTotaçass, 	sr 	,  FONE "„u 11 EÇO,UNRARIO .;c0"FAL',  

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,01400000 23,47 0,32 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,00500000 18,34 0,09 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

0,41 

VALOR: 2,35 

Página: 14 



. 	.4 	1  _~, 	ji 

.., 	 J..5 

PREFEITURA DE 

CASCAVEL 
Orará 

RELATÓRIO A ALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REQUALIFICAÇÃO DO FATIO ESC° 

EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA PACH 
R (DA ESCOLA DE 

O) 
DATA : 28102/2023 ROI : 26,92% 

FONTE 

SSC 

SEINFRA 

SICRO 2 

SICRO 

SINAPI e  

: 	, ^ VERSÃO 	. 

202342 • Fortaleza 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

2018/11 COM DESONERAÇÃO 

2022/10 COM DESONERAÇÃO 

2023/01 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

..' 	,-)-lopt„ 
I13,00% 

83,85% 

88,8:% 

84,44% 

0,W% 

02E2623 

 

liEd.: 	,, 

47,76% 

. 

- 

47,48% 

0,00% 

iREF 

02:2023 

05/2021 

03/2017 

01/2023 

DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA À QUADRA PO ESPO 	(10:120 

LOCAL: E.E.13.m BENIGNA PACHE00 42 	 ./.., 
. 	FL sid of  ...-;; 

CLIENTE: MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE .E 	 ,c-)11 
\?..)   ,,by 

a 	
A. '1‘,111o'klebbra FONTE ONID OVÈFIEIENTE PREÇO Cr' NIT/CRIO  . 	TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,00000000 20,7700 20,7700 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,15000000 15,5500 17,8825 

TOTAL Mão de Obra: 38,6525 

7.4. C3449 - MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNItAMENTO (M) 

4 
FONTE uNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

SEINFRA M 1,00000000 12,4300 12,4300 

TOTAL Material: 12,4300 

FONTE liNjr? COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL, 

SEINFRA 1-1 0,18000000 20,7700 3,7386 

SEINFRA I-1 0,36000000 15,5500 5,5980 

TOTAL Mãe de Obra: 9,3366 

FONTE ,UNID COEFICIENTE PREÇO,UNITARIO TOTAL 

SEINFRA M3 0,00100000 509,7400 0,5097 

TOTAL Serviço: 0,5097 

VALOR: 22,28 

Material 

10971 MEIO FIO PRE MOLDADO DIM,(0,07x0,30x1,00)rn 

éjlãolie'Obri 

2391 	PEDREIRO 

12543 SERVENTE 

t:3110170 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3 

35MPA, COR CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 7.5. C4917 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X8)CM 

`coEFICIENTe r'''.12N .EQo UNITÁRIO EquIparrtenk,  Ousio Fletido_ FONTE' TOTAL,  UNIR 

COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHI) 3,3255 10612 SEINFRA H 0,12110000 27,4607 

COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) H SEINFRA 0,00550000 0,2319 10725 42,1649 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 3,5574 

âREÇO4,UNITÁRIO,,  TOTAL Mateïlál "COEFICIENTE  'FONTE 	t: 1UNID 

3,8340 10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,05680000 67,5000 

42,8181 SEINFRA M2 1,00300000 42,6900 BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - 
RETANGULARITIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPI 
CM X 10 CM, E 8 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 
NATURAL 

MODELO 
PEDO, 20 
81), COR 

19104 

PÓ DE PEDRA 60,4600 0,5260 SEINFRA M3 0,00870000 403 

TOTAL material: 47,1781 

* dCIEICIENTE .„ 	,. 
:TOTAL:" PREÇO UNITÁRIO ,,FONTE .11NID Mão de Obre 

5,2569 SEINFRA H 20,7700 0,25310000 10445 CALCETEIRO 

3,9357 0,25310000 15,5500 SEINFRA H SERVENTE 12543 

9,1926 TOTAL Mão de Obra: 

594//  VALOR: 

7.6. C4601 - PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA Si PENEIRAR ESP. 2,0 cm (M2) 

rt, ,   
[COEFICIENTE Material: U14113 FONTE PREÇO UNITÁRIO rifqm- 

67,5000 1,6403 SEINFRA 0,02430000 AREIA MEDIA M3 10109 

4,0936 SEINFRA KG 0,5600 7,31000000 CIMENTO PORTLAND 10805 

TOTAL Material: 5,7339 
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fs. 
1"..,., 	.c.T 

PREFEITURA DE 

CASCAVEL 
Ceará 

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REQUAI IFICAÇÃO DO PATIO ESCOLAR 

EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA PACHECO) 
(DA ESCOLA DE DATA : 28/02/2023 BOI : 26,92% 

'FONTE 	''. 

SSC 

SEINFRA 

SICRO 2 

SICRO 

SINAPI 

Componha 

 - , V2S2.24.  	. 

2023102 - Fortaleza 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

2016/11 COM DESONERAÇÃO 

2022/10 COM DESONERAÇÃO 

2023101 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

',HORA a ,,,21.15, i  

113,90% 

01135% 	47,70% 

03,81% 	- 

- 

1:14,44% 	47,413% 

0.00% 	0,00% 

... 	131..., 
02/2023 

0512021 

0312017 

01/2023 

0212023 

DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA À QUADRA POL ESPORTIVA (PÂTIO) 

LOCAL: E,E,B,M BENIGNA PACHEDO 
p E esi 	4.  

CLIENTE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL•CE „,_‘i?':- 	/C) 
.2 	 ..). 

‘ £1 Ft.S 	7 .0 I  

'ca VALOR: 44,39 

7.7. C5028 - PISO INTERTRAVADO TIPO MOLINHO (20 X 10 X 4CM ), CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 

1' 
iEcrárparteritTO.OustoHorária.  'FONTE MD' COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10612 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHI) SEINFRA H 0,07570000 27,4607 2,0788 

10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) SEINFRA H 0,00410000 42,1649 0,1729 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 
	

2,2517 

314` 
FONTE `  ,COEFIdth4TE ÈPRWO UNITAW ,TOTAL Material 

10109  AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,05680000 67,5000 3,8340 

UN 

0,3930 PÓ DE PEDRA 

TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), COR NATURAL  

SEINFRA 

SEINFRA 

0,00650000 

51,00000000 

60,4600 

0,5600 28,5600 

TOTAL Material: 32,7870 

A 	„„ 
UNtO , Mão de Obra IIIEONTE COEFICIENTE ' pREV3 UNITÁRIO TOTAL 

H 10445  CALCETEIRO SEINFRA 0,15950000 20,7700 3,3128 

H 12543  SERVENTE SEINFRA 0,15950000 15,5500 2,4802 

TOTAL Mão de Obra; 

VALOR: 40,83 

5,7930 

8.1. C1999 - PORTÃO DE FERRO EM BARRA CHATA TIPO TIJOLI 

Material 
• , 

10108 AREIA GROSSA 

10208 BATENTE DE FERRO 

10805 CIMENTO PORTLAND 

58 FECHO DE ALAVANCA DE FERRO DE 22CM 

224 GRADIL DE FERRO COM BARRA CHATA 

11530 

12391 

12543 

Mão. de Obra 

MONTADOR 

PEDREIRO 

SERVENTE 

HO (M2) 

5Nig  COEFIÇIENTE PREÇO UNITÁRIO; 'TOTAL 

SEINFRA M3 0,00050000 74,7200 0,0374 

SEINFRA M 1,30000000 19,7300 25,6490 

SEINFRA KG 0,15000000 0,5600 0,0840 

SEINFRA UN 0,33000000 22,6700 7,4811 

SEINFRA M2 1,00000000 119,8000 119,8000 

TOTAL Material: 153.0515 

FRNTE, 

SEINFRA 

WIRD. 

H 

-COEFICIENTE 

1,00000000 

PREÇOU.NTgiki11.4.  

20,7700 

;TOTAL 

20,7700 

SEINFRA H 0,35000000 20,7700 7,2695 

SEINFRA H 0,25000000 15,5500 3,6875 

TOTAL Mão de Obra: 31,9270 

VALOR: 	 184,98 

8.2. 91341 - PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 (M2) 

GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 

. 	,. 	.. 
Material 	1,4  

, 	a 	X11 	 J 	, 	, 
• FONTE ,U 'MO +CO.EPlaiENTE:  PREÇOUFr1jÁRio - 	' TOTAL '' 

00007568 BUCHA DE NYLON SEM ABA 510, COM PARAFUSO DE 6,19 X 55 MM SINAPI UN 4,81660000 0,67 3,22 

EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA PRATA E 
FENDA PHILLIPS 

00036888 GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA SINAPI M 6,85040000 41,05 281,20 

ESQUADRIA, EM ALUMÍNIO PERFIL 25, ACABAMENTO AlODIZADO 
BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE 

00039025 PORTA DE ABRIR EM ALUMÍNIO TIPO VENEZIANA, ACABAMENTO SINAPI UN 0,54730000 988,11 540,79 

ANODIZADO NATURAL, SEM GUARN1CAO/ALIZARNISTA, 
CM 

87 X 210 

Pagina: 18 
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22,2540 TOTAL Mão de Obra: 

42,93 VALOR; 

,...,,, 

..- : 
11-",,,, e,- 

"'" 

PREFEITURA DE 

CASCAVEL 
Cama 

.. 

 RELATÓRIO A ALíTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REOLIALIFICAÇA0 DO PATIO ESCO 

EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA PACHE 
(DA ES 

O) 	
O 	E  / 

SP e A (PÁTIO) 	...\ 

."•C? 

DATA : 28102/2023 	 8DE : 26,92% 
.-• 	• „5. 	.... 	-. 	L, 	. 

,,,IFbk,...2.2.--t.-,Y22.9..-..-,..1.-.212-4&..--t-9,,,,,,,YE'.ÉL.1 
sac 	 2023/02 - Fortaleza 	 113,90% 	 02/2023 

SEINFRA 	027.1 COM PESONERAÇÁO 	63,85% 	47,76% 	05/2021 

SICRO 2 	2015111 COM DESONERAÇÃO 	88,31% 	- 	03/2017 

- 	 - SICRO 	9022/10 COM DESONERAÇÃO 	 01/2023 

SINAPI 	2023/01 COM DESONERAÇÃO 	84,44% 	47.48% 	0212023  

Composição 	 PROPRIA 	 0,00% 	0,00% 

DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA A QUADRA POL 

LOCAL E.E.B.M BENIGNA PACHEDO .I.--  
FLS 	

,44t 
-... 

.() 
CLIENTE; MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE .2S,  ‘..) 	

O tj 
." 

00000142 SELANTE 	ELASTICO 	MONOCOMPONENTE 	A 	BA `E 	DE 
POLIURETANO 	(PU) 	PARA 	JUNTAS 	DIVERSAS 

SINAPI 310NAL 0,88290000 43,93 38,78 

TOTAL Material: 863,99 

ao_de Obra com tEncargosOornéekentãraa 
„r„ 10, 

< UNIR 44' sepEFICIENTE ./PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

66309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0,38260000 23,47 8,97 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI 0,19100000 18,34 3,50 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

12,47 

VALOR: 876,46 

10.1. C3625 - POSTE METÁLICO CÔNICO RETO FLANGEADO H=10.0m 

1_4) 
P/02 LUMINÁRIAS DECORATIVAS (UN) 

■I 	nt 

MSt,, 	,,.,. 	' 	,,,,,, 	,' 	 ,, 	., 	a 	 ,2 
f 'e ' 

' 
'" - 'Vá '.i E.7 3  
, - 	. 	' 	.. 	-n„ ‘à,  ' 

'IA  \ GW''' 
- 

04EFiCikkTE:9,' 
Q, 	,.1 e 	, 	2, Pf 	tt, 	eak 

i46--u NIT RIO' 
+, 	, 	.,, 	0. ,.',•• 	• 	ffi. 	.'' 

1.1. 	"*ÊT;i4::'  
,ri, 	.. 	' , e..."  

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,16800000 67,5000 11,3400 

10280 BRITA SEINFRA M3 0,21100000 76,1900 16,0761 

10356 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 SE1NFRA M 20,50000000 1,9600 40,1800 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 53,00000000 0,5600 29,6800 

12389 PARAFUSO MAQUINA ZINCADO 5/8 x 14" C/ ARRUELAS/PORCA SEINFRA UN 4,00000000 10,9600 43,8400 

9.1. C0591 - CAIXA ALVENARIA/REBOCO C/TAMPA CONCRETO F NDO BRITA 60x60x60cm (UN) 

ervrço' 
,, 	Po 

4FONT 
5, 

NIT) 
 ak 

COEF CIENTE 
."4 

ÈN1TÁRIOt  TOTAL 

C0076 ALVENARIA DE TIJOLO COMUM C/ARGAMASSA MISTA 	E CAL 
HIDRATADA 1:2:8 ESP-10 cm 

SEINFRA M2 1,68000000 120,3200 202,1376 

CO218 ARMADURA CA-60 MÉDIA D= 6,4 A 9,5mm SEINFRA KG 1,25000000 12,7300 15,9125 

C0840 CONCRETO PNIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRI 'O SEINFRA M3 0,03840000 395,5400 15,1887 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 0,21600000 41,2100 8,9014 

01400 FORMA DE TÁBUAS DE V' DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X SEINFRA M2 0,19200000 66,1900 12,7085 

C2862 LASTRO DE BRITA SEINFRA M3 0,05400000 118,7200 6,4109 

C2123 REBOCO C/ARGAMASSA DE CAL HIDRATADA E AREIA PE EIRADA 
TRAÇO 1:3 ESP=S mm P/PAREDE 

SEINFRA M2 1,44000000 22,2500 32,0400 

TOTAL Serviço: 293,2996 

VALOR: 293,30 

9.2. C4760 - TUBO PVC SÉRIE REFORÇADA P/ ESGOTO D=100MM (a") - INCLUSIVE CONEXÕES (M) 
, 

Mâíe 
Xv-r, 	 a'41 	• 

r 	#04TE,'  „.„ 
°P RÉÇQ.UNITAR1Qun 

prm 
TOTAL.' 

)026 ADESIVO PARA TUBO DE PVC RIGIDO SEINFRA KG 0,00740000 45,1600 0,3342 

1888 SOLUÇÃO LIMPADORA PARA PVC RIGIDO SEINFRA L 0,01130000 39,2200 0,4432 

16205 TUBO PVC ESGOTO SERIE R JEI DN 100 SEINFRA M 1,10000000 18,0900 19,8990 

TOTAL Material: 20,6764 

xrv 1 
árnmer 

FOkITE^í liNte 
, 

c0EFiciEPÎ ,E' tr 

, 
,p5pços uNrrAFttp. TOTAL4 

10043 AJUDANTE DE ENGANADOR SEINFRA H 0,60000000 16,7700 10,0620 

12320 ENCANADOR SEINFRA H 0,60000000 20,3200 12,1920 



,e 

J4. 
W.,  ,... -git 

PREFEITURA DE 

CASCAVEL 
Cearà 

RELATÕRIO I ljnc) - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REQUALIFICAÇÃO DO PATIO ESCO 

EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA PACH 
R (DA ESCOLA DE 

O) 
DATA : 28/0212023 	 BDI : 26,92% 

..1 FISNTE 	''' , '''' 	'-'1' 	''' VERSÃO f 	 4,,, 	-sl-ICIRk 	',,.. '21114E'S 	,FtE.F., 	.,-', 
DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA À QUADRA POL ESP 	"ItStPPIRI‘ 

...L 	....*:`,......a,,M g,,I,g,,,,,NN*Faiffl ,,, k...4,641*-1,‘ 	,,,1,,,,, 1,..,,,  

S130 	 2023/02 - Fortaleza 	 113,90% 	 02/2023 

SEINFRA 	027 1 COM DESONERAÇÃO 	03,86% 	47,76% 	115,2021 

SICRO 2 	201511 COM DESONERAÇÃO 	130,81% 	- 	0.3/2017 

SICRO 	2022/10 COM DESONERAÇÃO 	- 	 - 	01/2023 

SINAPI 	2023/01 COM DESONERAÇÃO 	84.44% 	47,48% 	02/2023 

Camposlobe 	 PROPRIA 	 0,00% 	0,00% 

LOCAL: E.E,B.M BENIGNA PACNEDO ._--iFLS 	.,,,, 
p  

CLIENTE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE '0 \?.., 	 ,..e.,  

O 
\\.RUb 

16694 POSTE METÁLICO CONDO RETO H=10.Om, MOD. LP-531.B/100.GJ - SEINFRA UN 1,00000000 631,5000 631,5000 
FAB.TROPICO OU SIMILAR 

16695 SUPORTE 	METÁLICO 	CENTRAL 	P/LUMINARIA 	MOD.TFC.29511" SEINFRA UN 1,00000000 106,1200 106,1200 
FAB.TROPICO 	OU 	SIMILAR 

TOTAL Material: 1378,7361 

Aw 

CISEICIENTE 
. 	a I., 

.•• 
. 

,PREÇOrUNITÁRIO. Mão 8e Obra ,TOTAL„ 
, ••• 

20,7700 7,2695 SEINFRA H 0,35000000 12312 ELETRICISTA 

497,6000 SEINFRA H 32,00000000 15,5500 SERVENTE 12543 

TOTAL Mão de Obra: 504,8695 

VALOR: 1.383,61 

000042247 - LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 W ATE 180 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX (UN) 

RE O ICNITÀ12191 -O kOIENTE ,[FONTE/,  1.Materlal • , rt,/ 

685,99 685,99 SINAPI UN 1,00000000 LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 W ATE 180 
W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX 

00042247 

TOTAL Material: 685,99 

685,99 VALOR: 

10.3. 01947 - PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) 
à , 	a 	 •■• 

• , 	„ 
, #;,ORBEIGIMTE1, 

 114:aterlst'l ,BONTEg 

23,5200 1,9600 12,00000000 SEINFRA M CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 10356 

1,7600 1,7600 SEINFRA UN 1,00000000 CAIXA ESTAMPADA 3"X3", 4"X2", 4"X4' - CHAPA 18 10419 

10,2100 10,2100 UN 1,00000000 SEINFRA CAIXA PASSAG, CHAPA C/TAMPA PARAF. 100X100X8OMM 10428 

2,0200 2,0200 UN SEINFRA 1,00000000 CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO DE 3/4" 10957 

0,9500 UN 9,5000 SEINFRA 0,10000000 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A 10981 

10,5000 3,5000 M 3,00000000 SEINFRA ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" c5075 

2,6100 2,6100 SEINFRA UN 1,00000000 ESPELHO 4"X2" OU 3"X3' 105 

2,4600 0,8200 3,00000000 SEINFRA M FITA ISOLANTE 11181 

22,2900 22,2900 SEINFRA UN 1,00000000 INTERRUPTOR 2 TECLAS PARALELO 1 TOMADA 2POLOS 11262 

1,7600 0,8800 UN 2,00000000 SEINFRA LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 3/4" 11409 

TOTAL Material: 78,0800 

''SOWCIEWEr': AL 
F■#9ItTE:  

PR E; UNO 
a 

50,3100 16,7700 3,00000000 H SEINFRA 53042 

62,3100 20,7700 H 3,00000000 SEINFRA ELETRICISTA 12312 

38,8750 15,5500 2,50000000 H SEINFRA SERVENTE 12543 

16-1,4950 TOTAL Mão de Obra: 

229,58 VALOR: 

10.4. C4809 - LUMINÁRIA DE EMBUTIR, EM LED, CORPO EM ALUMÍNIO E REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO, POTÊNCIA 
MINIMA 40W E MAXIMA DE 50W (UN) 

II 

,  
,Ma 	riai 	' ' 	., 	

''..d. 	vi 
,,, > ` 	 , 	 n"., 	.,. .R 

" '`Ic?  T 
' F:,  , ,,,, 

' 601 
'-., 	, a 

.-'-'dàyiâl'àNí-°É" 
''' '4, 	. 	4,  "P+,  

'pâàç'6.'uNii'iAhlo 
, 	0. 	''' 	. 	.. 	a. 	+.4.  

,,  
,I  

,.' 
TOTÀÉ 

"` R, 	, 

19124 LUMINÁRIA DE EMBUTIR, EM LED, CORPO EM ALUMÍNIO E 
REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO DE ALTO BRILHO, POTÊNCIA 
MINIMA 40W E MÁXIMA DE 50W 

SEINFRA UN 1,00000000 368,0000 368,0000 
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" FONTE 
N " 

SINAPI 

_•• 
COEFICIENTE UNID 

M 1,19000000 

0,00900000 UN 00021127 SINAPI 

PREÇO IMITARÁ ' 'TOTAL 

2,56 3,04 

3,76 0,03 

TOTAL Material: 3.07 

Matedal 

031022 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO E PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA :WF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2 

FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM •OLO DE 
19 MMX 5 M 

''.•:',^'^ 

• 

--1 

"-.1 . 	, c.4 

PREFEITURA DE 

CASCAVEL 
Ceerà 

RELATÓRIO AIMALlT1C0 - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REOUALIFICAÇÃO DO FATIO ESCOJR (DA ESCOLA DE 

EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA PACHECO) 
DATA : 28/02/2023 	 BOI :. 26,92% 

NORA* 	 REF. 
.W....,-........L.........2/;.......j:.......,..' 	 .....LES.............  

DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA A QUADRA POL ESPORTIVA (PÁTIO) SBC 	 2023702 - Fortaleza 	 113,90% 	 02/2023 

SEINFRA 	027.1 COM DESONERAÇÃO 	83.85% 	47,76% 	05/2021 

SICRO 2 	2015'11 COM DESONERAÇÃO 	88.61% 	• 	0312017 

&CIRO 	2022110 COM DESONERAÇÃO 	 - 	0112023 

SINAPI 	202310 COM DESONERAÇÃO 	84,44% 	47,48% 	0212023 

ComposiçOe 	 PROPRIA 	 0,00% 	0.00% 

LOCAL: E E.B.M BENIGNA PACHEDO 
D E 

CLIENTE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE CD 	 ci,  
' ..5.1) FLS~.. 
E 	 r" 

n --I_ 	..c- ) 
te. 

Ru TOTAL Material: 368,0000 

„ 	. 

.Mío da Obra FoPITE U 10 '* 30k0E P„,REçO UNITARio TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA 1,50000000 16,7700 25,1550 

2312 ELETRICISTA SEINFRA H 1,50000000 20,7700 31,1550 

TOTAL Mão do Obra: 56,3100 

VALOR: 424,31 

10.5. 91927 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANT -CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (M) 

, 

Mão,da0bracornEstosfgps Comp 	tat66 'FONE 
t mr 

.• 
,L".1-é„,diFiciérra PRE9908100 rro-Ékt 

88247 
	

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMEN RES 
	

SINAPI 
	

H 
	

0,03000000 
	

19,49 
	

0,56 

88264 
	

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
	

SINAPI 
	

H 
	

0,03000000 
	

23,72 
	

0,71 

	

TOTAL Mão do Obra com Encargos 
	

1,29 
Complementares: 

	

VALOR: 
	

4,36 

UNIU 

11.1. 180120 - LIXAMENTO DE MADEIRAMENTO EM ESTRUTURA E TELHADOS (M2) 

Material FONTE 
• !' 	t• 	•  

J. 	• 
PREcOI ~ARI°,  • 

TOTA 

1016095 
	

LIXA PARA MASSA 150 
	

SBC 
	

UN 
	

1,3000 
	

1,24 
	

1,61 

TOTAL Mão de Obra: 
	

10,04 

VALOR: 11,64 

11.2. 102213 - PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MAD IRA, USO INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 (M2) 

Matedikli • •! 
	

EONTE 
	

UNID 
Ls, 
 CoEFicáào-r. 'PR,39,°' 4 	TO-FAÉ., 

00005318 DILUENTE AGUARRAS 
	

SINAPI 
	

L 
	

0,02710000 
	

20,90 
	

0,56 

00010481 VERNIZ MARITIMO PREMIUM PARA MADEIRA, COM FILTRn SOLAR, 
	SINAPI 
	

L 
	

0,18040000 
	

34,98 
	

6,31 

BRILHANTE, USO INTERNO E EXTERNO 

	

TOTAL Material: 
	

8,87 

2. 	Manila Obra çorn Encargos Complementares 
• 

FONTE ut416 
4 • 	••••: 	• 

COEF,iCIENTE,, PRE p UNITÃR1Or„ 
••44 

88310 
	

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
	

SINAPI 
	

H 
	

0,47180000 
	

24,71 
	

11,65 

	

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
	

11,65 
Complementares: 

	

VALOR: 
	

18,52 
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, 	ry  

FONTE IINID iSOERICIENTE PREÇO UNITÁRIO,  TOTAL • 
2 2 

SEINFRA L 0,19000000 13,3200 2,5308 

SEINFRA KG 0,31000000 7,6300 2,3653 

• 
Material 
	

rõN 
	 • 

22" 
	

2 2 

11856 
	

SELADOR ACRILICO 

12079 
	

TEXTURA ACRILICA 

SEINFRA 1-1 0,20000000 16,7700 3,3540 

SEINFRA H 0,30000000 20,7700 6,2310 

10045 
	

AJUDANTE DE PINTOR 

12395 
	

PINTOR 

Material' 
	

4 
00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO 

iMão ddobre ComeEncargoeCompienentees: 
	 á 	 • 

 e  

88310 
	

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

88316 
	

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

11.5. C3425 - PINTURA A ÓLEO PARA FERRO FUNDIDO (M2) 

eternal 
	

1, 
12100 
	

TINTA ÓLEO 

"EONTB,  9JNID DEFIOENTE,•. 

SINAPI L 0,20000000 19,96 3,99 

TOTAL Material: 3.99 

• FONTE • UNTO 
e. • 	á 	a 

COEFICIENTE • PREÇO UNITÁRIIR 
• • 	Ws 	1.• 4 

SINAPI H 0,34400000 24,71 8,50 

SINAPI H 0,08600000 18,34 1,57 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

10.07 

VALOR: 14,06 

FONTE 
•.• 

UNID ..COEFICIENTE 	.-If.REQ,UNIR4R0% •••:11, • 

SEINFRA L 0,20000000, 	19,7700 3,9540 

„ 

, 	.:,, 

. 

..‘ 

ekr  „, ,,..-4 

PREFEITURA DE 

CASCAVEL 
Ceará 

RELATÓRIO NALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: REOUALIFICAÇÃO DO PATIO ESCOL 

EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA PACH 
R (DA ESCOLA DE 
CO) 

DATA : 28/02/2023 BOI : 26,92% 

CONTE , 	i 	' ic 	VERSÃO'  ' 
....r.mamsti. a( ...a~~tlitli. 2,12,.. 

2023102 - Fortaleza 

027 1 COM DESONERAÇÃO 

2016/11 COM DESONERAÇÃO 

2022110 COM DESONERAÇÃO 

202-V01 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

e., .., 
.1404A-. 	MES  

á.......4......,e .1.A...em, 

113,90% 

81,95% 	47,76% 

9881% 	- 

- 

04,44% 	47,49% 

0,00% 	0,00% 

0212023 

9512021 

0112017 

0112023 

0212023 

DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA À CUADRA PO ESPORTIVA (PÁTIO) 
EY '.011■Ws.. 

SEIC 

SEINFRA 

SICRO 2 

SICRO 

SINAPI 

Compesk0e 

LOCAL: E.E.B.M BENIGNA PACIIEDO o 	ED, 
C;c' 	 ...,/ 

CLIENTE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE ' 5'? Fi...s 	A 
E 	 "P.  

° 	in.'`"..1 
! 

),... 

11.3. C2461 - TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTER NAS (M2) 

Mão de Obra 
•,/ 

FONTE UMD
n 

 
. 	,>• 

" 	••• " 
COEFICIENTE 

TOTAL Material: 

<2  

1 
PREÇOitINITARIO, 

, 	. 

4,8961 

, • s-  • iL„pr 
TOTALV, 

TOTAL Mão de Obra: 
	

9,5950 

o 	 VALOR: 
	

14,48 

11.4. 95626 - APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 (M2) 

MA° deObre!, 
12. 

trottiE =•ur:itó. 4 ti- 

TOTAL Material: 

PREÇO UNITÁRIO 

3,9540 

. Tdirsi 

10045 
	

AJUDANTE DE PINTOR 
	

SEINFRA 
	

1-1 
	

0,10000000 
	

16,7700 
	

1,6770 

12395 
	

PINTOR 
	

SEINFRA 
	

H 
	

0,60000000 
	

20,7700 
	

12,4620 

	

TOTAL Mão de Obra: 
	

14,1390 

VALOR: 

12.1. C4646 - CORRIMÃO DUPLA ALTURA EM AÇO 1NOX DIAM 1 1, 2 (M) 

Material 
	

FONTE 
	

LIN  10: 
	

COEFICIENTE 
	

PREÇOINIT/14,k 
	

,TOTAL 

18648 
	

BASE DE FIXAÇÃO COM PARAFUSOS 
	

SEINFRA 
	

UN 
	

0,60000000 
	

36,0000 
	

21,6000 

18647 
	

CURVA AÇO INOX DIAM 1 1/2" 
	

SEINFRA 
	

UN 
	

0,60000000 
	

24,1500 
	

14,4900 

18646 
	

TUBO AÇO INOX DIAM 1 112" 
	

SEINFRA 
	

M 
	

2,00000000 
	

178,0200 
	

356,0400 

TOTAL Material: 
	

392,1300 

e t 

Mão de Obra ' 

11530 
	

MONTADOR 

"FONTE' 

SEINFRA 

tuNi6 

H 

. 	 " 

„COEFICIENTE •,„ 

0,60000000 

êàê'ço 

20,7700 

TOTAL -. 

12,4620 
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SEINFRA 
	

H 
	

0,55000000 
	

15,5500 
	

8,5525 

	

TOTAL Mão de Obra: 
	

21,0145 

	

VALOR: 
	

413,14 

  

12543 SERVENTE 

  

....., 
RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 

"Ilk 
OBRA: REGUALIFICAÇÃO DO FATIO ESCOLAR (DA ESCOLA DE DATA : 2810212023 B Dl : 26,92% 

FONTE 	2219  2 ,.„41 .,.,,A.,. HORA 	' ....  ME R. 	,  ,,..2.,...  EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA PACHECO) 

DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA A QUADRA POLI MPORTIVA (PÁTIO) $00 	 2023/02 • Forialeza 113,80% 02/2023 

4 LOCAL: E.E.B.M BENIGNA PACHEDO SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO 83,85% 47,76% 05/2021 

610802 201E111 COM DESONERAÇÃO 83,51% . 0312017 
PREFEITURA DE CLIENTE: MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE MORO 2022110 COM DESONERAÇÃO • - 01i2023 

CASCAVEL SINARI 2022/01 COM DESONERAÇÃO 54,4.4% 47,48% 0212022 
Ceará 

,•°' 	<Z—s."... 
00/Tp081058 PROPRIA 0,00% 0,00% 

12.2. C0360 - BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO- L= b.00m (UN) 

Material 
... 	 ,,, 

i 	. 	,- FONTE ., 	u : UTIID,: ,á0EFiálèNlY PRIÇO:LIMTÁVO, TOTAL 

10188 	BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO -1.-3,00M SEINFRA UN 1,00000000 926,1000 926,1000 

(0,  

TOTAL Material: 926,1000 

VALOR; 926,10 

12.3. C1628 - LIMPEZA GERAL (M2) 
, 	• 

MO de,Obra 
. 	 ,  

°' 	'' 	.  FORTE  .tmi D•   COEFICIENTE:  .,,PREÇO urtrriOt, , 	 ;TOTAL 	, 	5 

12543 	SERVENTE SEINFRA 14 0,70000000 15,5500 10,8850 

TOTAL Mao de Obra.  10,8850 

VALOR: 10,88 

Carlos Magr,q L F. Júnior 
Eng.enCivil CRER-CE: N 1737708.1 

(85) 9 9 93.5033 

o 
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., 
l-,  

PREFEITURA DE 

CASCAVEL 
Ceez 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE S 	1ÇOS 
OBRA: REQUALIFICAÇAO DO PATIO ESCOLAR (DA ESCOLA DE EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA PACHECO) DATA : 	28/02/2023 	 BDI : 	26,92% 

FONTE 	 VERSÃO 	 HORA 	PAES 	'DATA fir. ,...,.... 
DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA A QUADRA POLIESPORTIVA (PATIO) 

SBC 	 2023/02 - Fortaleza 	113,90% 	- 	02/2023 

SEINFRA 	027.1 COM DESONERAÇÃO 	83,85% 47,76% 	05/2021 

SICRO 2 	2016/11 COM DESONERAÇÃO 	68,01% 	- 	03/2017 

	

SICRO NOVO 2022/10 COM DESONERAÇÃO 	- 	- 	01/2023 

SINAPI 	2023/01 COM DESONERAÇÃO 	84,44% 47,48% 	02/2023 

Composições 	 PROPRIA 	 0,00% 	0,00% 
...._ 

LOCAL: E.E.B.M BENIGNA PACHEDO 

CLIENTE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE 

?7-iJ 	ifYj' 
. 

giQ -., 	v.,...,-. 
•f:.;cig: d, ,_ 

1 	■ 	 ''''15' 	"'„' 

,,Z- 	av. 	.:. 

in~r, 

- treak  
"W.-iP  "4119- - --,ZRk9gmilTARio . _ PenpprAL 

, 
ik, 	,' .AcumulAi 

 a  

.~44 
'01_ 

va ,..,..: 

C0770 CHAPA POLICARBONATO COMPACTO CRISTAL ESP.-. 6mm SEINFRA Serviço M2 96,84 431,27 41.764,19 28,76 28,76 A 

103314 INSTALAÇÃO DE PERCOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANDUBA, ANGELIM OU SINAPI Serviço M2 96,84 272,59 26.397,62 18,18 36,98 A 

EQUIVALENTE DA REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE PISO DE CONCRETO 
EXISTENTE. AF_1112021 

C1919 PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.= 12mm, INCLUS. POLIMENTO (EXTERNO) SE1NFRA Serviço M2 149,15 92,37 13.776,99 9,49 44,45 A 

C5028 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO SEINFRA Serviço M2 160,31 40,83 6.545,46 4,51 48,01 A 

MECANIZADA 

C2200 RETELHAMENTO Cl TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA SEINFRA Serviço M2 118,29 44,21 5.229,60 3,60 50,84 B 

C3025 PISO MORTO CONCRETO PCK=13,5MPa C/PREPARO E LANÇAMENTO SEINFRA Serviço M3 9,23 524,32 4.839,47 3,33 53,47 B 

C0360 BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m SEINFRA Serviço UN 4,00 926,10 3.704,40 2,55 55,48 B 

	 16817 PILAK EM MADEIRA LIMPA 1.3E lA GUALIUAIJC 11./x4)001 btINIJ- NA Matenal 14 35,00 86,40 3.024,00 2,08 57,12 Ei 

C3625 POSTE METÁLICO CÔNICO RETO FLANGEADO H=10.0m P102 LUMINÁRIAS SEINFRA Serviço UN 2,00 1.383,61 2.767,22 1,91 58,62 B 

DECORATIVAS 

00042247 LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 138 W ATE 180 W, INVOLUCRO EM SINAPI Material UN 4,00 685,99 2.743,96 1,89 60,11 B 

ALUMINIO OU ACO INOX 

C4809 LUMINÁRIA DE EMBUTIR, EM LED, CORPO EM ALUMÍNIO E REFLETOR EM ALUMÍNIO SEINFRA Serviço UN 6,00 424,31 2.545,86 1,75 61,49 El 

ANODIZADO DE ALTO BRILHO, POTÊNCIA M1NIMA 40W E MAXIMA DE 50W 

C4646 CORRIMÃO DUPLA ALTURA EM AÇO INOX DIAM 1 1/2 SEINFRA Serviço M 5,90 413,14 2.437,53 1,68 62,81 8 

C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA Serviço PT 10,00 229,58 2.295,80 1,58 64,08 5 

C4910 CALHA EM CHAPA DE ALUMÍNIO LISA 22, ESP.-0,71MM, INCLUSO TRANSPORTE SEINFRA Serviço M2 15,00 146,36 2.195,40 1,51 65,25 B 

VERTICAL 

C3028 REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 SEINFRA Serviço M2 48,24 43,26 2.086,86 1,44 66,38 B 

C2461 TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS SEINFRA Serviço M2 133,57 C0 Mf 1.934,09 1,33 67,43 8 

C1628 LIMPEZA GERAL SEINFRA Serviço M2 175,92 1.914,01 1,32 68,47 3 

C4760 TUBO PVC SÉRIE REFORÇADA P/ ESGOTO 0=100MM (4") - INCLUSIVE CONEXÕES SEINFRA Serviço M 41,92 1.799,63 1,24 69,44 8 

102213 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 2 SINAPI Serviço M2 96,84 1.793,48 1,23 70,42 El 

DEMÃOS. AF_0112021 

91341 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM SINAPI Serviço M2 1,68 6 1.472,45 1,01 71,22 8 
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm CIARGAMASSA MISTA DE CAL SEINFRA Serviço M2 24,14 59,82 1.444,05 0,99 72,00 B 

HIDRATADA ESP..10cm (1:2:8) 

91927 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS SINAPI Serviço M 300,00 4,36 1.308,00 0,90 72,71 B 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF12/2015 

C3449 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO SEINFRA Serviço M 58,11 22,28 1.294,69 0,89 73,41 B 
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Á-. 

PREFEITURA DE 

CASCAVEL 
Ceará 

ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SOVIÇOS 
OBRA: REQUALIFICAÇA0 DO PATIO ESCOLAR (DA ESCOLA DE EDUCAÇAO BASICA BENIGNA PACHECO) DATA : 	28/0212023 	 BDI : 	26,92% 

FONTE 

SBC 	

,..,, 

SEINFRA 

SICRO 2 

. 	VERSÃO 	, 	 FR:SRA' 	MSS 	DATA REF. 

2023/02 - Fortaleza 	113,90% 	- 	02/2023 

027.1 COM DESONERAÇÃO 	83,85% 47,76% 	05/2021 

2016/11 COM DESONERAÇÃO 	88,61% 	- 	03/2017 

2022/10 COM DESONERAÇÃO 	- 	- 	01/2023 

2023/01 COM DESONERAÇÃO 	84,44% 47,48% 	02/2023 

PROPRIA 	 0,00% 	0,00% 

DESCRIÇXO: ACESSO DA ESCOLA A QUADRA POLIESPORTIVA (PATIO) 

LOCAL: E.E.B.M BENIGNA PACHEDO 

CLIENTE: MUNIClP1O DE CASCAVEL-CE SICRO NOVO 

SINAPI 

Composições 

‘-'-' 

.... 

	

.. 	. 	 •,,t- 	' 	 ''''' 	- 	„.-.¡`I 	. 	'.. 	,.. , 

	

, 	 ,.. 	, 	
...,,,,,-,! ,„,1,,,:-,, .„ 	, -..,,": 	- 

'''Ql9 	2'` 	450CW Kr. 	, 	:4, 	,.,, 	.':=------,,,,-1'...,,,j ....... 	.',-,: 	1.- 	- 	-, -.7 

[?„,,,,,:•-' 
.-...-w!..Nr-rni 

-á-- -- 

. 	(." '1•'" ..'i^  . '- -- 	.n.'  
¡. 	..II3,. 	O 

3- 
*_ 

' 
7' 

'''''""7. 
, 4Pg:t: 

-.- 	,,v- 	__ . 
: ME99-1311 PAptIck 1:?.wijsyme 'R , 	-44,1 	: 

..- .. 
zAcurjue. 

- 
;eu,: 

,.< 
' - 	- 	I 	'' 	• . 

.. 

01066 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO SEINFRA Serviço M2 56,30 22,92 1.290,40 0,89 74,11 

C0591 CAIXA ALVENARIA/REBOCO C/TAMPA CONCRETO FUNDO BRITA 60x60x60cm SEINFRA Serviço UNI 4,00 293,30 1.173,20 0,81 74,75 e 

180120 LIXAMENTO DE MADEIRAMENTO EM ESTRUTURA DE TELHADOS SESC Serviço M2 96,84 11,64 1.127,22 0,78 75,36 

C0328 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AQUISIÇÃO SEINFRA Serviço M3 10,30 89,49 921,75 0,63 75,86 

C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA Serviço M2 6,00 151,47 908,62 0,63 76,35 e 

95626 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRILICA EM PAREDE EXTERNAS DE CASAS, 
DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 

SINAPI Serviço M2 52,08 14,06 732,24 0,50 76,75 

C4917 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X8)CM 35MPA, COR CINZA - SEINFRA Serviço M2 11,97 59,93 717,36 0,49 77,14 B 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

C1999 PORTÃO DE FERRO EM BARRA CHATA TIPO TIJOLINHO SEINFRA Serviço M2 2,94 184.98 541E14 n n7_,_72,43 E 

94965 CONCRETO FCK - 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 {EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA SINAPI Serviço M3 1,00 499,53 499,53 0,34 77,71 13 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L AF_05/2021 

C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA SEINFRA Serviço M3 1,00 423,18 423,18 0,29 77,94 B 

97087 CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SINAPI Serviço M2 172,28 2,35 404,86 0,28 78,16 B 
SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021 

C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO SE1NFRA Serviço M3 6,62 52,88 350,07 0,24 78,35 O 

87908 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE SINAPI Serviço M2 48,24 5,53 266,77 0,18 78,49 B 
CONCRETO DE FACHADA, COM EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

COM PREPARO EM BETONEIRA 400 L. AF,:i 0/2022 

C4601 PISO CIMENTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR ESP. 2,0 cm SEINFRA Serviço M2 4,66 44,39 206,86 0,14 78,60 8 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA Serviço M3 4,33 41,21 178,44 0,12 78,70 13 

C2921 REATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MATERIAL DA VALA SEINFRA Serviço M3 4,33 26,43 114,44 0,08 78,76 B 

C3425 PINTURA A C/LEO PARA FERRO FUNDIDO SEINFRA Serviço M2 2,94 18A9 53,18 0,04 78,79 B 

Subtotal até 78,79% 145.226,92 

Outros 39.095,09 

Valor total do Orçamento 184.322,01 92--  rarlos Magno L F. Júnior 
EngenhÁro Civil 

'RFA-CE:  
485) 9 9793.5033 
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CRO OGRAIVIA FÍSICO-FINANCEIRO 
.<, OBRA: REOUALIFICAÇÃO DO PATIO ESCOLA (DA ESCOLA DO DATA : 28/02/2023 BDI : 26,92% 

EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA PACHE 0) FONTE' ', '' 	=- VERSÃO 	'' 	-' 	L'. 	'á MORÁ 	MES 	REE." 	, 
DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA À QUADRA POLI SPORTIVA (PÁTIO) SSC 2023/02 - Porta:na 

..494...1...,....* É , 

119,90% 	 02/2023 

4. LOCAL: E.E.B.M BENIGNA PACHEDO  SEINFRA 927 1 COM DESONERAÇÃO 53.115% 	47,75% 	0E12021 
., 2 2016111 COM DESONERAÇÃO 98,81N, 	- 	 03/2017 

PREFEITURA DE CLIENTE: 
URA 

MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE SICRO 2022110 COM DESONERAÇÃO - 	0112023 
CaNSCAVEL SIMAPI 2023101 COM DESONERAÇÃO 84,e" 	47.813% 	0217023 

Ceará 
Componde PROPALA 000% 	0.00% 

ITEM DESCRIÇÃO" 1 VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 Total parcela 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 908,82 
100,00 % 

08,82  

100,00 % 

908,82 9 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 1.640,47 
100,00 % 100,00 % 

1.640,47 1.640,47 

3 MOVIMENTO DE TERRA 1.214,63 
100,00 % 100,00 % 

1.214,63 1.214,63 

4 FUNDAÇÕES E ESTRUTURA 922,71 
100,00 % 100,00 % 

922;71.  922,71 

5 PAREDES E PAINEIS 3.797,68 
100,00 % 100,00 % 

3.797,68 3.797,68 

COBERTURA 78.610,81 
25,00 % 75,00 % 100,00 % 

19.652,70 58.958,11 78.610,81 

7 PISOS 27.785,69 
25,00 % 50,00 % 25,00 15 100,00 % 

6.946,42 13.892,85 6.946,42 27.785,69 

8 ESQUADRIAS 2.016,29 
50,00 % 50,00 % 100,00 % 

1.008,15 '. 	1•008„14 2.016,29 

9 INSTALAÇÕES PLUVIAIS 2.972,83 
50,00 % 50,00 % 100 ,00 % 

1:486,42 1.486,41 2.972, 83 

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 11.660,84 
50,00 % 50,00 % 100,00 % 

r  5.830,42 5.630,42 11.660,84 

11 PINTURA 5.640,21 
25,00 % 75,00 % 100,00 % 

1.410,05 4.230,16 5.640,21 

12 SERVIÇOS FINAIS 8.055,94 
100,00 % 100,00 % 

8.055,94 8.055,94 

13 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 39.095,09 
25,18 % 56,87 % 17,95 % 100,00 % 

9.844,14 , 22.233,38 ,7:017,57 39.095,09 

184.322,01 
46.413,99 ' 104.819)37' 33.088,65 

184.322,01 
46.413,99 ' 151.233,36' . 	'184.322,01 

o 

  

   

 

Carlos Mag L. F. Unior 
Engen 	C vil 

CREA-cE: N° 173 708.1  
(86) 9 9793.5 33 
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TOTAL 4,56 

GARANTWSEGURO G 0,80 

LUCRO 7,00 

TOTAL 7,80 

BENEFICIOS 

3. 	IMPOSTOS 

PIS 0,65 

COFINS 3,00 

ISS 3,00 

CPRB 4,50 

TOTAL 11,15 

BDI = 26,92% 

((1 +(AC+R+G))*(1-FDF)*(1+1.))/(1-(114. 2+13+14))-1 

Carlosn  aguo L. F. Júnior E   
eito Civil 

CRER 
9 9 9 
E: 0617377084  

93.5033 

11 

12 

13 

14 

-. 

...4 

PREFEITURA DE 

CASCA
Ceará

VEL 

COMPOSIÇÃO DO BDI 
OBRA: REOUALIFICAÇÃO DO PATIO ESCOLAR 

EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA PACH 
(DA ESCOLA DE 

CO) 
DATA : 28/02/2023 BDI : 26,92% 

._ FONTE 

SSC 

SEINFRA 

SICRO 2 

S4CRO 

SINAPI 

ComposIge 

 VERSÃO ...,,,,,,.... 

2523/02. Fortaleza 

027.1 COM DESONERAÇÃO 

2016111 COM DESONERAÇÃO 

2022,10 COM DESONERAÇÃO 

2023(01 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

 F12r4' ' 	'qáeP 
113,90% 

83,85% 	47,76% 

30.81% 	- 

- 	- 

84,44% 	47,48% 

0,00% 	0.00% 

REF. 

02/2022 

05/2021 

0312917 

0112923 

02/2023 

DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA A QUADRA POLIESPORTIVA (PÁTIO) 

LOCAL: E.E.B.M BENIGNA PACHEDO 

CLIENTE: MUNICFP10 DE CASCAVEL-CE 

o 

o 
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GRUPO 13 

Repouso Semanal Remuneradc 17,84 0,00 

Feriados 3,71 0,00 

Auxílio - Enfermidade 0,87 0,67 

13° Salário 10,80 8,33 

Licença Paternidade 0,07 0,06 

Faltas Justificadas 0,72 0,56 

Dias de Chuvas 1,55 0,00 

Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08 

Férias Gozadas 8,71 6,73 

Salário Maternidade 0,03 0,03 

TOTAL 44,41 16,46 

B1 

B2 

B3 

84 

B5 

B6 

87 

B8 

B9 

B10 

B 

C 	GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17 

Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 

Férias Indenizadas 4,85 3,75 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01 

Indenização Adicional 0,45 0,35 

TOTAL 14,73 11,38 

Cl 

C2 

C3 

C4 

05 

TAB LA DE ENCARGOS SOCIAIS 
. OBRA: REOUALIFICAÇÃO DO PATIO ESCOLA (DA ESCOLA DE DATA : 28/02/2023 BOI : 26,92% 

EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA PACHE O) FONTE .rno2=e2m.....  HORA 	‘,114EB" '' .rázsf.,...2 
DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA À 'QUADRA POLI SPORTIVA (PÁTIO) SBC 2021/02 - Fortaleza 113,90% 0212023 

- .1.,f LOCAL: E.E.B.M BENIGNA PACHEDO SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO 83,85% 	47,76% 0512021 

.,,, - •,1, SICRO 2 2015111 COM DESONERAÇÃO 88,81% 	- 0312017 

PREFEITURA DE CLIENTE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE SICRO 2022110 COM DESONERAÇÃO - 	 - 01)2023 

CASCAVEL SINAP1 2023/01 COM DESONERAÇÃO 84,44% 	47,48% 02/2023 
<Rui 

Composlyte PROPR1A 0,00% 	0,20% 

COD 
	

D SCRIÇÃO 
	Co D 
	

HORA % 
	

MÊS % 

rls  ZOO  A 
	

GRUPO A 

o 

o 

, 
0,00 0,00 INSS 	

Ct))"._-----.15 1" 
SESI 	 ' 

Rubrtca  
SENAI 

1,50 

1,00 

1,50 

1,00 

INCRA 0,20 0,20 

SEBRAE 0,60 0,60 

Salário Educação 2,50 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Tráalho 3,00 3,00 

FGTS 8,00 8,00 

SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 16,80 16,80 

Al 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

A8 

A9 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo Et 7,46 2,77 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,45 0,35 

TOTAL 7,91 3,12 

D 

Dl 

D2 

Florista = 83,85% 
Mensalista 47,76% 

A+B+C+D 
Carlos Magno L. F. JCPN. 

Engenhko 
CRER E: N 1' 

(85) 9 9793.È 
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.,-.- N ., n, 

PREFEITURA DE 

VEL CASCA
Condi 

TABLA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: RECUALIFICAÇÃO DO PÁTIO ESCOLAp IDA ESCOLA DE 

EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA PACHECO) 
DATA :28!6212023 	 BOI :29,92% 

tira 	„ 	..,_, 	'" 	' vERsÃO 	.` 	HORA 	'HES " J.'FIEF, 	4  
,....,........, WIT,01.~.........1.1■,..~.1.14.1,11 ......e.• • a% Ar)  

sac 	 2023102 - Fortaleza 	 11330% 	- 	0212023 

SESNFRA 	027.1 COM DESONERAÇÃO 	133,135% 	47,75% 	0512021 

SICRO 2 	2010111 COM DESONERAÇÃO 	613.51% 	- 	0312017 

SICRO 	2022110 COM DESONERAÇÃO 	- 	 - 	0112023 

siNAPI 	2023101 COM DESONERAÇÃO 	04,44% 	47,40% 	0212023 

ComposlçCa 	 PROPR(A 	 0,00% 	0,02% 

DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA À CUADRA POL*SPORTIVA (PÁTIO} 

LOCAL: E.E.B.M. BENIGNA PACI-IEDO 

CLIENTE: MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE 

,_ © DE 

COD 

A 

D SCRIÇÃO • HORA % MÊS % 

GRUPO A 

o 

INSS 	
'-' Rub i 'CIZ 

 0,00 0,00 

SESI 1,50 1,50 

SENAI 1,00 1,00 

INCRA 0,20 0,20 

SEBRAE 0,60 0,60 

Salário Educação 2,50 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Tre balho 3,00 3,00 

FGTS 8,00 8,00 

SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 16,80 16,80 

Al 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

A8 

A9 

GRUPO B 

Repouso Semanal Remunerada 17,85 0,00 

Feriados 3,71 0,00 

Auxílio - Enfermidade 0,87 0,66 

13° Salário 11,03 8,33 

Licença Paternidade 0,07 0,05 

Faltas Justificadas 0,74 0,56 

Dias de Chuvas 1,59 0,00 

Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08 

Férias Gozadas 12,35 9,33 

Salário Maternidade 0,04 0,03 

TOTAL 48,36 19,04 

131 

B2 

B3 

B4 

B5 

B6 

B7 

B8 

89 

B10 

o C 
	

GRUPO C 

Aviso Prévio indenizado 5,52 4,17 

Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 

Férias Indenizadas 1,72 1,30 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87 2,17 

Indenização Adicional 0,46 0,35 

TOTAL 10,70 8,09 

D GRUPO D 

Dl Reincidência de Grupo A sobre ,Grupo B 8,12 3,20 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Inc enizado 

0,46 0,35 

TOTAL 8,58 3,55 

Horista = 84,44% 
Mensalista = 47,48% 

Cl 

C2 

C3 

C4 

C5 

A-I-B+C+ D Carlos Mag L F. Mino 
Engen o CNP 

CREA-CE: N0  17377n,  
(85) 9 9 79 3 ,5($:. 
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/g 
''' 	z-- z.," 

PREFEFTURA DE 

ceara 

TAB LA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: REQUALIFICAÇÃO DO PATIO ESCOLA 

EDUCAÇÃO BASICA BENIGNA PACHE 
(DA ESCOLA DE 

O) 
DATA : 2610212023 	 BOI : 26,92% 

	

4 ,,,, 	-'. tONTE 	 VERSÃO 	 0:4   	M ES12L _ 	,,,, 	 ,,,. 	..L 
DESCRIÇÃO: ACESSO DA ESCOLA À QUADRA POLI SPORTIVA (PÁTIO) SBC 	 2023102 • Fortaleza 	 113,90% 	 02/2023 

SEINFRA 	027.1 COM DESONERAÇÃO 	83,85% 	47,76% 	05/2021 

- SICRO 2 	2016/11 COM DESONERAÇÃO 	88,81% 	 03/2017 

VCRO 	2022110 COM DESONERAÇÃO 	- 	 - 	 01'2023 

2023/01 COM DESONERAÇÃO 	84,44% 	47,48% 	0212023 

U1730503 	 PROPRIA 	 0.00% 	0.00% 

LOCAL: E.E.B.M BENIGNA PACHEDO 

CLIENTE: 

CASCAVEL SINAPI 

MUNICIPIO DE CASCAVEL-CE 

o 

B1 

B2 

B3 

84 

B5 

B6 

B7 

B8 

B9 

B10 

COD DESCRIÇÃO 
DE  

HORA % MÊS 04 

    

A 

Al 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

A8 

A9 

GRUPO A 

INSS 	
r -... 	1 a.,...7....-~_.  j_.  3::, 
IP 	 .0 E  

20,00 20,00 

SESI 	 C) 	 .2s. 1,50 1,50 

SENAI 

INCRA 
R i1brr ya  1,00 

0,20 

1,00  

0,20 

SEBRAE 0,60 0,60 

Salário Educação 2,50 2,50 

Seguro Contra Acidentes de Tribalho 3,00 3,00 

FGTS 8,00 8,00 

SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 36,80 36,80 

GRUPO 

Repouso Semanal Remuneradc 17,85 0,00 

Feriados 3,71 0,00 

Auxilio - Enfermidade 0,87 0,66 

13° Salário 10,98 8,33 

Licença Paternidade 0,07 0,05 

Faltas Justificadas 0,73 0,56 

Dias de Chuvas 1,58 0,00 

Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08 

Férias Gozadas 11,63 8,83 

Salário Maternidade 0,04 0,03 

TOTAL 47,57 18,54 

C GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5,49 4,17 

Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 

Férias Indenizadas 2,43 1,84 

Depósito Rescisão Sem Justa ausa 3,02 2,29 

Indenização Adicional 0,46 0,35 

TOTAL 11,53 8,75 

C2 

C3 

C4 

C5 

ob/ 

D GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre (Grupo B 17,51 6,82 

02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado 

0,49 0,37 

TOTAL 18,00 7,19 

Florista = 113,90% 
Mensalista = 71,28% 

A+B+C+D 

Cados Magn4.e.. F. Uniu. 
Engenh 	CiVit 

CRER E: N° 173770E-1 
185) 9 9793.503:z 

o 
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PREFEITURA DE 

CASCAVEL 
Ceará 

Se rataria da Educação 

o 

o 

PARCELA n  E MAIOR RELEVÂNCIA  

OBJETO: REQUALIFICACÃO O PÁTIO ESCOLAR DA ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA BENIG A PACHECO 

• C0770 — CHAPA POLICARBON TO COMPACTO CRISTAL, ESP=6MM 

• 103314 — INSTALAÇÃO DE PER OLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANCUBA, 

ANGELIM OU EQUIVALENTE D REGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE PISO 

DE CONCRETO EXISTENTE, AF 11/2021 

• C1919 — PISO INDUSTRIAL NA URAL ESP = 12MM, INCLUS, POLIMENTO 

(EXTERNO) 

c a idis Magno L. Ir, .Wstlor 
ne,enbetro Civit 

9517377094 
55)

'

9  9793.5033 

rt‘eno 	 Cna,  

CARLOSMANO LIMA FONSECA JÚNIOR 

E GENHEIRO CIVIL 
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Carlos Magno L. F. Júnior 
Engenhem CirK 

CRER-CE:tr1061737701  
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO  

OBRA: RAQUALIFICAÇÃO DO PÁTIO ESCOLAR DA =.E.B.M BENIGNA ETAPA: LEVANTAMENTO.' 
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CEP: 6285000Q 

6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade prevista nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e na decreto n. 

5296/2004. 

7. Entidade de Classe 

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

Local 
	

data 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1 7 CREA-CE ART OBRA / SERVIÇO 

N° CE20231165384 

Conselho Regional de Engenharia e Agronorjlia do Ceará 

INICIAL 

	 1. Responsável Técnico 	 

CARLOS MAGNO LIMA FONSECA JUNIOR 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

	2 Dados do Contrato 	  

Contratante: MUNICIAI° DE CASCAVEL 

AVENIDA CHANCELER EDSON QUEIROZ 

Complemento: 
	

Bairro: CENTRO 

Cidade: CASCAVEL 
	

UF: CE 

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 01/03 2023 

Valor: R$ 1.212,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Publico 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

RNP: 0617377081 

Registro: 334326CE 

3. Dados da Obra/Serviço 	 

RUA PADRE VALDEVINO NOGUEIRA 

Complemento: 

Cidade: CASCAVEL 

Data de Início: 30/03/2023 

Finalidade: Escolar 

Proprietário: MUNICIPIO DE CASCAVEL 

   

  

No: 1990 

Bairro: CENTRO 

UF: CE 	 CEP: 62850000 

Coordenadas Geográficas: -4.129595, -38.237293 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 07.589.369/0001-20 

  

Previsão de término: 23/12/2023 

  

    

	 4. Atividade Técnica 

14 - Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > E i IFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > 	 1,00 	 m2 
#1.1.L1 - DE ALVENARIA 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > iE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE 	 1,00 	 m2 
ALVENARIA 

18 - Fiscalização 	 Quantidade 	 Unidade 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇ SES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1,1 - 	 1,00 	 m2 
DE ALVENARIA 

Após a conclusão das atividades téc icas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

	 5. Observações 

ELABORAÇÃO DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOBRA REFERENTE A REQUALIFICALÇAO DO PÁTIO ESCOLAR DA E.E.B.M 
BENIGNA PACHECO, LOCALIZADA NO CENTRO DE CASCAVEL 

	 9. Informações 	  

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação c 

 

o comprovante do pagament 	réncla no sita do Crea. 

	 10 Valor 	  

Valor da ART: lis 96,62 	Registrada em: 02/03/2023 

   

 

Valor pago: RS 96,62 Nosso Número: 8215998342 

    

alteada em: https://crea-ce.sltac.carn.bripubficof, com a chave: WxD11 

Impressa em: 07/03/2023 às 08:12:01 por: , 	200.25.37.75 

www.creace.org  r 

Tel: (85) 3453.1300 

A autenticidade desta AF1T pode ser 

lateconosco@creace.org.br  

Fax: 185) 3453-5804 
CREA-CE 

ReveMde ~usa 
do Cima 
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PREFEITURA DE 

CASCAVEL Se retaria da Educação 
Ceará 

PARCELA E MAIOR RELEVÂNCIA  

OBJETO: REQUALIFICACÃO PÁTIO ESCOLAR DA ESCOLA DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA BENIGNA PACHECO 

• C0770 — CHAPA POLICARBONATO COMPACTO CRISTAL, ESP=.6MM 

• 103314 — INSTALAÇÃO DE PERCOLADO DE MADEIRA, EM MAÇARANCUBA, 

ANGELIM OU EQUIVALENTE DAIREGIÃO, FIXADO COM CONCRETO SOBRE PISO 

DE CONCRETO EXISTENTE, AF_11/2021 

• C1919 — PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP = 12MM, INCLUS, POLIMENTO 

(EXTERNO) 

CarlosMagno L F. Júnior 
E n nThreiro Civli 

CRIA : N 081737706.1 
(85) 9 9793.5033 
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CARLOS AAGNQ LIMA FONSECA JÚNIOR 

ENGENHEIRO CIVIL 
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(PAPEL TI BRADO DA PROPONENTE) 
ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

À 
Comissão Permanente de Licitação (1 PL) 
Cascavel-Ceará. 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sas. nossa prop sta para execução dos serviços objeto do Edital de 
Tomada de Preços N° 	 pelo preço global de R$ 	  
( 	 ), referen ao OBJETO: 	  

Prazo de Início dos Serviços: 05 ( INCO) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão de Ordem de 
Serviço. 
Prazo de Execução dos Serviços 	( 	) DIAS, contados da assinatura da 
ordem de serviço. 

Observações: 
• O licitante declara que tem o 
obrigações contidas no anexo I - Proj 
• Independente de declaração exp 
incluídas todas as despesas necess 
com: 
■ Materiais, equipamentos e mão-de- 
▪ Carga, transporte, descarga e mon 
■ Salários, encargos sociais, trabalhis 
• Tributos, taxas e tarifas, emolument 
■ Seguros em geral, bem como e 
infortunística e de responsabilidade 
Contratante e/ou a terceiros, gerado 
serviços; 

leno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as 
to Básico deste edital. 
ssa fica subentendida que no valor proposto estão 

ias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas 

bra; 
gem; 
as, previdenciários e outros; 
s, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
cargos decorrentes de fenômenos da natureza, da 
civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 
direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou 

Caso nos seja adjudicado o objeto 
Contrato no prazo determinado no d 
	 , Carteira de Ide 
Expedidor 	  e CP 
legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade 
data de abertura da licitação. 

a presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
cumento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 
tidade n°.  expedida em / / , órgão 
n° 	 , como representante 

a nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da 

Finalizando, declaramos que estamo 
no Edital da licitação e seus anexos. 

Local/Data: 	 

de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 

A sinatura Proponente 
Carimbo da emp sa/Assinatura do responsável legal 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: 

CNPJ n° 07.58 
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.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: Iidtacao@cascavel.ce.gov.br 
.36910001-20  1 CGF n2  06.920.253-2 



ES ADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO ERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

TERM Ni DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNIC PIO DE CASCAVEL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE , COM  NAS CONDIÇÕES 
ABAIX PACTUADAS: 

O MUNICEPIO DE CASCAVEL C , pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 07.589.369/000 -20, com sede Av. Chanceler Edson Queiroz, 2650, 
Bairro Rio Novo, Cascavel, Estado • o Ceará, através da Secretaria 	  neste 
ato representado(a) por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, Sr. 	  
portador(a) do CPF n° 	, do -vante denominada de CONTRATANTE, e, do outro 
lado, 	  com endereço à 	 , inscrita no CPFICNPJ sob o n° 
 , representado(a) por ........., portador do CPF n°  , ao fim assinado, 
doravante denominada de CONT TADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE 
PREÇOS n° /TP, em confomii • ade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, sujeita do-se os contratantes às suas normas e às cláusulas 
e condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUND MENTA ÃO LEGAL E REGIME DE EXECU ÃO 
1.1 - Fundamenta-se este contra o na Tomada de Preços n° 2023.04.25.00211P, 
devidamente homologada pela auto 'dade competente, ao fim assinado e a proposta da 
Contratada, tudo parte integrante d ste Termo Contratual, independente de transcrição, 
na Lei n° 8.666/93 e suas alteraçõe posteriores. 
1.2 - A execução do presente contr to será indireta e regrada sob regime de empreitada 
por preço unitário, na forma do Art. 10, inciso ll, alínea "b°, da Lei 8.666/93. 

CLAÚSULA SEGUNDA — DO 013.I TO 
2.1- O presente contrato tem p objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REQUALIFICAÇÃO DO PÁTIO ESC LAR DA E.E.B.M BENIGNA PACHECO, LOCALIZADA 
NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE CA CAVEUCE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS E 
3.1. O valor global da presente ave ça é de R$  	 ). O pagamento será 
efetuado de acordo com as mediçõe certificadas pela fiscalização. 
3.2. As despesas decorrentes a contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária, conforme a seguir: 

UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO 
ADMINISTRATIVA DE DESPESA 

0802 12.361.0003.1.007 4.4.90.51.00 
3.3. Regime de execução: empreita a por preço unitário. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL E DA GARANTIA DIN OBRA 
10.1- Os serviços objeto desta licita ão deverá ser executados e concluídos no prazo de 
até XX 000000 dias,  contados apartir do recebimento da ordem de serviço, podendo 
ser prorrogado nos termos da Lei 8. 66/93 e suas alterações. 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 650 1 Rio Novo 1 Cascavel - Ceará 1 Cep: 62.850-000 
Fone: + 55 (85) 3334-2840 1 Site: www.cascavel.ce.gov.br  1 E-mail: licitacao@cascaveLce.gov.br  
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10.2- O contrato terá um prazo d vigência a partir da data de sua assinatura pelo 
período que corresponder ao o o de execução conforme cronograma físico 
financeiro,  podendo ser prorrogad nos casos e formas previstos na Lei n2  8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações post riores. 
10.3- Os pedidos de prorrogaçã deverão se fazer acompanhar de um relatório 
circunstanciado e do novo cronog = ma físico-financeiro adaptado às novas condições 
propostas. Esses pedidos serão an lisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO. 
10.4- Os pedidos de prorrogaçã 
EDUCAÇÃO, até 10 (dez) dias ant 
256912010-Primeira Câmara 1 Rela 
10.5- Os atrasos ocasionados por 
notificados no prazo de 48 (quare 
EDUCAÇÃO, não serão considerad 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARAN 
5.1. O objeto do presente edital tem 
Novo Código Civil Brasileiro, quan 
Contratada responsável por todos 
ações e procedimentos cabíveis. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇO 
6.1. Os preços são fixos e irre 
apresentação da proposta comerci 
serão reajustados, tomando-se po 
variação da variação do índi 
"CONJUNTURA ECONÔMICA", edi 
6.1.1. No cálculo dos reajustes se u 

R . V[
I - I

°
1 

10 
Onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a 
lo = índice inicial — correspondente 
I = Índice final — correspondente ao 
6.1.2 A aplicação do reajuste s 
apresentação da proposta de preço 
aplicação da fórmula acima) se m 
cada 12 meses. 
6.1.3 A data base de referência da 
proposta de preços, e os possíveis 
6.2. Na hipótese de sobrevire 
conseqüências incalculáveis, retar 
ainda, em caso de força maior, 
econômica extraordinária e 
administrativo onde reste demonst 
compra, ser restabelecida a rela 

E DO REAJUSTAMENTO 
justáveis pelo período de 12 (doze) meses da 
I. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais 
base a data da apresentação da proposta, pela 
INCC-obras rodoviárias, constante da revista 

ada pela Fundação Getúlio Vargas. 
ilizará a seguinte fórmula: 

erem reajustados; 
o mês da entrega da proposta; 
ês de aniversário anual da proposta. 
fará a partir do 13° mês após a data-limite da 
, sendo que o seu valor percentual (calculado com a 

nterá fixo por 12 meses, e assim sucessivamente a 

proposta de preços será a data de apresentação da 
ajustes, calculados a partir desta. 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
adores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
so fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
racontratua I, poderá, mediante procedimento 

ada tal situação, e antes de recebida a ordem de 
o que as partes pactuaram inicialmente entre os 

de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DA 
s da data do término do prazo contratual. (Acórdão 
or: MARCOS BEMQUERER). 
motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
ta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DA 
s como inadimplemento contratual. 

IA DA OBRA 
garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do 
o a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a 
s encargos decorrentes, sem prejuízo das demais 
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encargos do contratado e a retribu ção da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manu enção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, " da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MEDI 
7.1. A Contratada deverá utilizar n 
terceirizados, bem como equipame 
funcionários (servidores ou terce 
equipamentos de propriedade da P 
DOS SERVIÇOS 
7.1.1 — DA EXECUÇÃO DOS SER 
7.1.2. Os serviços serão executa 
fiscalização da SECRETARIA 
previamente autorizado pela Co 
Encargos e as exigências da Orde 
7.2- QUANTIDADE DE SERVIÇOS 
7.2.1. Cada ordem de serviços es 
especificando-os e quantificando-o 
as medições. 
7.3- MEDIÇÃO E FORMA DE PAG 
7.3.1 — Medição dos Serviços 
Os serviços serão quinzenalmente 
7.3.1.1 - Os preços unitários será 
vencedora da licitação. 
7.3.2 — Forma de Pagamento 
7.3.2.1 — A SECRETARIA DA 
contratados e efetivamente execu 
ressalvada a incidência de reaju 
preço global estão incluídos todos 
serviços, de acordo com as condi 
licitação, constituindo assim sua 
executados. 
7.3.2.2 - Não haverá em hipótes 
não executados. 
7.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá 
comprovações de regularidade p 
fiscais; 
7.4.1. O pagamento fica condicion 
em contrato e da comprovação de 
trabalhistas e fiscais; 
7.5. Deverá vir acompanhada a fa 

a) Prova de regularidade fis 
apresentação de certidão e 
Federal do Brasil (RFB) e p 
referente a todos os créditos 
por elas administrados, na fo 
outubro de 2014; 

ES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
execução dos serviços, funcionários contratados ou 

tos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de 
rizados da Prefeitura Municipal de Cascavel), e 

IÇOS 
os de acordo com a determinação / orientação da 

EDUCAÇÃO, seguindo sempre o Orçamento 
ratante e em estrita obediência ao Caderno de 
de Serviço específica. 

ecífica explicitará os serviços a serem executados, 
em Planilha Orçamentária que servirá de base para 

MENTO DOS SERVIÇOS 

edidos pela fiscalização. 
os constantes da proposta de preços da empresa 

DUCAÇÃO pagará à contratada, pelos serviços 
dos, os preços integrantes da proposta aprovada, 
amento. Fica expressamente estabelecido que no 
os custos diretos e indiretos para a execução dos 

ões previstas neste Edital e demais documentos da 
única remuneração pelos trabalhos contratados e 

algum adiantamento de pagamento por serviços 

estar devidamente acompanhada das respectivas 
ra com os encargos previdenciários, trabalhistas e 

o, à satisfação de todas as condições estabelecidas 
regularidade para com os encargos previdenciários, 

ura da nota fiscal os seguintes documentos: 
1 perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
pedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

la Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

a da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n 
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b). Prova de situação regular 
FGTS, através de apresenta 
c). A comprovação de regula 
através de Certidão Negativa 
d). A comprovação de regula 
através de Certidão Negativa 
e). Certidão Negativa de Dé 
inadimplidos perante a Justi 
Negativa. 

7.6. Constatando-se, a situação de 
notificação, por escrito, para que, n 
ou, no mesmo prazo, apresente su 
igual período, a critério da contratan 
7.7. Não havendo regularização 
contratante deverá comunicar aos 
fiscal quanto à inadimplência d 
pagamento a ser efetuado, para qu 
para garantir o recebimento de seu 
7.8. Persistindo a irregularidade, a 
rescisão contratual nos autos do p 
contratada a ampla defesa. 
7.9. Havendo a efetiva execu o do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto a regu aridade fiscal. 
7.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
7.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.12. A Contratada regularmente ¡optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, na sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por a uele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de co provação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favoreci o previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEB MENTO DA OBRA 
8.1. O recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluída a etapa do 
serviço/obra e mediante comuni ção escrita da Contratada, pela sua equipe de 
fiscalização, mediante termo circu tanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita da ontratada e, definitivamente, pela Fiscalização da 
Engenharia da SECRETARIA MUN CIPAL DA EDUCAÇÃO, mediante lavratura de Termo 
de Verificação e Aceitação Defini iva, assinado pelas partes, em até 30 (dias) dias, 
contados da data do recebimento p ovisorio. 
Parágrafo único - O recebimento rovisório ou definitivo não exclui a responsabilidade 
civil pela solidez e segurança da o a ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela 
lei civil. 

erante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —
o do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS; 
dade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
e Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
dade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
e Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
itos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos 
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

irregularidade da contratada, será providenciada sua 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
e. 
u sendo a defesa considerada improcedente, a 

rgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
contratada, bem como quanto à existência de 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
créditos. 
ontratante deverá adotar as medidas necessárias à 

ocesso administrativo correspondente, assegurada à 
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CLÁUSULA NONA - DA RESPON ,ABILIDADE CIVIL 
9.1. A Contratada é responsável Otos danos causados diretamente ao MUNICIPIO DE 
CASCAVEL ou a terceiros, decorráte de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa násponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo Contratante. 
Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez 
e segurança da obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARAN IA DA OBRA 
10.1. O objeto do presente edital te garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do 
Novo Código Civil Brasileiro, qua o a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a 
Contratada responsável por todos os encargos decorrentes, sem prejuízo das demais 
ações e procedimentos cabíveis. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 
11.1. A execução do contrato s rá acompanhada pelo Contratante, por meio da 
Fiscalização de Engenharia da ECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, que 
exercerá ampla e irrestrita fiscali ação da obra, a qualquer hora, em toda a área 
abrangida pela construção, determi ando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada. 
11.2. As vistorias efetuadas peio Contratante deverão ser acompanhadas pelo 
engenheiro responsável pela obra, sendo registradas em documento diário próprio, pelo 
fiscal da contratante e pelo engenh iro responsável pela obra. 
11.3. No caso de alguns dos servi os não estarem em conformidade com o contrato, a 
Fiscalização da Engenharia da S RETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO impugnará 
as respectivas etapas, discrimina do por meio de termo as falhas ou irregularidades 
encontradas, ficando a Contrata a, com o termo, cientificada das irregularidades 
apontadas e de que estará, co forme o caso, passível das sanções cabíveis. A 
Contratada caberá sanar as falha apontadas, submetendo posteriormente as etapas 
impugnadas à nova verificação a Fiscalização da Engenharia da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 
11.4. Todas as cornunicações/ord ns de serviço entre a Fiscalização e a Contratada 
serão transmitidas por escrito, vis as pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no 
canteiro de obras. 
11.5. A Contratada deverá facilitrar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços 
pactuados, bem como a verificaçãd de materiais/equipamentos destinados à empreitada, 
em oficinas, depósitos, armazéns 9u dependências onde se encontrem, mesmo que de 
propriedade de terceiros. 
11.6. A Fiscalização é assegurado direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, 
sem prejuízo das penalidades a ue ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha 
direito à indenização, no caso de o ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da entrega da ordem d serviço correspondente, qualquer reclamação sofre 
defeito em serviço executado ou e material/equipamento adquirido. 
11.7. Qualquer alteração do pro eto e memorial descritivo deverá ser devidamente 
justificada e aprovada pela autorid de superior. 
11.8. A Contratada deverá destac r um engenheiro civil, com experiência comprovada 
compatível com a obra ora contra da e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, 
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indicar o seu nome e número da nscrição junto ao CREA/CAUJTEF. Este engenheiro 
ficará à disposição da obra, por ela responsabilizar-se-á e terá atribuição de 
acompanhamento técnico de todos os serviços. O nome desse profissional constará da 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa à obra objeto deste contrato. 
11.9. A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais 
credenciados a prestar os serviç s, inclusive um mestre de obra de seu quadro de 
profissionais com vasta experiênci em edificações compatíveis com o objeto contratado 
(este deverá permanecer na obra, iariamente, durante toda a execução). Deverá, ainda, 
discriminar a função que exerce , obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, eventual °licitação para afastar da obra qualquer empregado 
cuja permanência seja julgada, 	o Contratante, prejudicial ao fiel cumprimento deste 
contrato. 
11.10. É admitida a substituição d profissionais por outros profissionais com formação 
equivalente desde que aprovada Io Contratante. 
11.11. A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratad , inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrênci , não implica corresponsabilidade do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -`DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. A Contratante se obriga 	proporcionar à Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprime 	das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n2  8.66 /93 e suas alterações posteriores; 
12.2. Promover por meio de seu r presentante, o acompanhamento e a fiscalização dos 
serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas e comunicando Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a 
seu critério, exijam medidas correti as por parte daquela; 
12.3. Comunicar à Contratada t 	e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando os casos que exigem providências corretivas; 
12.4. Providenciar os pagament à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor ompetente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA t DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1- Executar o objeto do Co rato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos nesta TOMADA E PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta 
vencedora do certame; 
13.2- Manter durante toda a exec ção do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as ndições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 
de Licitações; 
13.3- Utilizar profissionais devida 
13.4 - Substituir os profissionais 
não se prejudiquem o bom andam 
13.5- Facilitar a ação da fiscaliza 
os esclarecimentos que forem soli 
13.6- Responder perante a Pref 
ausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou 
fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer 
sejam eles praticados por mpregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a anos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
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adotar medidas preventivas contr esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades compet ntes e das disposições legais vigentes; 
13.7- Responder, perante as leis igentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem 
consentimento prévio, por escrit , da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especi ficadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do contrato; 
13.8- Providenciar a imediata corre ão das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE; 
13.9- Pagar seus empregados n prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 
responsabilidade o pagamento de t ►dos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços ntratados inclusive as contribuições previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, e olumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, 
ficando excluída qualquer solidari dade da Prefeitura Municipal de CASCAVEL por 
eventuais autuações administrativ s e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência suas obrigações, não se transfere a Prefeitura 
Municipal de CASCAVEL; 
13.10- Disponibilizar, a qualquer te po, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociai , trabalhistas e previdenciários relacionados com o 
objeto do CONTRATO; 
13.11- Responder, pecuniariamen e, por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
causados à União, Estado, Mun cípio ou terceiros, decorrentes da prestação dos 
serviços; 
13.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho legislação pertinente; 
13.13- Responsabilizar-se pela ado -o das medidas necessárias à proteção ambientai e 
às precauções para evitar a ocorrê cia de danos ao Município e a terceiros, observando 
o disposto na legislação federal, e aduai e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, 
publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
13.14- Responsabilizar-se perant= os órgãos e representantes do Poder Público e 
terceiros por eventuais danos ao M nicipio causados por ação ou omissão sua, de seus 
empregados, prepostos ou contrata os; 
13.15- A CONTRATADA estará o•rigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigências e condições a eguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo c•m o edital e seus anexos, projetos e as Normas da 
ABNT. 
b) Atender às normas da Associa 
normas internacionais pertinentes a 
c) Responsabilizar-se pela confor 
serviços e bens, bem como 
individualmente considerado, mes 
perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente 
apresentar o comprovante de 
correspondente, antes da apresent 
de CASCAVEL, sob pena de retard 
13.16- Em se tratando de empres 
deve solicitar ao CREA/CAU/TEF 

"o Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais 
objeto contratado; 
idade, adequação, desempenho e qualidade dos 

e cada material, matéria-prima ou componente 
o que não sejam de sua fabricação, garantindo seu 

esta licitação no CREA/CAU/TEF, na forma da Lei, e 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" 
ção da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal 
r o processo de pagamento; 

de outro estado, empresa vencedora da licitação, 
o visto para prestação de serviços, caso ainda não o 
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° da Resolução n.° 413 do CONFEA, de 27 de junho 

omprovar conforme resolução do CONAMA n°. 006, 
37, de 19 de dezembro de 1997, possuir licença de 

a usina deverá apresentar termo de compromisso do 
esta licitação, acompanhado de documentação que 
bilidade do termo de compromisso 
nada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
itativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte 
alizado do Contrato, conforme o disposto no §12, art. 
iões posteriores. 
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tenha, em conformidade com o art. 
de 1997. 
13.17. O licitante vencedor deverá 
de 24 de janeiro de 1986 e de N°. 
operação de usina asfáltica. 
13.17.1. Caso não seja proprietária 
fornecimento para a obra objeto 
comprove a titularidade de responsa  
13.18.- A CONTRATADA fica ob 
acréscimos ou supressões no quan  
e cinco por cento) do valor inicial at 
65, da Lei na 8.666/93 e suas altera 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. A contratada sujeitar-se-á, inda, no caso de inexecução total ou parcial do 
Contrato: 

a) Advertência; 
b) Multa de 20% (vinte por ce to) na forma prevista no edital; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Municip 1 por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidad para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurar os motivo determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação da Contratad , que será concedida sempre que esta ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no item a tenor. 

14.2. A Contratada sujeitar-se-á, m caso de inadimplemento de suas obrigações, sem 
prejuízo de outras sanções legai e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
multas, que serão aplicadas de modo cumulativo, independente de seu número, com 
base nas violações praticadas du nte a execução desse contrato: 
I - 0,05% (cinco centésimos por ce to) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o 
prazo de entrega previsto no trono rama físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja 
multa será compreendida na penal ade por inobservância do prazo global; 
11 - 0,1% (um décimo por cento) d= valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem 
que os serviços estejam concluído ; 
111 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato 
por culpa da Contratada, sem prej ízos de outras penalidades previstas em lei; 
IV - 0,0001% (um décimo milési o por cento) sobre o valor global do Contrato por 
descumprimento às recomendaçõ s estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme 
o caso; 
V - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a 
execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita 
da Secretaria; 
VI - 5% (cinco por cento) sobre o ator do Contrato, se a Contratada deixar de atender às 
recomendações de ordem técnica mitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
14.3. Também ficam sujeitas às nalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n° 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenaç o definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
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b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir doneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos pratica os. 

14.4. A aplicação de qualquer d s penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento pre isto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei n° 9.784, de 1999. 
14.5. As multas devidas e/ou preuizos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhi os em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

i 

ou ainda, quando for o caso, ser o inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente. 
14.5.1. Caso a Contratante detemn ne, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
14.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do contratado, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civi 
14.7. A autoridade competente, ri aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o prin pio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - D RESCISÃO 
15.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
15.2- Determinada por ato uni ataral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e X II do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
15.3- Amigável, por acordo entre a partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduz da a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração; 
15.4- Em caso de rescisão previr nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CO TRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, qua do os houver sofrido; 
15.5- A rescisão contratual de qu trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, mbos da Lei n° 8.666/93. 

J 

S SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS 
o parcial do objeto deste Contrato para os serviços de 
da não seja proprietária, conforme art. 72 da Lei 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - D 
16.1 - É permitida a subcontrata 
usina de asfalto, caso a contra 
8.666/93. 
16.2 - Contudo, em qualquer situ 
pela execução global do contrato. 
16.3 - Em hipótese nenhum 
CONTRATANTE com os subcontr 
16.4 - A CONTRATANTE reserv 
por razões técnicas ou administr 
contrato. 

ão, a CONTRATADA é a única e integral responsável 

, haverá relacionamento contratual ou legal da 
tados. 
-se o direito de vetar a utilização de subcontratações 
eivas, visando unicamente o perfeito cumprimento do 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
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17.1. O MUNICÍPIO DE CASCA  
instrumento contratual na imprensa 
assinatura, para ocorrer no prazo d 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1 

FUCE providenciará a publicação resumida do 
ficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
vinte dias daquela data nos termos do art. 61, § 1° 

993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DC FORO 
18.1 As partes elegem o foro da comarca de Cascavel - CE, como o único competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriu -idas deste CONTRATO, com expressa renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiadó que seja. 
18.2 E por estarem assim justos contratados, assinam o presente instrumento em 
3(três) vias de igual teor e para m só fim de direito, na presença das testemunhas 
adiante nomeadas, que a tudo assi tiram, na forma da lei. 

Cascavel-CE, 

 

de 	 de 	. 

 

CONTRATADA CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

	

01. 	 
Nome: 
CPF/MF: 

	

02. 	  
Nome: 
CPF/MF 
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ANEXO IV 

MINUTA DE DECLARAÇÃO (Artigo. o. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso 
XXXIII do a 72  da Constituição Federal). 

A empresa 
. . , por intermédio de seu represent nte legal, o(a) Sr.(a.) 	  
	  , portador(a) da arteira de Identidade n° 	 e do CPF 
no DE LARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, 
que não executamos trabalho not mo, perigoso ou insalubre com menores de dezoito 
anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 
72  da Constituição Federal e de formidade com a exigência prevista no inciso V, do 
art. 27 da Lei Federai n° 8.666193 e suas alterações posteriores. 

- CE, de 	 de 2023. 

Carimbo e assinat ra do representante legal da empresa. 
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ANEXO V 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

Ref.: TOMAD DE PREÇOS N° 120231TP 

o 
intermédio de seu representante le 
	 , portador(a) da Carteira 
	 , DECLARA, 
sanções administrativas cabíveis e 
data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme 
14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUEN 
Complementar no 123, de 14112/20 

, inscrita no CNPJ no 	  , por 
al, o(a) Sr.(a.) 	  
e Identidade n° e do CPF no  
ara fins do disposto no subitem 6.1 do Edital, sob as 

sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 

nciso 1 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 

PORTE, conforme Inciso 11 do artigo 3° da Lei 
6. 

Declara ainda que a empresa está 
artigo 3° da Lei Complementar n° 1 

xcluida das vedações constantes do parágrafo 4° do 
3, de 14 de dezembro de 2006. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do represent nte legal) 

o OBS. Assinalar com um "X" a cond 
Este formulário deverá ser entrego 
pelas empresas que pretenderem 
favorecido previsto na Lei Compler  

ção da empresa. 
à Comissão juntamente com os envelopes "A" e "B", 

se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e 
sentar n° 123/2006. 
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ANEXO VI 
MINUTA DE DECLARAÇÃ DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

SUPERV MENTE A HABILITAÇÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° /2023/TP 

DECLARAÇÃO 

A Empresa 	  , inscrita no CNPJ no 	  
. , por intermédio de seu representa te legal, o(a) Sr.(a.) 	  
	  , portador(a) da Ca eira de Identidade n° 	 e do CPF no 
	 , DECLA R: 
a) sob as penas da lei, para t dos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de proa em processo licitatório, junto ao Município de 
CASCAVEL, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e 
seus anexos; 
b) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrê das posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93. Pelo que, por ser a expr ssão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei. 

de 20 . (CE), 	de 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do represent nte legal) 

OBS.: Este formulário deverá ser i sendo no envelope "A' 
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ANEXO VII 
MODE O DE PROCURAÇÃO 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 	20231TP 

OUTORGANTE: (Nome e qualificação COMPLETA) 

OUTORGADO: (Nome e qualificaçã COMPLETA) 

PODERES: Apresentar documenta 
abertura de documentos de habilit 
registrar ocorrências, formular impu 
recurso, renunciar a recurso interpo 
indispensáveis ao bom e fiel cumpri 

o e propostas, participar de sessões públicas de 
ção e de propostas, assinar as respectivas atas, 
nações, interpor recursos, renunciar ao direito de 

to e assinar todos os atos e quaisquer documentos 
ento do presente mandato. 

(local e data) 

(carimbo e assinatura do representa te legal) 

Obs: Se particular, deverá ter firma reconhecida em cartório, e ser elaborada em papel 
timbrado da licitante e assinada por epresente legal ou pessoa devidamente autorizada, 
sendo necessário comprovar os pod res do outorgante para fazer a delegação acima. 
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